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59 anos

Estado entrega cheques a ganhadoras do Nota Paraná

 Todas de Curitiba 
e todas mulheres. São da 
Capital as três felizes ga-
nhadoras dos prêmios do 
Nota Paraná deste mês de 
julho. Os cheques, de R$ 
50 mil, R$ 30 mil e R$ 20 
mil, foram entregues nesta 
quinta-feira (18) às três 
moradoras de Curitiba dos 
bairros Mossunguê, Hugo 
Lange e Campo Comprido.
 A  cobradora  de 
ônibus Vanilda de Fátima 
Mayer quer aproveitar os R$ 
20 mil que ganhou para co-
locar em dia todas as contas 
atrasadas. Sem esconder 
tanta alegria, não cansa de 
comentar que nunca ga-
nhou nada – só um ovo de 
Páscoa, certa vez – e agora 
vai arrumar a vida. “Só Je-
sus mesmo!”, agradeceu, 
porque concorreu com ape-
nas uma nota, que recebeu 
ao fazer as compras do mês 
com o vale-alimentação.
 As outras felizardas, 
a arquiteta Flávia Pamplona 
Hoffmann (R$ 30 mil) e a 
advogada Juliana Alencar 
Holetz (R$ 50 mil) ainda não 
sabem o que fazer, mas pre-
tendem investir o dinheiro. 
E, como diz Juliana, é pre-
ciso ter o dinheiro na mão 
para saber o que fazer – “se 

não, ainda não é meu”.
SORTEIOS

 Este foi o 44º sorteio 
desde a criação do progra-
ma Nota Paraná, que devol-
ve 30% do ICMS recolhido 
pela Receita Estadual ao 
consumidor que pede nota 
fi scal no comércio. O con-
tribuinte acumula créditos, 
que pode resgatar ou usar 
no pagamento do IPVA, e 
ainda concorre a prêmios 
em dinheiro.
 A nota fiscal é a 
garantia do recolhimento 
do imposto ao Estado e da 
consequente aplicação dos 
recursos em saúde, edu-
cação e no bem-estar da 
população.
 O programa já devol-
veu R$ 1,478 bilhão para 
mais de 20 milhões de CPFs 
e R$ 140 milhões para 1,3 
mil entidades, que atuam 
na assistência social, saú-
de, defesa e proteção ani-
mal, esporte e cultura de 
todo o Estado.
 Os sorteios são men-
sais, mas em alguns meses 
os prêmios são maiores 
– em maio, junho, agosto, 
outubro e dezembro, os 
prêmios principais são de 
R$ 200 mil, R$ 120 mil e 
R$ 80 mil. Todos os meses 

são premiados 250 mil 
bilhetes, no valor de R$ 
2.840.000,00. Nos meses 
especiais, são entregues R$ 
3.140.000,00.

MÚSICA 
 Na entrega dos 
cheques, no auditório da 
Secretaria de Estado da Fa-
zenda, em Curitiba, houve a 
apresentação de alunos do 
Instituto Beija Flor, entidade 
de assistência social de Co-
lombo, município da Região 
Metropolitana da Capital. A 
instituição atende 60 crian-
ças e adolescentes com 
idades entre 6 e 15 anos e 
é benefi ciada com recursos 
do Nota Paraná. As crianças 
fi zeram uma apresentação 
musical.

CADASTRO
Para se cadastrar no Nota 
Paraná aces-
se o site www.
notaparana.
pr.gov.br, cli-
que na opção 
“cadastre-se” 
e preencha os 
dados pesso-
ais, como CPF, 
data de nasci-
mento, nome 
completo, CEP 
e  e n d e r e ç o 
para criação da 

senha pessoal.
 Para participar dos 
sorteios é preciso fazer 
adesão no site. Toda pri-
meira compra no mês 
gera um bilhete ao par-
t ic ipante do programa 
para os sorteios mensais, 
independentemente do 
valor. Depois, cada R$ 50 
em notas fiscais dá direito 
a um novo bilhete, com 
validade apenas para o 
sorteio do seu respectivo 
período.
 Para usar a devo-
lução do ICMS para pagar 
ou abater do IPVA devido, 
o interessado deve aces-
sar o portal do Nota Pa-
raná em novembro, para 
transferir os créditos para 
pagamento do IPVA do ano 
seguinte.
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SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PREVIA 

LAERCIO NUNES torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença Prévia para avicultura de corte. End. Sitio Santa 
Fé Sexto, Lote n° 419, Colônia Zacarias de Góis, s/n, Zona 
Rural de Lupionópolis em 15/07/2019.
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EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 001/2019 – RETIFICAÇÃO 1 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé - PR, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, aos 
interessados que fará as seguintes retificações no EDITAL DETESTE SELETIVO nº 001/2019, conforme 
abaixo discriminado: 

 
I – ALTERAR o requisito do cargo de Professor conforme segue: 
 

Professor  01 20 1.278,87 Magistério concluído ou curso superior em 
Pedagogia concluído. 

 
 Ficam mantidas as demais disposições constantes do referido Edital. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Itaguajé - PR, 16 de julho de 2019. 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itaguajé - PR, 16 de julho de 2019.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Santa Fé 
CNPJ: 01.583.490/0001-69 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
EDITAL Nº 006/2019 – HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES 

 
Dispõe sobre a Homologação Definitiva das 
Inscrições do Concurso Público Edital de 
abertura nº 001/2019. 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ - Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA: 

  
1. Sem recursos interpostos quanto à homologação preliminar, divulga-se a homologação definitiva 

das inscrições, conforme segue: 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO DOCUMENTO CARGO 

50000027 Camila Manzoli Rufino 01/03/1992 126656173 Contador 
50000024 Eduardo de Oliveira Caleare 20/12/1993 107896732 Contador 
50000018 ERIC ANDERSON TIHARA 01/10/1981 6.227.523-5 Contador 
50000022 Fabio Cesar Shigueoka Samezima 01/09/1989 103593271 Contador 
50000015 Fransuele Barbosa da Silva 08/11/1989 468542681 Contador 
50000036 HUGO GABRIEL ARRUDA 24/08/1988 99243902 Contador 
50000017 JESSICA APARECIDA RAMOS 21/08/1994 102770390 Contador 
50000028 JULIO CESAR DE SOUZA 09/01/1982 83026391 Contador 
50000005 Luana Santos Mateo 21/11/1996 545407424 Contador 
50000003 MARCELO FELIPE GONÇALVES 13/11/1984 85445138 Contador 
50000029 Marcos Augusto Libardi 03/11/1994 12906218 Contador 
50000016 Mauro Fugio Murakami 20/07/1958 1343159 Contador 
50000002 RAFAEL EUGENIO LEITE CHAVES 06/04/1989 106297584 Contador 
50000007 RENATO JUNIOR MESQUITA 02/01/1992 105079389 Contador 
50000030 SILMARA SAYURI SHIGUETA 26/02/1995 127208417 Contador 
50000004 Tatiane Felinto Pereira 28/06/2019 620990119 Contador 

50000026 THAIANA VICTOR TOLOI 00/00/0000 104483674 Contador 
50000011 THAIS ARMINDA DE SOUZA MORAES 13/05/1994 102859251 Contador 

 
Santa Fé, 21 de Julho de 2019. 

 
Valdemar Pereira Vogel 

Presidente da Comissão Especial 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
EDITAL Nº 007/2019 – ENSALAMENTO 

 
Dispõe sobre o Ensalamento, Local da Prova 
Objetiva e Entrega de Títulos do Concurso 
Público Edital de abertura nº 001/2019. 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ - Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA: 

  
1. O ensalamento das provas objetivas dos candidatos inscritos no Concurso Público da Câmara 

Municipal de Santa Fé, aberto pelo Edital nº 001/2019, conforme informações a seguir: 
 
DATA DA PROVA OBJETIVA: 28/07/2019 
PERÍODO DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: MATUTINO (MANHÃ) 
ABERTURA DOS PORTÕES: 08H00MIN 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 08H45MIN 
DURAÇÃO DA PROVA: 04 HORAS 
LOCAL: COLÉGIO ESTADUAL MARECHAL ARTHUR DA COSTA E SILVA. 
ENDEREÇO: R. SÃO PAULO, 425, SANTA FÉ - PR, 86770-000 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO DOCUMENTO CARGO SALA 

50000027 Camila Manzoli Rufino 01/03/1992 126656173 Contador SALA 01 
50000024 Eduardo de Oliveira Caleare 20/12/1993 107896732 Contador SALA 01 
50000018 ERIC ANDERSON TIHARA 01/10/1981 6.227.523-5 Contador SALA 01 
50000022 Fabio Cesar Shigueoka Samezima 01/09/1989 103593271 Contador SALA 01 
50000015 Fransuele Barbosa da Silva 08/11/1989 468542681 Contador SALA 01 
50000036 HUGO GABRIEL ARRUDA 24/08/1988 99243902 Contador SALA 01 
50000017 JESSICA APARECIDA RAMOS 21/08/1994 102770390 Contador SALA 01 
50000028 JULIO CESAR DE SOUZA 09/01/1982 83026391 Contador SALA 01 
50000005 Luana Santos Mateo 21/11/1996 545407424 Contador SALA 01 
50000003 MARCELO FELIPE GONÇALVES 13/11/1984 85445138 Contador SALA 01 
50000029 Marcos Augusto Libardi 03/11/1994 12906218 Contador SALA 01 
50000016 Mauro Fugio Murakami 20/07/1958 1343159 Contador SALA 01 
50000002 RAFAEL EUGENIO LEITE CHAVES 06/04/1989 106297584 Contador SALA 01 
50000007 RENATO JUNIOR MESQUITA 02/01/1992 105079389 Contador SALA 01 
50000030 SILMARA SAYURI SHIGUETA 26/02/1995 127208417 Contador SALA 01 
50000004 Tatiane Felinto Pereira 28/06/2019 620990119 Contador SALA 01 
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Valdemar Pereira Vogel 

Presidente da Comissão Especial 

Câmara Municipal de Santa Fé 
CNPJ: 01.583.490/0001-69 

 
 

50000026 THAIANA VICTOR TOLOI 00/00/0000 104483674 Contador SALA 01 
50000011 THAIS ARMINDA DE SOUZA 

MORAES 
13/05/1994 102859251 Contador SALA 01 

 
2. Os candidatos deverão apresentar seus títulos na mesma data da prova objetiva, 

portando-os já no momento em que se adentrarem na sala destinada para realização 
da prova. 
2.1 Os candidatos deverão entregar aos fiscais de sala os títulos conjuntamente com o 

Formulário de Identificação de Títulos. 
2.2 Não será permitida a ausência do candidato após o término da prova objetiva para 

buscar seus títulos. 
2.3 Os candidatos deverão observar as demais disposições sobre a prova de títulos que 

constam no item 8 do Edital de Abertura do Concurso Público. 
 
 

Santa Fé, 21 de Julho de 2019. 
 
 

Valdemar Pereira Vogel 
Presidente da Comissão Especial 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA DE REGULARIZAÇÃO (LASR)

EDSON TELES DA SILVA, torna público que recebeu do 
IAP, a Licença Ambiental Simplifi cada de Regularização 
(LASR) para bovinocultura de leite (Criação de animais em 
lactação), a ser implantado no lote rural número 61, 60-D e 
61-A-2, denominado sítio Santa Irene, gleba Piúna, estrada 
Taquaritinga, município de Nova Esperança – Paraná.
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AVISO DE ERRATA

1. FICA ALTERADO O ANEXO I, DO REFERIDO EDITAL.

Prefeitura Municipal de Santa Fé 
CNPJ 76.291.418/0001-67 

 

PRAÇA MILITÃO BENTO FRANÇA, AV. PRES. KENNEDY, 717 – FONE/FAX: (44) 3247 1247 – CAIXA POSTAL: 51 – CEP 86 770-000 
“Santa Fé, Capital da Fotografia” 

 
 

 EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2019-PMSF 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Fé – PR 
CONTRATADO: JORNAL NOROESTE AGORA LTDA 
RESUMO DO OBJETO: Contratação de empresa jornalística para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO ILIMITADA DE ATOS OFICIAIS DOS DIVERSOS SETORES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTA FÉ EM JORNAL DE 
PUBLICAÇÃO DIÁRIA E DE GRANDE CIRCULAÇÃO A SER DEFINIDO COMO ÓRGÃO DE 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, conforme especificações do Anexo I que é parte 
integrante do presente edital. 
VALOR TOTAL: R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais) 
DATA DA ASSINATURA: 18 de julho de 2019 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
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PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
      AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN° 034/2019-PMSI 
Objeto: Contratação de empresa especializada na recepção e 
transporte para a destinação final dos resíduos sólidos 
domiciliares, classe II - ‘A’, gerados na área urbana do 
município de Santo Inácio. Data01/08/2019. Abertura 9:00hs  
Informações complementares e aquisição do Edital, 
poderão ser adquiridas no Setor  de  Licitação da 
P.M.StoInácio, Fone ( 044 )  352.1222. 
Sto Inácio Pr.19de   Julho  de 2.019. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  066/2019-PMSI 
Processo dispensa nº 013/2019 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  EDUARDO DOS SANTOS FAVERSANI 10595866905  
CNPJ 24.966.385/0001-04  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO PARA QUADRA 

POLIESPORTIVA DO JARDIM SOL NASCENTE DO MUNICÍPIO . 
 Valor do Contrato: R$-2.961,73 ( Dois Mil, Novecentos e Sessenta e Um Reais e 

Setenta e Três Centavos )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  14/11/2019 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 15/07/2019 

 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2019-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  054/2019 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, para AQUISIÇÃO DE 
REDE DE PROTEÇÃO PARA QUADRA POLIESPORTIVA DO JARDIM SOL 
NASCENTE DO MUNICIPIO junto a Empresa EDUARDO DOS SANTOS 
FAVERSANI 10595866905, CNPJ N°   24.966.385/0001-04,  no valor de R$-
2.961,73 (Dois Mil, Novecentos e Sessenta e Um Reais e Setenta e Três Centavos), 
para atender a Secretaria Municipal de Esportes, ser a proposta mais vantajosa 
para a Administração. 
                                        Santo Inácio,   15   de julho de 2019 

 
                                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                    Prefeito Municipal 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 015/2019-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019-FMS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: MARINGA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI-ME 
                               CNPJ 15.021.308/0001-90 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA,  NOVAS, PARA 
VEÍC PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
VALOR TOTAL R$-40.000,00 ( Quarenta Mil Reais ) . 
DURAÇÃO: 11/07/2020. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do produto Unidade 

medida 
Quantidade Desconto 

   % 
Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 001 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS, ORIGINAIS OU 
DE 1ª LINHA”, PARA VEÍCUL OS 
CATEGORIZADOS COMO LEVES 
e MÉDIO, COM BASE NA TABELA 
DE PREÇOS DA MONTADORA, 
SISTEMA CILIA OU OUTRO 
SIMILAR, INDEPENDENTE DA 
CATEGORIA DOS VEICULOS.  

DIV 1,00     25 % 40.000,00 

SANTO INACIO PR.,     12     DE      JUHLO         DE 2.019. 
--------- 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 016/2019-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019-FMS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: ADÃO LOPES DE ANDRADE ME 
                               CNPJ 84.900.356/0001-71 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA,  NOVAS, PARA 
VEÍC PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
VALOR TOTAL R$-30.000,00 ( Trinta Mil Reais ) . 
DURAÇÃO: 11/07/2020. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Código 

produto 
Descrição do produto/serviço Unidade 

medida 
Quantidade Desconto% Preço total 

LOTE: 
002 - 
Lote 002 

1 23864 AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS, ORIGINAIS OU 
DE 1ª LINHA”, PARA VEÍCUL OS 
CATEGORIZADOS COMO 
PESADO, (ONIBUS) COM BASE 
NA TABELA DE PREÇOS DA 
MONTADORA, SISTEMA CILIA 
OU OUTRO SIMILAR, 
INDEPENDENTE DA 
CATEGORIA DOS VEICULOS  

DIV 1,00     26 % 30.000,00 

 
                                    T o t a l  ......................................................................................................30.000,00 
SANTO INACIO PR.,    15DE     JULHO     DE 2.019. 
------------ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 017/2019-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019-FMS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: ARASA COMÉRCIO E IMPORTACAO DE AUTO PEÇAS LTDA  
                               CNPJ 85.012.581/0001-34 
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA,  NOVAS, PARA 
VEÍC PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
VALOR TOTAL R$-30.000,00 ( Trinta Mil Reais ) . 
DURAÇÃO: 11/07/2020. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Código 

produto 
Descrição do produto/serviço Unidade 

medida 
Quantidade Desconto                            

.      % 
Preço total 

LOTE: 
003 - 
Lote 003 

1 23865 AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS, ORIGINAIS OU 
DE 1ª LINHA”, PARA VEÍCUL OS 
CATEGORIZADOS COMO VANS, 
COM BASE NA TABELA DE 
PREÇOS DA MONTADORA, 
SISTEMA CILIA OU OUTRO 
SIMILAR, INDEPENDENTE DA 
CATEGORIA DOS VEICULOS  

DIV 1,00     26 % 30.000,00 

 
                                   T o t a l  ...................................................................................................30.000,00 
SANTO INACIO PR.,   12     DEJULHO     DE 2.019. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
Nº  006/2019-FMS  

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 016/2019, de 21 de Janeiro  de 2019, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
006/2019-FMS, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU DE 
PRIMEIRA LINHA,  NOVAS, PARA VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO LEVES, MÉDIOS,  
PESADOS,  COM BASE NA TABELA DE PREÇOS DA MONTADORA E/OU SISTEMA CILIA OU 
SIMILAR, INDEPENDENTE DA MARCA E CATEGORIA DOS VEICULOS, BEM COMO OUTROS 
VEÍCULOS DESTAS MESMAS MARCAS, QUE VIEREM A SER ADICIONADA A FROTA MUNICIPAL, 
as empresas:  
 
LOTE  001: EMPRESA : MARINGA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI-ME, CNPJ 
15.021.308/0001-90, no valor de R$-40.000,00 ( QUARENTA MIL REAIS ) DESCONTO DE  25 % ( Vinte e cinco 
por cento);  
LOTE N° 002 EMPRESA: ADÃO LOPES DE ANDRADE ME, CNPJ 84.900.356/0001-71, no valor de R$-
30.000,00 (  TRINTA MIL REAIS ) DESCONTO DE  26 %. ( Vinte e seis por cento );  
LOTE 003 - EMPRESA : ARASA COMÉRCIO E IMPORTACAO DE AUTO PEÇAS LTDA, CNPJ 
85.012.581/0001-3, no valor de R$-30.000,00     ( TRINTA MIL REAIS ), DESCONTO DE  26 %. ( Vinte e seis por 
cento ). 
 
Declarando como vencedoras as empresas:LOTE  001: EMPRESA : MARINGA COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI-ME, CNPJ 15.021.308/0001-90, no valor de R$-40.000,00 ( QUARENTA 
MIL REAIS ) DESCONTO DE  25 % ( Vinte e cinco por cento); LOTE N° 002 EMPRESA: ADÃO LOPES DE 
ANDRADE ME, CNPJ 84.900.356/0001-71, no valor de R$-30.000,00 (  TRINTA MIL REAIS ) DESCONTO DE  
26 %. ( Vinte e seis por cento ); LOTE 003 - EMPRESA : ARASA COMÉRCIO E IMPORTACAO DE AUTO 
PEÇAS LTDA, CNPJ 85.012.581/0001-3, no valor de R$-30.000,00     ( TRINTA MIL REAIS ), DESCONTO DE  
26 %. ( Vinte e seis por cento ). 
 

Santo Inácio,     12       de     Julho            de 2019. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2019 

 
Aos 27 dias de Junho do ano de dois mil e dezenove, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL, com sede 
à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, Ademir Mulon, 
brasileiro, casado, Portador da Carteira de Identidade  764.664-0/SSP/PR e CPF sob o nº 061.813.929-
04, residente e domiciliado sito à Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar 
nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
 CONTRATADA:  DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, inscrita no  CNPJ 37.227.550/0001-
58, com endereço na rua R5,129 Qd R-7, LT 07 Setor Oeste, CEP 74.125-070 - Goiânia - GO, neste ato 
representado pelo Sócio Diretor, Senhor Fernando Rodrigues Vale, portador do RG nº 196209/SSP/GO e 
CPF nº 042.036.901-53, residente e domiciliado na residente na Avenida Contorno, 1400 – St. Norte 
Ferroviário – Goaiania - GO. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão futuros 
fornecimento de de materiais elétricos, destinados a iluminação pública e aos diversos setores da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul. conforme quantidades e valores abaixo: 

Lote Item Qtde Unidade Material / Serviço            Marca  Valor Unitário Valor Total
1 1 75 QTDE  BASE  RELÉ  FOTOELÉTRICO  ILUMINAÇÃO, EXATRON  3,70 277,50 

       tensão  nominal  110/220  v,  corrente nominal 10  a,    
       tipo montagem  poste, normas técnicas nbr    
       5.123/82                  

1 2 30 QTDE  BRAÇO COM LUMINÁRIA         JRC  36,00 1.080,00 
1 10 75 QTDE  lâmpada fluorescente - lâmpada  econômica 45w  - AVANTE  19,85 1.488,75 

       127v                   
1 11 75 QTDE  LÂMPADA FLUORESCENTE compacta 45W/220V AVANT  19,85 1.488,75 

       (+/- 2W), espiral.                
1 18 30 QTDE  LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO,  tipo  alta  pressão, GLIGHT  16,00 480,00 

       potência 250   w,   tipo   bulbo   elíptico, tipo base    
       edson- 40 mm, normas técnicas nbr 5.120/88        

1 22 30 QTDE  REATOR LÂMPADA  -  reator  de  descarga externo JRC  36,00 1.080,00 
       para lâmpada multivapor metálico  150w, 220v,    
       com  alto  fator  de  potência  (afp). dispositivo que    
       permite a ignição/acendimento de lâmpadas    
       multivapor   metálico   e   sua   ligação à rede de    
       energia   elétrica.   características   mínimas:   modelo     
       para uso externo, construído em gabinete    
       metálico, com tratamento  anticorrosão, proteção    
       do   circuito   contra   intempéries,   e  suporte para    
       fixação incorporado;tensão nominal:220     
       volts/60hz;  alto  fator  de  potência  (afp),  sendo  fp  >=     
       0,92; adequado  para conexão  a lâmpadas    
       multivapor  metálico de qualquer  marca  com    

       

potência nominal de 150 watts 
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1 24 150 QTDE  REATOR LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO,  tipo uso JRC  29,00 4.350,00 
       externo, potência  nominal  lâmpada  125  watt,    
       tensão  nominal  220  v,  freqüência  nominal 60 hz,    
       fator potência baixo, normas técnicas nbr 5.125/80      

2 1 25 QTDE  BASE  RELÉ  FOTOELÉTRICO  ILUMINAÇÃO, EXATRON  3,70 92,50 
       tensão  nominal  110/220  v,  corrente nominal 10  a,    
       tipo montagem  poste, normas técnicas nbr    
       5.123/82                  

2 2 10 QTDE  BRAÇO COM LUMINÁRIA         JRC  36,00 360,00 
2 10 25 QTDE  lâmpada fluorescente - lâmpada  econômica 45w  - AVANTE  19,85 496,25 

       127v                   
2 11 25 QTDE  LÂMPADA FLUORESCENTE compacta 45W/220V AVANT  19,85 496,25 

       (+/- 2W), espiral.                
2 18 10 QTDE  LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO,  tipo  alta  pressão, GLIGHT  16,00 160,00 

       potência 250   w,   tipo   bulbo   elíptico, tipo base    
       edson- 40 mm, normas técnicas nbr 5.120/88        

2 22 10 QTDE  REATOR LÂMPADA  -  reator  de  descarga externo JRC  36,00 360,00 
       para lâmpada multivapor metálico  150w, 220v,    
       com  alto  fator  de  potência  (afp). dispositivo que    
       permite a ignição/acendimento de lâmpadas    
       multivapor   metálico   e   sua   ligação à rede de    
       energia   elétrica.   características   mínimas:   modelo     
       para uso externo, construído em gabinete    
       metálico, com tratamento  anticorrosão, proteção    
       do   circuito   contra   intempéries,   e  suporte para    
       fixação incorporado;tensão nominal:220     
       volts/60hz;  alto  fator  de  potência  (afp),  sendo  fp  >=     
       0,92; adequado  para conexão  a lâmpadas    
       multivapor  metálico de qualquer  marca  com    
       potência nominal de 150 watts            

2 24 50 QTDE  REATOR LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO,  tipo uso JRC  29,00 1.450,00 
       externo, potência  nominal  lâmpada  125  watt,    
       tensão  nominal  220  v,  freqüência  nominal 60 hz,    
       fator potência baixo, normas técnicas nbr 5.125/80      

             Quantidade de Itens: 14 Total da Empresa: R$ 13.660,00
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 

Os preços ora vigentes correspondem aos valores unitários constantes da Proposta Comercial da 
CONTRATADA, perfazendo o valor total de R$ 13.660,00 (treze mil seiscentos e sessenta reais). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 

A presente Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. 
O Município de Cruzeiro do Sul, não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições. 

  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA 
 

As solicitações serão efetuadas através de pedido de fornecimento através de e-mail ou pessoalmente, 
tendo a empresa o prazo de até 15 (quinze) dias para a entrega após a confirmação do recebimento do 
pedido.  

O fornecedor deverá substituir ou repor o material quando: - Na entrega houver embalagens danificadas, 
defeituosas ou inadequadas que exponham o material à contaminação e/ou deterioração;  O material  
não atender as legislações em vigor; Na entrega houver materiais danificados para o uso; O material não 
estiver de acordo com as características propostas pelo proponente;  O material quando  não apresentar 
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condições adequadas  a NBR, mesmo dentro do prazo de validade. 
 
Não se dando a entrega no prazo acima exposto, ficará sujeita às sanções administrativas dispostas na 
Lei Federal de Licitações e no Edital que originou esta Ata. 
 Serão admitidos somente materiais que atendam as exigências previstas no Código de Defesa do 
Consumidor e NBR Norma Brasileira Regulamentadora, dentro do prazo de validade, data de fabricação, 
Lote, informações da industria/fabricante como nome, endereço completo e telefone de Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, em sua maioria previsto no art. 31 do Código de Defesa do Consumidor.  

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 

Os valores devidos pelo Município serão pagos em 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal, 
mediante a aceitação e atesto do Gestor responsável pelo recebimento, e apresentação das provas de 
regularidade com Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 
Através das seguintes dotações orçamentárias: 

 
06.001.15.452.0005.2024 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇAO PUBLICA   
 
138 – 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 
139 – 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.0 01504MATERIAL DE CONSUMO 
140 – 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.0 01507MATERIAL DE CONSUMO 
Demais departamentos 

006 - 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0 
01000MATERIAL DE CONSUMO 
013 02.002.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
027 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
028 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 01510MATERIAL 
DE CONSUMO 
029 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 01511MATERIAL 
DE CONSUMO 
048 03.002.04.122.0003.2.010.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
067 04.002.04.124.0002.2.016.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
083 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
084 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0 01504MATERIAL 
DE CONSUMO 
085 05.001.26.782.0004.2.019.3.3.90.30.00.0 01512MATERIAL 
DE CONSUMO 
110 05.002.26.782.0004.2.021.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
111 05.002.26.782.0004.2.021.3.3.90.30.00.0 01504MATERIAL 
DE CONSUMO 
147 06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
148 06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.0 01504MATERIAL 
DE CONSUMO 
172 06.002.17.512.0006.2.110.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
193 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
194 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 01303MATERIAL 
DE CONSUMO 
195 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 31340MATERIAL 
DE CONSUMO 
196 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 31788MATERIAL 
DE CONSUMO 

294 07.001.10.301.0007.2.103.3.3.90.30.00.0 494MATERIAL DE 
CONSUMO 
310 07.001.10.301.0007.2.105.3.3.90.30.00.0 494MATERIAL DE 
CONSUMO 
353 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
354 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01103MATERIAL 
DE CONSUMO 
355 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01104MATERIAL 
DE CONSUMO 
613 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 1108MATERIAL 
DE CONSUMO 
356 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 01107MATERIAL 
DE CONSUMO 
357 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 31762MATERIAL 
DE CONSUMO 
391 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
392 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 01103MATERIAL 
DE CONSUMO 
393 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 01107MATERIAL 
DE CONSUMO 
418 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
419 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 01103MATERIAL 
DE CONSUMO 
420 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 01107MATERIAL 
DE CONSUMO 
467 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
468 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 01107MATERIAL 
DE CONSUMO 
477 08.004.12.367.0010.2.051.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
484 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
496 09.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
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197 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 31797MATERIAL 
DE CONSUMO 
198 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 31800MATERIAL 
DE CONSUMO 
192 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 494MATERIAL 
DE CONSUMO 
239 07.001.10.301.0007.2.028.3.3.90.30.00.0 494MATERIAL 
DE CONSUMO 
247 07.001.10.301.0007.2.029.3.3.90.30.00.0 01303MATERIAL 
DE CONSUMO 
275 07.001.10.301.0007.2.090.3.3.72.30.00.0 01303MATERIAL 
DE CONSUMO 
285 07.001.10.301.0007.2.102.3.3.90.30.00.0 494MATERIAL 
DE CONSUMO 
 

557 12.004.08.241.0008.2.037.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
571 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
572 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 1934MATERIAL 
DE CONSUMO 
573 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 1947MATERIAL 
DE CONSUMO 
574 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 31938MATERIAL 
DE CONSUMO 
595 12.005.08.243.0008.6.056.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
603 12.006.08.244.0008.2.039.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL 
 

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) promover o reequilíbrio contratual, desde que o fornecedor efetue a devida comprovação do aumento 
pretendido; 
b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 
c) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 
 

Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR: 
a) Administrar a presente Ata; 
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços. 
c) Requisitar, o fornecimento de materiais cujos preços encontram-se registrados nesta Ata. 
d) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a quantidade de 
material solicitado. 
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197 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 31797MATERIAL 
DE CONSUMO 
198 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 31800MATERIAL 
DE CONSUMO 
192 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 494MATERIAL 
DE CONSUMO 
239 07.001.10.301.0007.2.028.3.3.90.30.00.0 494MATERIAL 
DE CONSUMO 
247 07.001.10.301.0007.2.029.3.3.90.30.00.0 01303MATERIAL 
DE CONSUMO 
275 07.001.10.301.0007.2.090.3.3.72.30.00.0 01303MATERIAL 
DE CONSUMO 
285 07.001.10.301.0007.2.102.3.3.90.30.00.0 494MATERIAL 
DE CONSUMO 
 

557 12.004.08.241.0008.2.037.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
571 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
572 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 1934MATERIAL 
DE CONSUMO 
573 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 1947MATERIAL 
DE CONSUMO 
574 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.0 31938MATERIAL 
DE CONSUMO 
595 12.005.08.243.0008.6.056.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 
603 12.006.08.244.0008.2.039.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL 
DE CONSUMO 

CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL 
 

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
no mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
b) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) promover o reequilíbrio contratual, desde que o fornecedor efetue a devida comprovação do aumento 
pretendido; 
b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmado a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 
c) convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 
 

Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR: 
a) Administrar a presente Ata; 
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços. 
c) Requisitar, o fornecimento de materiais cujos preços encontram-se registrados nesta Ata. 
d) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente a quantidade de 
material solicitado. 
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e) Elaborar termo contratual, quando necessário nas situações previstas em Lei. 
f) Efetuar o pagamento referente à aquisição do material nos termos previstos no edital da Licitação de 
Registro de Preços. 
g)  
Compete ao FORNECEDOR (Detentor da Ata): 
a) Fornecer durante 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato desta Ata no Diário oficial do 
município, os materiais relacionados na presente Ata, na forma e condições fixadas no edital e na 
proposta, mediante autorização de Fornecimento, devidamente assinada pelo responsável, em 
conformidade com o Edital e demais informações constantes da Licitação de Registro de Preços. 
b) O fornecedor deverá entregar os materiais devidamente embalados. 
c) Entregar os materiais no local previsto no instrumento convocatório, de acordo com os termos do 
edital. 
d) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos 
e entidades referentes à forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta Ata. 
e) Ressarcir os prejuízos causados ao Município Cruzeiro do Sul ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

O preço registrado poderá ser cancelado: 
Pela ADMINISTRAÇÃO quando: 
 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências do instrumento convocatório; 
b) o FORNECEDOR não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido; 
c) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de 
Preços; 
d) os preços registrados apresentarem-se superiores aos do mercado, observadas as hipóteses 
previstas na clausula 6º supracitada; 
e) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços, 
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
e 
f) Por haver razão de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 
g) o não atendimento da proibição de contratação de mão-de-obra infantil para a execução do objeto 
deste contrato, bem como a utilização de mão-de-obra de adolescentes para execução de atividades 
proibidas para a idade. 
Pelo FORNECEDOR (Detentor da Ata) quando: 
a) comprovada a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao Registro de Preços, com antecedência de 30(trinta) dias, sem prejuízo das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, nesta ATA, bem como perdas e danos. 
O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

 
CLÁUSULA NONA – DA PROIBIÇÃO 
 

Para a execução do objeto desta licitação fica expressamente proibido à contratada utilizar-se de 
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trabalho de crianças ou de trabalho de adolescentes em desacordo com a legislação vigente, em 
especial quanto à idade mínima, tipo de contratação (aprendizagem ou não) e atividades proibidas aos 
menores de 18 anos, ficando assegurado à contratante a fiscalização destas condutas, sob pena de 
rescisão contratual por justa causa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 
aceita pelo Município de Cruzeiro do Sul, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar 
as seguintes sanções: 

 
I. advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da 
execução contratual; 

II. multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao 
percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações 
assumidas na licitação, tais como a assinatura do Ata fora do prazo.  

III. multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total POR LOTE licitado, nas seguintes hipóteses, 
dentre outras: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 
b) não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 
c) apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento 

do pagamento; 
d) retardamento da execução do objeto da licitação; 
e) falha na execução do objeto da licitação; 
f) fraude na execução do objeto da licitação; 
g) comportamento inidôneo; 
h) cometimento de fraude fiscal. 

IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública por prazo de até 02 (dois) anos. 

 
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 
VI.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei nº. 8.666/93 inclusive responsabilização da licitante vencedora por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de CRUZEIRO DO SUL. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente 
no Município de Cruzeiro do Sul, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja 
superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
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isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes no 
EDITAL do pregão presencial supracitado, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.  
 
O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de 
Pregão Presencial SRP nº 006/2019 
 
Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos atos do 
Edital do Pregão Presencial SRP nº 006/2019, bem como as propostas das empresas que firmam a 
presente. 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. 

 
 
  
ADEMIR MULON                 FERNANDO RODRIGUES VALE 
PREFEITO MUNICIPAL      DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP

   
   
 

 
 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Vanderlei Reinozo Freires 

CPF: 030.603.269-40 
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AVISO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2019 

 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul– PR torna público que estará recebendo a partir do dia 
22/07/2019, documentação para o Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas sendo profissionais 
autônomos, para atuarem na área de saúde, devendo a contratação ocorrer conforme necessidade e o 
interesse público, suprindo assim as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, na contratação 
de Serviços especializados de Enfermeiro (a). Este credenciamento encontra-se fundamentado nas 
disposições contidas na Constituição Federal, Lei 8.666/93, Lei Estadual 15.608 e as demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante a celebração de contrato de credenciamento de 
prestação de serviços, conforme as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. 
 
Regem o presente processo a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações posteriores. 
 
O recebimento dos protocolos ocorrerão a partir do dia 22/07/2019, das 08:00 as 11:00 e das 13:30 as 
16:30 horas. O presente chamamento público terá validade de 12 (doze) meses, podendo durante seu 
período de vigência receber novos credenciados que serão classificados nos prazos estimados no edital. 
 
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados junto ao Departamento Municipal de Licitações , sita 
a Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600,  Centro, Cruzeiro do Sul – Pr., em meio magnético, mediante entrega de 
pen drive, de segunda a sexta-feira, das 08:00 as 11:00 horas e das 13:30 as 16:30 horas, ou pelo endereço 
eletrônico http://www.cruzeirodosul.pr.gov.br/portaltransparencia/”chamamento público”, ou solicitado via e-
mail no endereço: secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. Informações através do fone – (44) 3465-1299 ou 
3465-1608. 

 
Os interessados deverão acompanhar no site http://www.cruzeirodosul.pr.gov.br/portaltransparencia/ 
”chamamento público”, possíveis alterações que vierem a ocorrer na vigência do presente Chamamento 
Público. O Departamento de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao 
procedimento àqueles que não acompanharem o processo no referido endereço eletrônico.  
 

Cruzeiro do Sul, 19 de Julho de 2019. 
 
 
 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.21/2019,  objetivando a Execução de 

recape asfáltico em CBUQ de trechos de vias urbanas, com área de 5.495,10 m² 

provenientes de convênio nº 30/2018 Secretaria de Desenvolvimento Urbano – 

SEDU e do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE SEDU. decorrente de 

Tomada de Preços n°    2/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a CAIUA - CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO E 

TERRAPLENAGEM LTDA.  inscrita no CNPJ sob nº. 12.963.701/0001-05. aditivam o 

contrato na importância de R$    44.962,43 (quarenta e quatro mil, novecentos e 

sessenta e dois reais e quarenta e três centavos) nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 18 de julho de 2019.

ADEMIR MULON

PREFEITO MUNICIPAL

quarenta e quatro mil, novecentos e sessenta e dois reais e quarenta e três centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.70/2016,  objetivando a LOCAÇÃO DE 

LOTE RURAL COM A FINALIDADE DE SERVIR DE ECO-PONTO PARA DEPÓSITO 

DE GALHADAS, RTESTOS DE CONSTRTUÇÃO(ENTULHOS) E LIXO URBANO 

DOMÉSTICO ESTE ÚLTIMO  DEPOSITADO EM TRANSBORDO. decorrente de 

Inexigibilidade n°    3/2016, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a WILSON HIDEO TAKEMOTO  portador do CPF sob nº. 

781.422.709-78. aditivam o contrato na importância de R$    19.200,00 (dezenove 

mil e duzentos reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 17 de julho de 2019.

ADEMIR MULON

PREFEITO MUNICIPAL

dezenove mil e duzentos reais

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.70/2017,  objetivando a Contratação 

de empresa para fornecimento de refeições, hospedagem e transporte de pacientes 

em tratamento de saúde na cidade de Curitiba/PR. decorrente de Pregão n°   

23/2017, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

e a HELIO DA SILVA BRUSQUE  inscrita no CNPJ sob nº. 75.225.011/0001-79. 

aditivam o contrato com término 22/07/2020 As prorrogações serão consideradas 

efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo -se  

nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 18 de julho de 2019.

ADEMIR MULON

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2019 
 

Contratante: Município de Cruzeiro do Sul – Pr 
 
Contratado: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, inscrita no  CNPJ 37.227.550/0001-58, com 
endereço na rua R5,129 Qd R-7, LT 07 Setor Oeste, CEP 74.125-070 - Goiânia – GO. 
 
DO OBJETO 
O prsente contrato tem por  o fornecimento de de materiais elétricos, destinados a iluminação pública e aos 
diversos setores da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, costantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
008/2019, conforme abaixo: 

Lote Item Qtde Unidade Material / Serviço            Marca  Valor Unitário Valor Total
1 1 75 QTDE  BASE  RELÉ  FOTOELÉTRICO  ILUMINAÇÃO, EXATRON  3,70 277,50 

       tensão  nominal  110/220  v,  corrente nominal 10  a,    
       tipo montagem  poste, normas técnicas nbr    
       5.123/82                  

1 2 30 QTDE  BRAÇO COM LUMINÁRIA         JRC  36,00 1.080,00 
1 10 75 QTDE  lâmpada fluorescente - lâmpada  econômica 45w  - AVANTE  19,85 1.488,75 

       127v                   
1 11 75 QTDE  LÂMPADA FLUORESCENTE compacta 45W/220V AVANT  19,85 1.488,75 

       (+/- 2W), espiral.                
1 18 30 QTDE  LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO,  tipo  alta  pressão, GLIGHT  16,00 480,00 

       potência 250   w,   tipo   bulbo   elíptico, tipo base    
       edson- 40 mm, normas técnicas nbr 5.120/88        

1 22 30 QTDE  REATOR LÂMPADA  -  reator  de  descarga externo JRC  36,00 1.080,00 
       para lâmpada multivapor metálico  150w, 220v,    
       com  alto  fator  de  potência  (afp). dispositivo que    
       permite a ignição/acendimento de lâmpadas    
       multivapor   metálico   e   sua   ligação à rede de    
       energia   elétrica.   características   mínimas:   modelo     
       para uso externo, construído em gabinete    
       metálico, com tratamento  anticorrosão, proteção    
       do   circuito   contra   intempéries,   e  suporte para    
       fixação incorporado;tensão nominal:220     
       volts/60hz;  alto  fator  de  potência  (afp),  sendo  fp  >=     
       0,92; adequado  para conexão  a lâmpadas    
       multivapor  metálico de qualquer  marca  com    
       potência nominal de 150 watts            

1 24 150 QTDE  REATOR LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO,  tipo uso JRC  29,00 4.350,00 
       externo, potência  nominal  lâmpada  125  watt,    
       tensão  nominal  220  v,  freqüência  nominal 60 hz,    
       fator potência baixo, normas técnicas nbr 5.125/80      

2 1 25 QTDE  BASE  RELÉ  FOTOELÉTRICO  ILUMINAÇÃO, EXATRON  3,70 92,50 
       tensão  nominal  110/220  v,  corrente nominal 10  a,    
       tipo montagem  poste, normas técnicas nbr    
       5.123/82                  

2 2 10 QTDE  BRAÇO COM LUMINÁRIA         JRC  36,00 360,00 
2 10 25 QTDE  lâmpada fluorescente - lâmpada  econômica 45w  - AVANTE  19,85 496,25 

       127v                   
2 11 25 QTDE  LÂMPADA FLUORESCENTE compacta 45W/220V AVANT  19,85 496,25 

       (+/- 2W), espiral.                
2 18 10 QTDE  LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO,  tipo  alta  pressão, GLIGHT  16,00 160,00 

       potência 250   w,   tipo   bulbo   elíptico, tipo base    
       edson- 40 mm, normas técnicas nbr 5.120/88        

2 22 10 QTDE  REATOR LÂMPADA  -  reator  de  descarga externo JRC  36,00 360,00 
       para lâmpada multivapor metálico  150w, 220v,    
       com  alto  fator  de  potência  (afp). dispositivo que    
       permite a ignição/acendimento de lâmpadas    
       multivapor   metálico   e   sua   ligação à rede de    
       energia   elétrica.   características   mínimas:   modelo     
       para uso externo, construído em gabinete     
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       metálico, com tratamento  anticorrosão, proteção    
       do   circuito   contra   intempéries,   e  suporte para    
       fixação incorporado;tensão nominal:220     
       volts/60hz;  alto  fator  de  potência  (afp),  sendo  fp  >=     
       0,92; adequado  para conexão  a lâmpadas    
       multivapor  metálico de qualquer  marca  com    
       potência nominal de 150 watts            

2 24 50 QTDE  REATOR LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO,  tipo uso JRC  29,00 1.450,00 
       externo, potência  nominal  lâmpada  125  watt,    
       tensão  nominal  220  v,  freqüência  nominal 60 hz,    
       fator potência baixo, normas técnicas nbr 5.125/80      

             Quantidade de Itens: 14 Total da Empresa: R$ 13.660,00
 
DA VIGÊNCIA 
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. 
 
dotações orçamentárias: 
06.001.15.452.0005.2024 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇAO PUBLICA   – 
138 – 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 
139 – 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.0 01504MATERIAL DE CONSUMO 
140 – 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.0 01507MATERIAL DE CONSUMO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 

 
        Cruzeiro do Sul – Pr. 28 de Junho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
Ademir Mulon – Prefeito Municipal     Fernando Rodrigues Vale - Diretor 
         Contratante                 Contratado 
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       metálico, com tratamento  anticorrosão, proteção    
       do   circuito   contra   intempéries,   e  suporte para    
       fixação incorporado;tensão nominal:220     
       volts/60hz;  alto  fator  de  potência  (afp),  sendo  fp  >=     
       0,92; adequado  para conexão  a lâmpadas    
       multivapor  metálico de qualquer  marca  com    
       potência nominal de 150 watts            

2 24 50 QTDE  REATOR LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO,  tipo uso JRC  29,00 1.450,00 
       externo, potência  nominal  lâmpada  125  watt,    
       tensão  nominal  220  v,  freqüência  nominal 60 hz,    
       fator potência baixo, normas técnicas nbr 5.125/80      

             Quantidade de Itens: 14 Total da Empresa: R$ 13.660,00
 
DA VIGÊNCIA 
O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. 
 
dotações orçamentárias: 
06.001.15.452.0005.2024 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇAO PUBLICA   – 
138 – 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.0 01000MATERIAL DE CONSUMO 
139 – 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.0 01504MATERIAL DE CONSUMO 
140 – 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.0 01507MATERIAL DE CONSUMO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 

 
        Cruzeiro do Sul – Pr. 28 de Junho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
Ademir Mulon – Prefeito Municipal     Fernando Rodrigues Vale - Diretor 
         Contratante                 Contratado 
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DECRETO Nº 093/2019 
 

SÚMULA: Altera a composição do Conselho 
Municipal de Assistência Social, gestão 2019-
2021, e nomeia seus membros. 

 
Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica alterada a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de 
FLORAÍ- PR, como abaixo se especifica: 
 
MEMBROS GOVERNAMENTAIS: 
 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TITULAR: ANDRESSA CRISTINA MATERA 
SUPLENTE: JESSICA CRISTINA CORDEIRO 
 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
TITULAR: FERNANDA RODRIGUES PADOVANI 
SUPLENTE: APARECIDA NILZA PERON DA SILVA 
 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
TITULAR: MICHELE APARECIDA DE LIMA 
SUPLENTE: WALTER LAERCIO BENTO 
 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 
TITULAR: JOÃO PAULO PEREIRA DA SILVA FURLAN 
SUPLENTE: WELLINGTON KAZUYOSHI KITSU  
 
MEMBROS NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS OU DE ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
TITULAR: CRELISBETE MOLINA TOTTI 
SUPLENTE: HELENA FIRMINO DA SILVA ROSSI 
 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE TRABALHADORES DO SETOR: 
TITULAR: AMANDA BRUSCHI CATELLANI 
SUPLENTE: KELE CRISTHINE MARTINS GIOPATO 
TITULAR: JAMILA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS 
SUPLENTE: FRANCIELE CARI PERON ALVES 
 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇO:  
TITULAR: VERUSKA ADRIANA TOTTI 
SUPLENTE: ELIGEANE GALARÇA DOS SANTOS 
 
 

 

 

Art. 2º - Entre os membros acima mencionados deverá ser constituída uma diretoria para dirigir os 
trabalhos referentes ao Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Floraí – Pr, 
considerado relevante em favor da comunidade. 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, em 15 de julho de 2019. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

 

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Fausto Eduardo Herradon, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 29/2019, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°29/2019 
Contratada:INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO ESTILACHIO LTDA. 

CNPJ/MF: 11.907.244/0001-79 

Objeto do Contrato: Aquisição de mesas e bancos em Granelite. 
Valor: R$ 10.620,00 
Data da assinatura:19 de julho de 2019 
Dotação orçamentária:  
 
05                                      DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUT. E CONT.  DA FROTA VEICULAR 
05.03DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO 
15.451.0005.1.025 (143)Implantar, readequar/ou Reformar Parques Infantis e Praças Públicas 
4.4.90.52.00.00.00         Equipamentos e Material Permanente. 

 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 DE JULHO DE 2019. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO 02 TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO 
REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 138/2018 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 070/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa RURAL DIESEL LTDA. 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do 
Contrato nº 138/2018, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, diminuição de  valores.  
VALOR ATUAL DO LITRO DIESEL S10: R$ 3,34 (três reais e trinta e quatro centavos). 
VALOR NOVO DO LITRO DIESEL S10: R$ 3,14  (três reais e quatorze centavos).  
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 19/07/2019. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                  ESTADO DO PARANÁ 
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EDITAL Nº 011/2019 

 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, convoca a pessoa abaixo relacionada para comparecer – 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na Divisão de 
Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2017, realizado em 28.01.2018. 

 
A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 

convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
0063606129 THAISA LEITE DE MORAES      2º 

 
 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
- Comprovante de residência 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos  19 dias do mês de julho  de 2019. 

 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

  

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2019 
Processo nº 71/2019 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2019, de 04/01/2019, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 01deagosto de 2019às 09:00 horasno 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº26/2019 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 01/08/2019 até as 08:30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
COMO: HOSPITALAR, DE ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E ELETRO/ELETRONICOS PARA 
O DEPARTAMENTO DE SAÚDE. 

Floraí,19de julhode 2019. 

__________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COMO: HOSPITALAR, DE ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E ELETRO/ELETRONICOS PARA 
O DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

__________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2019 
 

Por motivos de ausência de participantes, a Prefeitura Municipal de Atalaia, 
Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro Oficial, comunica aos 
interessados que está prorrogando o prazo para a abertura do Processo 
Licitatório na modalidade de Concorrência Pública n° 003/2019para a 
CONCESSÃO DE USO DE PRÉDIO PÚBLICO, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
dos imóveis de propriedade da Prefeitura Municipal de Atalaia, sendo descritos: 
Barracão nº 01, sito à Rua Tiradentes na quadra 28 no lote 16, da Planta Geral 
deste Município de Atalaia, Estado do Paraná, com área total do terreno de 
693,39 m2 e área total construída de 328,415 m2, que seria realizado no dia 
18/07/2019 às 14h00min, para a nova data que segue: 
 
Abertura das propostas e inicio da sessão: Às 09h00min do dia 
21/08/2019. 

Atalaia/PR, 18 de Julho de 2019. 
 
 

CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Pregoeiro Oficial 

 

Atalaia/PR, 18 de Julho de 2

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 08:30 horas do dia 02 
de agosto do ano de 2019, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM para seleção das melhores propostas para contratação de micro empresa, 
empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual para eventual entrega de acordo com as 
necessidades da administração de Materiais de Limpeza em Geral para atendimento das Secretarias 
Municipais da Prefeitura Municipal de Atalaia. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da administração. 
Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente CADASTRADOS, 

inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu 
regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 
8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL, ANEXOS E PLANILHA ELETRÔNICA 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 17 de julho de 2019. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA            CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" >>Dos 
Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos Licitatório mesmo que não 
conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela Licitante, mesmo que 
a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela 
Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado prazo de 5 (cinco) dia 
úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a licitante foi declarada Vencedora}}, podendo 
ser prorrogado por igual período, a pedido da Licitante. 

Atalaia/PR., 17 de julho de 2019.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
     Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 15:30 horas do dia 02 
de agosto do ano de 2019, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM para seleção das melhores propostas para contratação de micro empresa, 
empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual para eventual entrega imediata, de acordo 
com as necessidades da administração de gás (botijão de cozinha de 13Kg e industrial de 45Kg) para 
atendimento das secretarias municipais desta municipalidade. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da administração. 
Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente CADASTRADOS, 

inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu 
regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 
8.666/1993, com suas alterações posteriores. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 
     Atalaia/PR., 18 de julho de 2019. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA            CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal           Pregoeiro Oficial 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" 
>>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos Licitatório mesmo que 
não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela Licitante, mesmo 
que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA 
""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado prazo de 5 
(cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a licitante foi declarada 
Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da Licitante. 

julho de 2019.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 05 
de agosto do ano de 2019, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, para 
o registro de preço de melhor proposta para contratação de empresa especializada para eventual 
fornecimento de materiais diversos para manutenção dos próprios públicos da Prefeitura Municipal 
de Atalaia e seus Departamentos, conforme itens e especificações contidas no Anexo I do Termo de 
Referência deste Edital e demais regras regidas pela legislação em vigor e pelo presente instrumento 
convocatório, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos do orçamento vigente. 
A entrega deverá ter o prazo máximo de 03 (três) dias após solicitação pela Autorização de 

Fornecimento. 
Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente CADASTRADOS, 

inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu 
regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 
8.666/1993, com suas alterações posteriores. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação, ou no site: www.atalaia.pr.gov.br. 
 
      Atalaia/PR, 19 de julho de 2019. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA  
 Prefeito Municipal              CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
                    Pregoeiro Oficial 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, ME 
e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA>> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos Licitatório 
mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante 
SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado prazo 
de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a licitante foi 
declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da Licitante. 

Atalaia/PR, 19 de julho de 2019.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
             Pregoeiro Oficial

EDITAL N º 009/2019-CMDCA  

DIVULGA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS 
HABILITADOS A CONCORREREM AO PLEITO 
- DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
GESTÃO 2020/2024. 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Colorado-

PR., no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei municipal nº2.665/2015  e 

Edital 001/2019 – Edital 003/2019 que regulamentou o Processo de Escolha para 

os Conselheiros Tutelares gestão 2020/2024, vem através deste tornar público 

a relação dos candidatos habilitados a concorrerem ao pleito do processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

1- Relação dos candidatos habilitados: 

Inscrição Candidato 

0012 AMANDA MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA 
0015 ANDRÉIA BASSETO 
0010 BEATRIZ SALATTI DE MOURA 
0007 CAMILA FARIA DE MELO TERRA 
0020 CARLOS ALBERTO PINESI JUNIOR 
0002 CELSO ALBERTI FILHO 
0011 CRISTIANA ALVES DE OLIVEIRA 
0003 ERCI SOARES AUDI 
0025 FERNANDA APARECIDA DA SILVA 
0024 FERNANDO JOSÉ ARAÚJO PARREIRA 
0029  IVO BATISTA 
0009 KATLEEN SANCHES DUARTE 
0030 MAIARA CRISTINA DE SOUZA 
0023 MAIARA CRISTINA PEREIRA 
0028 MARCELA NOGUEIRA DOS PASSOS 
0005 NAIARA REGINA MIOSSO 
0004 ROSANA CRISTINA MARQUES 
0027 ROSELI MESSIAS DA SILVA 
0018 RULIANNI HEINE DO AMARAL 
0006 SULEMITA DOS SANTOS SILVA 
0001 TATIANA BRAZ DIAS 
0016 TATIANA DE OLIVEIRA NIZ FAVERO 
0013 TATIANE DE OLIVEIRA ALMEIDA 

2- Os candidatos habilitados deveram acompanhar através do endereço 

eletrônico http://www.colorado.pr.gov.br as próximas orientações 

referente ao processo eleitoral. 

Colorado, 19 de julho de 2019. 

Joelma Chelinho Galvão 
Presidente do CMDCA 

Comissão Especial de Eleição 

referente ao processo eleitoral. 

Joelma Chelinho Galvão 
Presidente do CMDCA 

Comissão Especial de Eleição

EDITAL N º 008/2019-CMDCA  

DIVULGA RESULTADO DA PROVA DE 
CONHECIMENTO ESPECIFICO - DO 
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR GESTÃO 
2020/2024. 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Colorado-

PR., no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei municipal nº2.665/2015  e 

Edital 001/2019 – Edital 003/2019 que regulamentou o Processo de Escolha para 

os Conselheiros Tutelares gestão 2020/2024, vem através deste tornar público 

o resultado da prova de conhecimento especifico ocorrida no dia 14/07/2019: 

COLOCAÇÃO CANDIDATO (A) CPF ACERTOS NOTA SITUAÇÃO 

1º Andréia Basseto 047.630.349-44 49 98 Aprovada 

2º Cristiana Alves de Oliveira 030.020.909-64 48 96 Aprovada 

2º Katleen Sanches Duarte 085.231.619-45 48 96 Aprovada 

3º Celso Alberti Filho 299.065.998-63 46 92 Aprovado 

3º Erci Soares Audi 755.804.709-91 46 92 Aprovada 

4º Rosana Cristina Marques 563.736.949-68 44 88 Aprovada 

4º Tatiana de Oliveira Niz Favero 042.927.899-32 44 88 Aprovada 

4º Tatiane de Oliveira Almeida 086.010.399-44 44 88 Aprovada 

5º Naiara Regina Miosso 064.715.849-38 43 86 Aprovada 

5º Tatiana Braz Dias 021.291.239-96 43 86 Aprovada 

6º Amanda Maria Ribeiro de Almeida 062.822.359-52 42 84 Aprovada 

7º Camila Faria de Melo Terra 076.589.939-64 42 84 Aprovada 

7º Carlos Alberto Pinesi Junior 094.658.469-96 42 84 Aprovado 

8º Roseli Messias da Silva 024.816.579-85 39 78 Aprovada 

8º Sulemita dos Santos Silva 047.244.569-30 39 78 Aprovada 

9º Maiara Cristina Pereira 088.098.359-05 38 76 Aprovada 

10º Fernando José Araújo Parreira 069.447.339-19 36 72 Aprovado 

11º Fernanda Aparecida da Silva 070.452.879-76 33 66 Aprovada 

12º Beatriz Salatti de Moura 089.238.149-38 32 64 Aprovada 

12º Rulianni Heine do Amaral 062.292.619-52 32 64 Aprovada 

13º Maiara Cristina de Souza 074.706.539-02 31 62 Aprovada 

13º Marcela nogueira dos passos 039.757.939-02 31 62 Aprovada 

14º Ivo Batista 467.475.679-00 30 60 Aprovado 

15º Giseli Pereira Ausec Piga 103.582.829-42 29 58 Reprovada 

16º Giselle Andréia Messias da Silva 048.810.509-90 27 54 Reprovada 

17º Tainara de Camargo Coleti 066.608.559-55 25 50 Reprovada 

18º Antonio Carlos de Souza Costa 029.851.539-30 23 46 Reprovado 

19º Dionizio Bezerra 534.140.989-20 00 00 Reprovado 

19º Jessica da Silva Bortolozzo 086.553.619-84 00 00 Reprovada 

19º Maila Cristian Martins Nascimento 074.731.319-90 00 00 Reprovada 

Colorado, 19 de julho de 2019. 

Joelma Chelinho Galvão 
Presidente do CMDCA 

Comissão Especial de Eleição 

Maila Cristian Martins Nascimento 074.731.319-90 00

Joelma Chelinho Galvão 
Presidente do CMDCA 

Comissão Especial de Eleição

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2019 
Processo nº 106/2019 

Considerando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Industria, 
Comercio e Turismo, considerando a oportunidade e conveniência de promover 
contratação de empresa para a prestação de Serviços de Locação de mesas e 
cadeiras em comemoração as Festividades alusivas ao 59º (quinquagésimo nono) 
aniversario de Emancipação Política no Período de 18 a 20 de julho de 2019, 
considerando a cotação de preços constante nos autos, e considerando que a 
contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa 
ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o 
limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, 
razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa no valor total de R$ 
3.967,00 (três mil novecentos e sessenta e sete reais), em proveito da empresa 
D.P. ARAUJO LTDA, CNPJ: 02.121.221/0001-43. Fica a dispensa devidamente 
RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. Até 31 de dezembro 
de 2019. 

Publique-se o presente ato de dispensa. 
Florida/PR, 18 de julho de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

se o presente ato de dispensa.
Florida/PR, 18 de julho de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o 

Contrato nº. 31/2017, com base no Art. 57 inciso II da Lei  N°. 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 
Segundo Termo Aditivo do Contrato nº. 31/2017  

Contratado:  JULIO SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA   CNPJ nº. 27.529.432/0001-40 

Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de passando de 11/07/2019 até 11/07/2020 

 
Itaguajé, 11 de Julho de 2.019 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATON°.55-2019 
REF.  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16-2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
CONTRATADO: AGRICASE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

05.444.853/0001-36. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA PATRULHA MECANIZADA, COMPOSTA DE 01 (UM) TRATOR 

AGRÍCOLA NOVO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
872744/2018/MAPA/CAIXA, FIRMADO COM O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ - PR. 

 
VALOR TOTAL:R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
VIGÊNCIA:16/07/2020. 
 
DOTAÇÃO: 
 
09.001.15.452.0007.2.055.4.4.90.52.00.00 31785 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
09.001.15.452.0007.2.055.4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 16 de Julho de 2019. 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATON°.56-2019 
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 33-2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: MARTINS & MAZINE LTDA – ME- CNPJ Nº. 21.636.319/0001-88. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESTOJO MULTIUSO, ESCOVA E CREME DENTEL PARA KITSDE 

PREVENÇÃO DE SAÚDE BUCAL. 
 
VALOR TOTAL:R$ 5.975,00 (cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais). 
 
VIGÊNCIA:30 (trinta) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
07.001.10.301.0012.2.033.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 17 de Julho de 2019. 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATON°.57-2019 
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 342019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
CONTRATADO: LIDIANE GONÇALVES DE MORAIS – EVENTOS E TREINAMENTOS – ME - CNPJ Nº. 

32.719.524/0001-23. 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PROCESSO ELEITORAL PARA CARGO DE 

CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, REALIZANDO CURSO 
PRÉVIO DE FORMAÇÃO, ELABORA APLICAR E CORRIGIR A PROVA DE 
CONHECIMENTOS JUNTAMENTECOM CMDCA DO MUNICIPIO. 

 
VALOR TOTAL:R$ 3.990,00 (três mil novecentos e noventa reais), 
 
VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 17 de Julho de 2019. 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 
 
 
 

08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS -

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 17 de Julho de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

07.001.10.301.0012.2.033.3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO

Estado do Paraná. 
Itaguajé, 17 de Julho de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATON°.57-2019

09.001.15.452.0007.2.055.4.4.90.52.00.00 31785 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
09.001.15.452.0007.2.055.4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Estado do Paraná. 
Itaguajé, 16 de Julho de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATON° 56-2019

JULIO SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE CNPJ nº. 27.529.432/0001

lteração do prazo de vigência passando de passando de 11/07/2019 até 11/07/20

Itaguajé, 11 de Julho de 2.019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATON°.58-2019 
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 35-2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
CONTRATADO: E. R. NICOLAU INFORMATICA – ME - inscrita CNPJ Nº. 20.852.462/0001-44. 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ACESSO REMOTO DAS AGENTES COMUNITÁRIAS 
DE SAÚDE AO SISTEMA DE GESTÃO MUNICIPAL. 

 
VALOR TOTAL:R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais). 
 
VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO  
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 17 de Julho de 2019. 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATON°.59-2019 
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 36-2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: SICA INOX PRODUTOS METALURGICOS LTDA - ME - inscrita CNPJ Nº. 
24.139.904/0001-60. 

 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TAMPO DE EXPURGO, 01 (UMA) CUBA EM INOX E ACIONAMENTO 
AUTOMATICO PARA EXPURGO, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO NUCLEO 
INTEGRADO DE SAÚDE I (NIS) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE 
MUNICIPIO. 

 
VALOR TOTAL:R$ 1.810,20 (um mil oitocentos e dez reais e vinte centavos). 
 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.5200.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.5200.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 17 de Julho de 2019. 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605-  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito Municipal,CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de 
Sessãode Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 41/2019 
b) Licitação Nrº             : 16/2019 
c) Modalidade                : Pregão: 
d) Data Homologação   : 15/07/2019 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE UMA PATRULHA MECANIZADA, 

COMPOSTA DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA NOVO, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
872744/2018/MAPA/CAIXA, FIRMADO COM O MUNICIPIO 
DE ITAGUAJÉ - PR 

 
Fornecedor: AGRICASE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ: 05.444.853/0001-36 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 TRATOR AGRÍCOLA, NOVO, 4X4 
POTÊNCIA MINIMA DE 75 CV, TURBO 
INTERCOOLER, ODOMETRO DIGITAL, 
COM EMBREAGEM DO DISCO DE 
MATERIAL CERAMETALICO COM 
ACIONAMENTO MECÂNICO, PESOS 
DIANTEIROS E TRASEIRO, COM 
COMANDO HIDRÁULICO DUPLO, 
DIREÇÃO HIDROSTÁTICA, COM 
ROPS, COM FOPS, TRANSMISSÃO DE 
MARCHAS MINIMA 12X04. 

MARCA 
CASE IH 
FARMALL 
80 4X4 

Unid 1,00 100.000,00 100.000,00 

Valor Total Homologado - R$ 100.000,00 
ITAGUAJÉ, 15 de julho de 2019. 

 
_______________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 33-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 72-2.019 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento 

no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, para aAQUISIÇÃO DE ESTOJO MULTIUSO, 
ESCOVA E CREME DENTEL PARA KITSDE PREVENÇÃO DE SAÚDE BUCAL, 
no valor de R$ 5.975,00 (cinco mil novecentos e setenta e cinco). 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: MARTINS & MAZINE LTDA – ME  
CNPJ: 21.636.319/0001-88 
ENDEREÇO: Rua Bahia, 810 
CIDADE: Itaguajé - Pr 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

Itaguajé, 16 de Julho de 2.019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 34-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 73-2.019 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento 

no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NO PROCESSO ELEITORAL PARA CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, REALIZANDO CURSO PRÉVIO DE FORMAÇÃO, ELABORA APLICAR 
E CORRIGIR A PROVA DE CONHECIMENTOS JUNTAMENTECOM CMDCA DO MUNICIPIO, no 

valor de R$ 3.990,00 (três mil novecentos e noventa reais). 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: LIDIANE GONÇALVES DE MORAIS – EVENTOS E TREINAMENTOS – ME  
CNPJ Nº:32.719.524/0001-23 
ENDEREÇO: Rua Vitoria nº. 382 Centro  
CIDADE: Inaja – PR 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

Itaguajé, 16 de Julho de 2019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 35-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 74-2.019 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 

24, II, da Lei nº 8.666/93, para aAQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ACESSO REMOTO DAS 
AGENTES COMUNITÁRIAS DE SAÚDE AO SISTEMA DE GESTÃO MUNICIPAL, no valor 

de R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais). 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: E. R. NICOLAU INFORMATICA – ME 
CNPJ:20.852.462/0001-44 
ENDEREÇO: Rua Prefeito Rafael Gil, 355 1 Andar Centro 
CIDADE: COLORADO - PR 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 16 de Julho de 2019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 36-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 75-2.019 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento 

no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, para aAQUISIÇÃO DE TAMPO DE EXPURGO, 01 
(UMA) CUBA EM INOX E ACIONAMENTO AUTOMATICO PARA EXPURGO, 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DO NUCLEO INTEGRADO DE SAÚDE I (NIS) 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO, no valor de R$ 
1.810,20 (um mil, oitocentos e dez reais e vinte centavos). 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: SICA INOX PRODUTOS METALURGICOS LTDA - ME  
CNPJ:24.139.904/0001-60 
ENDEREÇO: EstradaJoão  Jose  Marochi   S/N 
CIDADE: Campo Largo - Pr 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

Itaguajé, 16 de Julho de 2.019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 16 de Julho de 2.019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

PR
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 16 de Julho de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique se

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 16 de Julho de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique se

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 16 de Julho de 2.019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique -se

ROPS, COM FOPS, TRANSMISSÃO DE 

Valor Total Homologado - R$ 100.000,00
ITAGUAJÉ, 15 de julho de 2019.

________________________________________________________________ ______________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.5200.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

Estado do Paraná. 
Itaguajé, 17 de Julho de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

Estado do Paraná. 
Itaguajé, 17 de Julho de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br– CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
CONTRATO Nº 116/2017 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:OLIVEIRA MONTEIRO E GIMENES LTDA ME 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) meses. 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
Data da Assinatura:18 de julho de 2019. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 18 de julho de 2019 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MOURA E LEAL LTDA.  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA OS DEPARTAMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO. 
Duração: 31/12/2019 

Valor: R$ 10.090,19 (Dez mil, noventa reais e dezenove centavos). 
Data da Assinatura: 17 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 17 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 62/2019 

DISPENSA 31/2019- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA APLICAÇÃO A FRIO. 

Duração: 31/12/2019. 

Valor: R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais). 

Data da Assinatura: 18 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 632019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS ME.  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E 
DEMAIS ITENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E DA 
CANTINA CENTRAL DA MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE OURIZONA. 
Duração: 31/12/2019 

Valor: R$ 900,00 (novecentos reais). 
Data da Assinatura: 18 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 642019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: CAMPOS E CIA LTDA - ME  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E 
DEMAIS ITENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E DA 
CANTINA CENTRAL DA MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE OURIZONA. 
Duração: 31/12/2019 

Valor: R$ 4.368,00 (Quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais). 
Data da Assinatura: 18 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: CAROL COMERCIAL EIRELI ME  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E 
DEMAIS ITENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E DA 
CANTINA CENTRAL DA MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE OURIZONA. 
Duração: 31/12/2019 

Valor: R$ 2.104,80 (Dois mil, cento e quatro reais e oitenta centavos). 
Data da Assinatura: 18 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: LICITAMAIS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E 
DEMAIS ITENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E DA 
CANTINA CENTRAL DA MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE OURIZONA. 
Duração: 31/12/2019 

Valor: R$ 493,00 (Quatrocentos e noventa e três reais). 
Data da Assinatura: 18 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2019- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: M. PICIANI PAZINATO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS - EIRELI 
  

Objeto:  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E 
DEMAIS ITENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E DA 
CANTINA CENTRAL DA MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE OURIZONA. 
Duração: 31/12/2019 

Valor: R$ 1.165,00 (Um mil, cento e sessenta e cinco reais). 
Data da Assinatura: 18 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: SULMATEL COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E 
DEMAIS ITENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E DA 
CANTINA CENTRAL DA MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE OURIZONA. 
Duração: 31/12/2019 

Valor: R$ 4.907.20 (Quatro mil, novecentos e sete reais e vinte centavos). 
Data da Assinatura: 18 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

o de 2019.

Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona, 18 de julho de 2019

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Dez mil, noventa reais e dezenove centavos).
de 2019.

Ourizona-PR, 17 de julho de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais).

de julho de 2019.

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2019

novecentos reais).
ho de 2019.

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2019

Quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais
lho de 2019.

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

cento e quatro reais e oitenta centavos
de 2019.

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2019

Quatrocentos e noventa e três reais).
de 2019.

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Um mil, cento e sessenta e cinco reais).
de 2019.

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2019

mil, novecentos e sete reais e vinte centavos
de 2019.

Ourizona-PR, 18 de julho de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

 
DISPENSA Nº DP - 002/2019 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 002/2019. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de assessoria atuarial para 

o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE COLORADO. 

VALOR: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais). 

VENCEDOR: CRISTIANE LEMOS DO PRADO ASSEOSORIA, CONSULTORIA E 

PERICIA ATUARIAL. 

CNPJ: 08.446.006/0001-07 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CRISTIANE 

LEMOS DO PRADO ASSEOSORIA, CONSULTORIA E PERICIA ATUARIAL. 

Colorado-Pr,  11 de julho de 2018. 

_____________________________________ 

DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS 
050.011.649-07 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 

Colorado-Pr,  11

_____________________________________

DENIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS
050.011.649 07

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 021/2019 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Pregoeira – Decreto 586/2019, 

torna público que o Processo Administrativo relativo ao Pregão Presencial – Regime de 

execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço, objetivando 

o Registro de Preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a vetores e pragas 

urbanas, compreendendo desinsetização, desratização, controle de escorpião e 

higienização e desinfecção de reservatórios de água (caixa d`água)., foi declarada 

DESERTA, pois até hora previamente designada para o início da sessão não houve 

comparecimento de empresa interessada no certame.  

Colorado (PR), 23 de Março de 2019. 

________________________________________ 

SONIA APARECIDA SANCHES DE SOUZA 

Pregoeiro 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 066/2019. 

OBJETO:  TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS (TERMO DE 

FOMENTO) PARA ASSOCIAÇÃO ARTE & VIDA, CONFORME PROJETO DE 

EMENDA IMPOSITIVA Nº 02/2018. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO ARTE & VIDA.  

CNPJ: 19.248.621/0001-17. 

VALOR: R$ 42.911,11 (Quarenta e dois mil novecentos e onze reais e onze centavos). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 31, inciso II da lei 13.019/2014, ao 

proponente ASSOCIAÇÃO ARTE & VIDA - CNPJ: 19.248.621/0001-17. 

Colorado-Pr, 18 de Julho de 2019. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 066/2019. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ) TAPA BURACOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 2537/2013).  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO PARANÁ – CINDEPAR. 

CNPJ: 18.273.727/0001-08. 

VALOR: R$ 148.500,00 (CENTO E QUARENTA E OITO MIL E QUINHENTOS 
REAIS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 
conforme consta do art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente 
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO PARANÁ – CINDEPAR - CNPJ: 
18.273.727/0001-08. 

Colorado-Pr, 18 de Julho de 2019. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

08.

_____________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

ASSOCIAÇÃO ARTE & VIDA CNPJ: 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 233/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 36/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ LABB LABORATORIOS DE ANALISES AMBIENTAIS LTDA. 

CNPJ: ................................. 81.322.141/0001-22. 

OBJETIVO:......................., Contratação de empresa para execução de serviços de ensaios laboratoriais para monitoramento da qualidade de 
água do município de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 250.020,00 (duzentos e cinquenta mil e vinte reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 1.035,00  UNI ANÁLISE BACTERIOLÓGICA DE ÁGUA - COLIFORMES TOTAIS 

E COLI - DEVE FORNECER FRASCO PARA COLETA DA 
ANÁLISE E EMITIR LAUDO DO ENSAIO REALIZADO . 

LABB 99,00  102.465,00  

2 345,00  UNI ANÁLISE BACTERIOLÓGICA DE ÁGUA - COLIFORMES TOTAIS 
E COLI - DEVE FORNECER FRASCO PARA COLETA DA 
ANÁLISE E EMITIR LAUDO DO ENSAIO REALIZADO . 

 99,00  34.155,00  

3 32,00  UINID ANÁLISE DE POTABILIDADE DE ÁGUA - CONFORME 
PORTARIA DA CONSOLIDAÇÃO Nº 05 2017 ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO - ANEXO X DO ANEXO XX - 
ALUMÍNIO,AMÔNIA(COMO NH3), CLORETO, COR APARENTE, 
1,2 DICLOROBENZENO, 1,4 DICLOROBENZENO, 
ETILBENZENO,TOLUENO,XILENOS, DUREZA TOTAL, FERRO, 
GOSTO, ODOR, MANGANÊS, MONOCLOROBENZENO, SÓDIO, 
SÓLIDOS DISSOLVIDOS TOTAIS, SULFATO,SULFETO DE 
HIDROGÊNIO, SURFACTANTES (COMO LAS), TURBIDEZ, 
ZINCO - ANEXO VII DO ANEXO XX: INORGÂNICOS - 
ANTIMÔNIO, ARSÊNIO, BÁRIO, 
CÁDMIO,CHUMBO,CIANETO,COBRE,CROMO, FLUORETO, 
MERCÚRIO,NÍQUEL, NITRATO(COMO N), NITRITO(COMO N), 
SELÊNIO, URÂNIO - ANEXO VII DO ANEXO XX- ORGÂNICAS - 
ACRILAMIDA, BENZENO, BENZO(A) PIRENO, CLORETO DE 
VINILA, 1,2 DICLOROETANO, 1,1 DICLOROETENO, 1,2 
DICLOROETENO (CIS+TRANS), DICLOMETANO, 
TETRACLORETO DE CARBONO, TETRACLOROETENO, 
TRICLOROBENZENOS, TRICLOROETENO, DI(2-
ETIHEXIL)FTALATO, PENTACLORANFENICOL,ESTIRENO - 
ANEXO VII DO ANEXO XX- AGROTÓXICOS - 2,4 D + 2,4,5 T, 
ALACLOR, ALDICARBE+ ALDICARBESULFONA+ 
ALDICARBESULFÓXIDO,ALDRIN + DIELDRIN, ATRAZINA, 
CARBENDAZIM + BENOMIL, CARBOFURANO,CLORDANO, 
CLORPIRIFÓS + CLORPIRIFÓS-OXON, DDT+DDD+DDE, 
DIURON, ENDOSSULFAN(a B e SAIS), ENDRIN, GLIFOSATO + 
AMPA, LINDANO (GAMA HCH), MANCOZEBE, METAMIDOFÓS, 
METOLACLORO, MOLINATO, PARATIONA METÍLICA, 
PENDIMENTALINA, PERMETRINA, PROFENOFÓS, SIMAZINA, 
TEBUCONAZOL, TERBUFÓS, TRIFLURALINA - ANEXO V II DO 
ANEXO XX - DESINFETANTES - ÁCIDOS HALOACÉTICOS 
TOTAL, BROMATO, CLORO RESIDUAL LIVRE, CLORITO, 
CLORAMINAS TOTAL, 2,4,6 TRICLOROFENOL, 
TRIHALOMETANOS TOTAL ANEXO VIII DO ANEXO XX- 
CIANOTOXINAS - MICROCISTINA, SAXTOXINAS - ANEXO IX 
DO ANEXO XX - RADIOATIVIDADE - RÁDIO-ATIVIDADE ALFA 
GLOBAL, RÁDIO-ATIVIDADE BETA GLOBAL - ANEXO I DO 
ANEXO XX - MICRO - CONTAGEM TOTAL DE BACT´RIAS 
HETEROTRÓFICAS, PESQUISA DE COLIFORNES TOTAIS, 
PESQUISA DE ESCHERICHIA COLI - A EMPRESA DEVE 
FORNECER FRASCO PARA COLETA DA ANÁLISE E EMITIR 
LAUDO DO ENSAIO REALIZADO. 

 2.700,00  86.400,00  

4 10,00  UINID ANÁLISE DE POTABILIDADE DE ÁGUA - CONFORME 
PORTARIA DA CONSOLIDAÇÃO Nº 05 2017 ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO - ANEXO X DO ANEXO XX - 
ALUMÍNIO,AMÔNIA(COMO NH3), CLORETO, COR APARENTE, 
1,2 DICLOROBENZENO, 1,4 DICLOROBENZENO, 
ETILBENZENO,TOLUENO,XILENOS, DUREZA TOTAL, FERRO, 
GOSTO, ODOR, MANGANÊS, MONOCLOROBENZENO, SÓDIO, 
SÓLIDOS DISSOLVIDOS TOTAIS, SULFATO,SULFETO DE 
HIDROGÊNIO, SURFACTANTES (COMO LAS), TURBIDEZ, 
ZINCO - ANEXO VII DO ANEXO XX: INORGÂNICOS - 
ANTIMÔNIO, ARSÊNIO, BÁRIO, 
CÁDMIO,CHUMBO,CIANETO,COBRE,CROMO, FLUORETO, 
MERCÚRIO,NÍQUEL, NITRATO(COMO N), NITRITO(COMO N), 
SELÊNIO, URÂNIO - ANEXO VII DO ANEXO XX- ORGÂNICAS - 
ACRILAMIDA, BENZENO, BENZO(A) PIRENO, CLORETO DE 
VINILA, 1,2 DICLOROETANO, 1,1 DICLOROETENO, 1,2 
DICLOROETENO (CIS+TRANS), DICLOMETANO, 
TETRACLORETO DE CARBONO, TETRACLOROETENO, 
TRICLOROBENZENOS, TRICLOROETENO, DI(2-
ETIHEXIL)FTALATO, PENTACLORANFENICOL,ESTIRENO - 

 2.700,00  27.000,00  

ANEXO VII DO ANEXO XX- AGROTÓXICOS - 2,4 D + 2,4,5 T, 
ALACLOR, ALDICARBE+ ALDICARBESULFONA+ 
ALDICARBESULFÓXIDO,ALDRIN + DIELDRIN, ATRAZINA, 
CARBENDAZIM + BENOMIL, CARBOFURANO,CLORDANO, 
CLORPIRIFÓS + CLORPIRIFÓS-OXON, DDT+DDD+DDE, 
DIURON, ENDOSSULFAN(a B e SAIS), ENDRIN, GLIFOSATO + 
AMPA, LINDANO (GAMA HCH), MANCOZEBE, METAMIDOFÓS, 
METOLACLORO, MOLINATO, PARATIONA METÍLICA, 
PENDIMENTALINA, PERMETRINA, PROFENOFÓS, SIMAZINA, 
TEBUCONAZOL, TERBUFÓS, TRIFLURALINA - ANEXO V II DO 
ANEXO XX - DESINFETANTES - ÁCIDOS HALOACÉTICOS 
TOTAL, BROMATO, CLORO RESIDUAL LIVRE, CLORITO, 
CLORAMINAS TOTAL, 2,4,6 TRICLOROFENOL, 
TRIHALOMETANOS TOTAL ANEXO VIII DO ANEXO XX- 
CIANOTOXINAS - MICROCISTINA, SAXTOXINAS - ANEXO IX 
DO ANEXO XX - RADIOATIVIDADE - RÁDIO-ATIVIDADE ALFA 
GLOBAL, RÁDIO-ATIVIDADE BETA GLOBAL - ANEXO I DO 
ANEXO XX - MICRO - CONTAGEM TOTAL DE BACT´RIAS 
HETEROTRÓFICAS, PESQUISA DE COLIFORNES TOTAIS, 
PESQUISA DE ESCHERICHIA COLI - A EMPRESA DEVE 
FORNECER FRASCO PARA COLETA DA ANÁLISE E EMITIR 
LAUDO DO ENSAIO REALIZADO. 

Total 
250.020,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.042.3390.39 1000 588/2019 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.042.3390.39 1511 590/2019 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.042.3390.39 1510 589/2019 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 

Homologado: 12 de julho de 2019. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 15 de julho de 2019. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 240/2019. 

DISPENSA Nº: 066/2019. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO.  

CONTRATADA: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO PARANÁ – CINDEPAR. 

CNPJ: 18.273.727/0001-08. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 
TAPA BURACOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 2537/2013. 
VALOR: R$ 148.500,00 (CENTO E QUARENTA E OITO MIL E QUINHENTOS REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

12.001.26.782.0004.2040 Desenvolver os serviços de 
manutenção viária 

 
3.3.71.70.00.00  

Ficha – 550 – Fonte 
000-  Rateio pela 

participação de em 
consórcio público – 

Recurso livre  
 
 

 
 
 
 

148.500,00 
 
 
 
 
 

TOTAL   148.500,00 
Vigência:_12 (DOZE) meses. 

     Colorado - PR, 19 de Julho 2019. 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

e 2019.

__________________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ZE) meses.

_______________________________ ____________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 
O SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO IVAÍ, inscrito no CNPJ sob nº 04.301.515/0001-82, sediado à Praça 
Santa Cruz, nº 300, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado pelo Sr. 
José Quirino dos Santos, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços da empresa MARCOL 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.073.798/0001-99, 
sediada à Avenida Andirá, nº 77, São Jorge do Ivaí-Pr, neste ato representada pelo SR. 
Osvaldo Ferrarini, portador da cédula de identidade sob nº 625.312 e inscrita no CPF sob 
nº 024.768.279-91 indicadoe qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e 
respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para Aquisição de 
materiais de construção e manutenção que serão utilizados nos diversos bens públicos 
desta Municipalidade, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no 
certame, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  
2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:  
2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, ficou 
classificado: 
Fornecedor: MARCOL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA Valor 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 Areia lavada MTS 10 Nova 
Londrina 

79,00 790,00 

02 Pedra brita nº 01 MTS 10 Ingá 74,90 749,00 

03 Cal virgem 20kg SACAS 50 colombo 8,99 449,50 

04 Cimento 50kg SACAS 60 Votoram 23,20 1.392,00 

05 Ferro torcido  4,2 em barra BARRA 25 Gerdau 8,89 222,25 

06 Ferro 5/16 8,0m Barra 30 Gerdau 27,40 822,00 

07 Lajota 6 furos 9x14x19 UNID 5.000 2 Irmãos 0,31 1.550,00 

08 Tijolos comum maciço UNID 3.000 São 
Carlos 

0,39 1.170,00 

09 Porta lamina completa UNID 05 Machado 245,00 1.225,00 
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10 Porta de madeira 80x210 lisa 

encabeçada 

UNID 05 Randa 97,00 485,00 

11 Jogo de batente p/ porta 
Cedrilho 

JG 05 DTF 65,00 325,00 

12 Fechadura inox externa 
comum 

UNID 10 3F 30,00 300,00 

13 Dobradiça comum 2pol 
polida 

UNID 30 3F 1,58 47,40 

14 Luva para mão borracha 
forrada 

UNID 100 Luvex 5,18 518,00 

15 Lima Groza p/ madeira 
comum 8 Pol 

UNID 20 Nipon 15,75 315,00 

16 Corda nylon azul 8mm KG 30 Vonder 15,95 478,50 

17 Thiner 5litros  GL 10 Fl 49,00 490,00 

18 Lâmpada vapor mercúrio 
125W 

UNID 20 Galla 20,00 400,00 

19 Lona plástica PRETA MTS 100 Lonax 1,78 178,00 

20 Mangueira ¾x2,5 marron MTS 200 Pietrobon 1,42 284,00 

21 Abraçadeira colar p/água 
75mmx3/4 

Unid 10 Tigre 17,00 170,00 

22 Abraçadeira colar p/água 
85mm x3/4  

Unid 30 Tigre 23,00 690,00 

23 Luva lisa PVC soldável 60mm UNID 20 Plastilit 9,45 189,00 

24 Luva lisa PVC soldável 75mm UNID 20 Plastilit 10,30 206,00 

25 Luva de correr PVC 60mm UNID 30 Plastilit 24,25 727,50 

26 Luva de correr PVC 75mm UNID 10 Plastilit 30,50 305,00 

27 Luva PVC Correr esgoto 
100mm 

UNID 10 Plastilit 13,95 139,50 
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28 Luva PVC correr esgoto 

150mm DUPLA 

UNID 10 Plastilit 26,30 263,00 

29 Luva soldável 85mm Unid 20 - Não 
Cotou 

Não Cotou 

30 Luva sold 110mm  Unid 10 - Não 
Cotou 

Não Cotou 

31 Luva correr 110mm Unid 10 Plastilit 46,00 460,00 

32 Luva correr 85mm Unid 10 Plastilit 26,50 265,00 

33 Luva correr PVC 100 DEFOFO Und 10 Plastilit 87,89 878,90 

34 Luva correr PVC 200 DEFOFO Unid 10 - Não 
Cotou 

Não Cotou 

35 Flange ¾ PVC UNID 10 Plastilit 8,00 80,00 

36 TÊ Soldável PVC 60mm  UNID 20 Plastilit 18,00 360,00 

37 TÊ Soldável PVC 75m  UNID 10 Plastilit 29,90 299,00 

38 TÊ PVC esgoto 100mm  UNID 10 Plastilit 8,20 82,00 

39 TÊ PVC esgoto 150mm UNID 10 Plastilit 28,60 286,00 

40 TE Soldável 85mm Unid 10 Plastilit 47,30 473,00 

41 TE Soldável 110mm   Unid 10 Plastilit 83,90 839,00 

42 Adaptador liso PVC Soldável 
60mm 

UNID 10 Plastilit 6,90 69,00 

43 Adaptador liso PVC Soldável 
75mm 

UNID 10 Plastilit 7,85 78,50 

44 Adaptador Soldável 85mm x 
4 

Unid 10 - Não 
Cotou 

Não Cotou 

45 Adaptador Soldável 110mm x 
4 

Unid 10 Plastilit 29,95 299,50 

46 Cotovelo liso PVC Soldável 
50mm 

UNID 10 Plastilit 3,95 39,50 

47 Cotovelo liso PVC Soldável UNID 10 Plastilit 14,50 145,00  
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60mm 

48 Cotovelo liso PVC Soldável 
75mm 

UNID 10 Plastilit 28,95 289,50 

49 Cotovelo PVC Esgoto 100mm  UNID 05 Plastilit 3,70 18,50 

50 Cotovelo PVC esgoto 150mm UNID 03 Plastilit 28,70 86,10 

51 Joelho Soldável PVC 85mm Unid 03 - Não 
Cotou 

Não Cotou 

52 Joelho Soldável PVC 110 Unid 03 - Não 
Cotou 

Não Cotou 

53 CAP soldável PVC 60MM UNID 05 Plastilit 7,20 36,00 

54 Bucha de redução PVC 
Soldável 20x25mm 

UNID 30 Plastilit 0,50 15,00 

55 Bucha de redução PVC 
Soldável 25x32mm 

UNID 30 Plastilit 0,90 27,00 

56 Bucha de redução PVC 
Soldável 32x40mm 

UNID 30 Plastilit 1,48 44,40 

57 Bucha de redução PVC 
Soldável 40x50mm 

UNID 20 Plastilit 2,45 49,00 

58 Bucha de redução PVC 
Soldável 50x60mm 

UNID 20 Plastilit 3,95 79,00 

59 Bucha de redução PVC 
Soldável 60x75mm 

UNID 16 Plastilit 9,40 150,40 

60 Bucha de redução PVC 
Soldável 75x85mm 

UNID 16 Plastilit 11,30 180,80 

61 Bucha de redução Soldável 
80x110 

UNid 16 Plastilit 37,90 606,40 

62 Tampa PVS 75mm  UNid 15 Plastilit 13,49 202,35 

63 Tampa PVC 85mm Unid 15 Plastilit 27,50 412,50 

64 Colar de Tomada PVC UNID 15 Plastilit 11,80 177,00  
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32x25mm 

65 Colar de Tomada PVC 
40x25mm 

UNID 15 Plastilit 11,40 171,00 

66 Colar de Tomada PVC 
50x25mm 

UNID 40 Plastilit 11,20 448,00 

67 Colar de Tomada PVC 
60x25mm 

UNID 20 Plastilit 14,40 288,00 

68 Colar de Tomada PVC 
110x25mm 

UNID 16 Plastilit 28,00 448,00 

69 Castelo PVC 20mm UNID 50 Lekat 12,59 629,50 

70 Castelo PVC 25mm UNID 60 Lekat 15,79 947,40 

71 Registro PVC Soldável 25mm 
Pressão  

UNID 100 Plastilit 10,95 1.095,00 

72 Registro PVC Soldável 32mm 
ESFERA 

UNID 16 Plastilit 9,40 150,40 

73 Registro PVC Soldável 40mm 
ESFERA 

UNID 10 Plastilit 11,80 118,00 

74 Registro PVC Soldável 50mm 
ESFERA 

UNID 10 Plastilit 17,95 179,50 

75 Registro PVC Soldável 60mm 
ESFERA 

UNID 10 Plastilit 37,95 379,50 

76 Registro PVC Soldável 75mm 
ESFERA 

UNID 10 Plastilit 54,95 549,50 

77 Válvula de retenção PVC 
esgoto 150mm 

UNID 10 Krona 87,90 879,00 

78 Tubo PVC DEFOFO 110mm Barra 10 - Não 
Cotou 

Não Cotou 

79 Tubo PVC DEFOFO 150mm Barra 10 Plastilit 258,00 2.580,00 

80 Tubo PVC DEFOFO 200mm Barra 10 - Não Não Cotou 
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Cotou 

81 Tubo PVC Ocre Esgoto 
Branco 150mm 

Barra 10 Plastilit 349,00 3.490,00 

82 Tubo PVC Ocre Esgoto 
Branco 200mm 

Barra 10 Plastilit 449,00 4.490,00 

83 Tubo PVC Esgoto 100mm 
6mts 

Barra 20 Plastilit 37,00 740,00 

84 Tubo PVC Esgoto 150mm 
6mts 

Barra 20 Plastilit 123,00 2.460,00 

85 Tubo soldável 75mm 6mts Barra 20 - Não 
Cotou 

Não Cotou 

86 Tubo soldável 85mm 6mts Barra 20 Plastilit 209,00 4.180,00 

87 Tubo soldável 110mm 6mts Barra 20 Plastilit 339,00 6.780,00 

88 Tubo Esgoto 25mm 6mts Barra 150 Plastilit 14,70 2.205,00 

89 Tubo PVC Ocre Esgoto 
250mm  

Barra 10 Plastilit 549,00 5.490,00 

90 Tubo soldável 60mm 6mts Barra 30 Plastilit 77,00 2.310,00 

91 Tubo soldável 32mm 6mts Barra 50 Plastilit 24,00 1.200,00 

    Total  64.116,80 

 
3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura.   
 
4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  
4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do SAMAE – SERVIÇO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOTO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro do 
prazo de contratação. 
4.2. A requisição, feita pelo responsável competente far-se-á mediante notificação 
encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços, 
em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), fax ou qualquer outro meio a critério 
do SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOTO DO MUNICIPIO 
DE SÃO JORGE DO IVAI.  
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4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias úteis, no endereço constante na requisição. 
4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  
a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no presente 
edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro de preços.  

a) quando entregue com prazo de validade inferior a 01 (um) ano, a contar do dia da 
entrega dos produtos. 

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer 
ônus para o SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOTO DO 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI.  
4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, a 
empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da presente ata de registro 
de preços.  
4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o 
prazo de vigência da ata.  
 
5. FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, após o recebimento definitivo dos 
produtos.   
5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões:  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e contribuições 
federais); 

b) prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF);  
c) prova de regularidade perante o fisco Estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco Municipal da sede da licitante; 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.4. O SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOTO DO 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI fará as retenções de acordo com a legislação 
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  compra.  
 
6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados. 
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6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a 
redução dos preços.  
6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido, podendo o SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOTO 
DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI convocar os demais fornecedores classificados 
para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata 
de registro de preços ou parte dela. 
6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor 
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com 
apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o 
mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos 
dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. 
6.3.1. Procedente o pedido, o SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
EGOTO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI providenciará a alteração do preço 
registrado. 
6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOTO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro de preços 
no prazo estabelecido pelo SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
EGOTO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de licitar ou 
contratar com o SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOTO DO 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a 
empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de 
entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação;  
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2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso 
de descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, ressalvado o disposto 
no item anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o SAMAE – SERVIÇO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOTO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo não superior a 05 
(cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao 
SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOTO DO MUNICIPIO DE 
SÃO JORGE DO IVAI os valores dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.  
8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não 
terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a 
empresa fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  
 
9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Diretoria da Administração do Samae, na qualidade de gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais e 
avaliará o mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer 
tempo, na forma prevista na Cláusula Sexta.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
Parágrafo Único 
Fica designado a servidoraPatricia Silva Breves, inscrita no CPF/MF nº. 027.028.669-13 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de 
acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os 
produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 
registrado, durante o prazo de validade da ATA, em conformidade com o edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 02/2019.  
11.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do SAMAE – SERVIÇO 
AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOTO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI.  
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10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da Comarca 
de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  
E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  
 
São Jorge do Ivaí, 15 dejulho de 2019.  

 

--------------------------------------------------------- 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO- SAMAE 

JOSE QUIRINO DOS SANTOS 

DIRETOR 

EMPRESA:  

 

----------------------------------------------------- 

MARCOL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.073.798/0001-991, sediada na 
Avenida Andirá, nº 77, na cidade de São Jorge do Ivai/Pr, neste ato representada pelo Sr. Osvaldo Ferrarini, 
portador da cédula de identidade sob nº 625.312 e inscrita no CPF sob nº 024.768.279-91 

 

 

 

São Jorge do Ivaí, 15 dejulho de 2019. 
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 O presidente paraguaio 
participou da solenidade, em que 
foi apresentado o projeto da pon-
te, também bancada por Itaipu. 
O  presidente do Paraguai, Mario 
Abdo Benítez, e outras autorida-
des, entre  elas,  o  governador  do  
Estado  de  Mato  Grosso  do Sul, 
Reinaldo Azambuja;  os  diretores-
gerais  brasileiro  e paraguaio de 
Itaipu, general Joaquim Silva e 
Luna e José Alberto Alderete, par-
ticiparam neste sábado (20), em  
Carmelo  Peralta  (Departamento  
de  Alto  Paraguai),  da solenidade 
de lançamento  da  licitação  da  
obra  da ponte que ligará o Para-
guai ao Mato Grosso do Sul. 
 O evento iniciou as 
10h (horário brasileiro). As  
autoridades  conhecerão o  
projeto  da ponte, que ligará 
Carmelo Peralta  (Departamen-
to  de  Alto  Paraguai)  à cidade 
sul-mato-grossense de Porto 
Murtinho. De acordo com o 
governo paraguaio, a constru-
ção da ligação internacional  
sobre  o Rio Paraguai faz parte 
de um plano de investimentos 
de  grande  porte  em projetos 
estruturantes, impulsionados 
pelo Paraguai e Brasil,  aprovei-
tando  os recursos gerados pelo 

Itaipu lançou licitação de ponte entre Paraguai 
e Mato Grosso do Sul neste sábado

empreendimento hidrelétrico 
binacional. 
 Enquanto a ponte da 
Integração Brasil-Paraguai, en-
tre Foz do Iguaçu e Presidente  
Franco  (já  licitada  e  em fase 
de início), será bancada pela 
margem  brasileira  de  Itaipu,  a  
nova  ponte será fi nanciada pela 
margem paraguaia  da  usina.  
A  previsão é que nas próximas 
semanas, o Governo do Paraná  
assine  a ordem de serviço para 
dar início à construção da Ponte 
da Integração, que terá um novo 
cronograma, com início imedia-
to da construção. 
 Todos os processos 
burocráticos já foram supera-
dos. O Governo do Estado será 
responsável pela gestão da 
obra, que, quando concluída,  
tornará  a  região de fronteira 
um “hub” regional, permitindo o 
incremento  de  importações  e  
exportações  entre o Paraná, o 
Paraguai e a Argentina, além de 
Chile e Bolívia. De  acordo  com  
o general Silva e Luna “a Itaipu 
Binacional, além de garantir  a  
segurança  energética  funda-
mental  para  o desenvolvimento 
do Brasil  e  do  Paraguai,  tem  
a  preocupação  de  contribuir 

para que este progresso  se  dê  
de  forma  sustentável”. 
 Ele acredita que o cer-
tame será muito  disputado  e  
que, ao fi nal, a proposta vence-
dora conseguirá atender todas  
as  exigências  e,  principalmen-

te, construir a melhor obra ao 
custo mais justo possível. 
 A  ponte  entre  Car-
melo  Peralta  e Porto Murtinho 
possibilitará uma conexão  
bioceânica,  ligando  o  Porto  
de  Santos (SP), no Atlântico, 

aos portos  do  Chile (Pacífi co), 
facilitando o escoamento da 
produção agrícola do MS e do 
Mato Grosso principalmente 
para os países do Oriente. A 
exemplo da segunda ponte, 
esta ligação permitirá ainda 

intensifi car o  intercâmbio  de 
mercadorias entre Brasil, Para-
guai, Argentina, Bolívia e Chile. 
O governo paraguaio já iniciou 
as obras da rodovia que ligará a 
nova ponte ao Chile, passando 
pela Bolívia. 

Imagem ilustrativa do projeto da ponte entre o Paraguai e Mato Grosso

 O acordo de livre 
comércio fi rmado recente-
mente entre o Mercosul e 
a União Europeia deve abrir 
novos mercados para produ-
tos típicos paranaenses que 
têm o registro de Indicação 
Geográfi ca (IG). O bloco euro-
peu reconheceu, na semana 
passada, 36 Indicações 
Geográficas de produtos 
agrícolas brasileiros, dos 
quais seis são do Paraná.
 O café do Nor te 
Pioneiro, a erva-mate de 
São Mateus do Sul, as uvas 
fi nas de mesa de Marialva, a 
goiaba de Carlópolis e o mel 
de Ortigueira e do Oeste do 
Paraná terão seus nomes 
protegidos. Isso significa 
que mercadorias com esses 
nomes só poderão ser co-
mercializadas, no Mercosul 
e na União Europeia se tive-
rem sido produzidas nessas 
regiões específi cas.
 O secretário de Esta-
do da Agricultura e Abaste-
cimento, Norberto Ortigara, 
ressalta que o acordo abre 
perspectiva para ampliar o 
comércio do Cone Sul com o 
grande mercado consumidor 
europeu. “Temos qualidade, 
grande escala de produção 
e preços competitivos, que 
são condições importantes 
para abocanhar esse grande 
mercado”, diz. “No caso dos 

Acordo Mercosul-União Europeia valoriza produtos típicos paranaenses
Mercosul concedeu 

proteção a 356 
indicações europeias

 O acordo Mercosul-
União Europeia estabelece 
reconhecimento mútuo 
dos produtos com Indica-
ção Geográfi ca. Por isso, o 
bloco formado pelo Brasil, 
Argentina, Uruguai e Para-
guai concedeu proteção a 
356 indicações europeias. 
De acordo com o Ministério 
da Agricultura, foram nego-
ciadas a manutenção de 
alguns nomes de bebidas 
e alimentos que são pro-
duzidos no Mercosul, mas 
têm o registro de origem 
em regiões específi cas da 
Europa.
 O conhaque e pro-
secco poderão ser usados 
pelos países sul-america-
nos nos rótulos por sete e 
12 anos, respectivamente. 
Depois desse período, te-
rão de mudar os nomes. 
No caso do parmesão e 
gorgonzola, empresas re-
gistradas até 2017 poderão 
continuar usando os nomes 
em seus produtos, mecanis-
mo chamado de grandfa-
ther. Já as marcas criadas 
após esse período terão de 
adotar nova denominação 
para os produtos.

produtos com procedência 
conhecida e registro de in-
dicação geográfi ca, o apelo 
é ainda maior, dada a sua 
qualidade diferenciada e 
reconhecida por padrões 
internacionais”, afi rma.

VISIBILIDADE
 Para o coordenador 
do Fórum Origem Paraná, He-
linton Lugarini, mais do que a 
proteção da marca, o acordo 
dará visibilidade aos produ-
tos típicos no mercado que 
mais valoriza o registro de 
Indicação Geográfi ca. “Foi a 
Europa que iniciou o registro 
de produtos por sua origem. 
O consumidor europeu pode 
não conhecer a erva-mate, 
por exemplo, mas reconhece 
a qualidade dos produtos 
com Indicação Geográfi ca e 
tende a consumi-los por esse 
motivo”, afi rma.

O QUE É
 O registro de Indica-
ção Geográfi ca é conferido a 
produtos ou serviços carac-
terísticos do seu local de ori-
gem, por terem identidade 
única em função dos recur-
sos naturais usados, como 
solo, vegetação e clima, e o 
processo de fabricação. No 
Brasil, o registro é feito pelo 
Instituto Nacional de Proprie-
dade Industrial (INPI), que 
aplicou o reconhecimento a 
61 produtos brasileiros.

 O Paraná é o terceiro 
estado com o maior número 
de registros, com sete no 
total. Além dos que tiveram 
o nome protegido no acordo, 
há também os queijos da 
Colônia de Witmarsum, em 
Palmeira. Outros cinco pro-
dutos estão com processos 
abertos no INPI: o melado e 
açúcar mascavo de Capane-
ma, bala de banana de Anto-
nina, a farinha, o barreado, 
e a cachaça do Litoral.
 O processo para 
reconhecimento desses pro-
dutos se iniciou em 2007, 
capitaneado pelo Sebrae. A 
Secretaria de Estado da Agri-

cultura e Abastecimento é 
parceira do projeto, por meio 
do Instituto de Agronomia do 
Paraná (Iapar) e da Emater, 
que auxiliam no processo de 
diagnóstico e identifi cação 
dos produtos típicos, além 
de prestar auxílio aos produ-
tores.

CERTIFICAÇÕES
 O acordo com a 
União Europeia encurta ca-
minhos para os produtos de 
origem, já que só o registro 
de Indicação Geográfica 
não garantia, até então, a 
venda no mercado europeu. 
O bloco exige outras certifi -
cações, como o Global GAP, 

um protocolo para a entrada 
de produtos primários produ-
zidos de forma segura e sus-
tentável, e o Fair Trade, ou 
Comércio Justo, que chance-
la práticas comerciais éticas. 
Recentemente, produtores 
de Carlópolis conseguiram a 
certifi cação Global GAP para 
comercializar a goiaba.
 “O acordo deve co-
meçar a valer no final de 
2020 e, até lá, vamos apro-
veitar essa divulgação para 
começar as negociações 
com o mercado europeu. 
Sem ele, o processo seria 
muito mais demorado, já 
que são necessárias outras 
certificações ou o pedido 
de registro na própria União 
Europeia”, explica Lugarini.
 “No caso da erva-
mate, algumas empresas já 
vendem para o mercado eu-
ropeu, mas sem especifi car 
o registro de origem. Com 
isso, elas poderão agregar 
valor aos seus produtos, já 
que a indicação geográfi ca 
pode garantir um ganho de 
20% a 50% no valor fi nal”, 
diz.

NOVOS PEDIDOS 
 De acordo com An-
dréia Claudino, coordenado-
ra Estadual de Agronegócio, 
Alimentos e Bebidas do 
Sebrae-PR, o acordo de livre 
comércio deve infl uenciar no 
pedido de novas Indicações 
Geográfi cas no Estado. Além 
dos cinco que já iniciaram o 
processo no INPI, outros pro-
dutos têm potencial, como 
o porco-moura, uma raça 
de suínos originária no Sul 
do Brasil, e a uva de casca 
grossa de Bituruna.

 “Tudo vai depender 
da organização dos pro-
dutores, que estão se pro-
fissionalizando cada vez 
mais para acessar novos 
mercados. O acordo vem em 
um momento oportuno, pois 
integra os protocolos, amplia 
a capacidade de negociação 
e dá uma abertura maior 
para esses produtos”, afi rma 
Andréia.
MODALIDADE - Existem duas 
modalidades de Indicação 
Geográfica: Indicação de 
Procedência (IP) e Denomi-
nação de Origem (DO). A 
Indicação de Procedência 
refere-se ao país, cidade, 
região ou localidade de pro-
duto ou serviço que ficou 
conhecido pela extração, 
produção ou fabricação.
A Denominação de Origem 
é o nome do país, cidade, 
região ou localidade que 
designe produto ou serviço 
cujas qualidades ou carac-
terísticas se devam exclusiva 
ou essencialmente ao meio 
geográfi co, incluídos fatores 
naturais e humanos.
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 
 

O Prefeito Municipal de Santa Inês - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista 
no Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos 
interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, pelo 
Regime Estatutário, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, com a supervisão dos membros nomeados nos termos do 
Decreto Municipal nº 027 de 12 de julho de 2019. 
1.1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de 
Reservas. 
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br. 
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS 
 

Nomenclatura Vagas C/H Venc. 
(R$) Requisitos Especiais 

Assistente Social 01 20 1.750,00 Curso superior em Serviço Social e registro no 
Conselho. 

Motorista de Veículos Leves 01 40 998,00 Alfabetizado e Carteira de Nacional de Habilitação, 
no mínimo, categoria “C”. 

Motorista de Veículos 
Pesados CR* 40 998,00 Alfabetizado e Carteira de Nacional de Habilitação, 

no mínimo, categoria “D”. 
Operador de Máquinas 
Pesadas II CR* 40 1082,33 Alfabetizado e Carteira de Nacional de Habilitação, 

no mínimo, categoria “C”. 

Psicólogo 02 20 1.750,00 Curso superior em Psicologia e registro no 
Conselho. 

Fisioterapeuta 01 20 1.300,00 Curso Superior em Fisioterapia e Registro no 
Conselho. 

*Cadastro de Reserva 
 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
70,00 

ALFABETIZADO 
30,00 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
Entre às 09 horas do dia 17 de julho até às 23 horas e 59 minutos do dia 01 de agosto de 2019, 
através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
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2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.brdurante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso 
Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo 
pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 02/08/2019. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 02/08/2019, disponível no menu do candidato do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento 
do valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 02/08/2019, 
não serão aceitas; 
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Santa Inês e a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para 
o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição 
indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade 
do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, 
comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso 
haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas 
demais opções. 
2.2.12.2. Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo, por período. 
2.2.13. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o 
motivo alegado. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, 
DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no Concurso Público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo 
se atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º 
da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou 
Certidão de Quitação Eleitoral (podendo ser obtida via internet no sítio do TSE).  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
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2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho 
indicado pelo município. 
2.3.7. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.9. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a 
legislação em vigor.  
2.3.10. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante 
apresentação de Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal; 
2.3.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
2.3.12. Apresentar declaração de bens. 
 

3. DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
 
3.1. As Pessoas com Necessidades Especiais - PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o 
cargo em Concurso Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
3.1.1. Fica reservado às Pessoas com Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para 
cada cargo.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando 
vagas para pessoas com necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o 
numero de vagas destinadas às pessoas com necessidades especiais seja igual ao número inteiro 
subseqüente.  
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 
3.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão 
encaminhar via e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 02/08/2019, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de 
identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 
solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com ,até o dia 02/08/2019, devendo 
anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual 
é portador. 
3.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão 
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considerados como não PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos 
alegados. 
3.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser divulgada no 
dia 07 de agosto de 2019, bem como o horário e local de realização das provas. A relação será 
disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na 
Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR e divulgada no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
4.2. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

5.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas e provas práticas. 
5.1.1. A duração da prova objetiva será de até 2h30min (duas horas e trinta minutos), já incluído o tempo 
para preenchimento da folha de respostas. 
5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de 
validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma 
opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" 
deverão ser desligados e deixados sob a mesa do respectivo candidato até o término da prova. 
5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
5.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local 
de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, 
auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; 
estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de 
meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no 
presente edital e às demais orientações expedidas pela organização do concurso.  
5.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, 
na Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
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tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
5.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
5.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido no mínimo 
1h00min do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao 
Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas.  
 

6. DAS NORMAS 
 
6.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Especial do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
6.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
6.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
6.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do 
Município, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 

7. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
7.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 11 
de agosto de 2019, com início às 14h30min, sendo que o local será divulgado quando da publicação do 
Edital de Homologação das Inscrições previsto para o dia 07 de agosto de 2019. 
7.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos a data prevista no item 7.1. 
poderá ser alterada. 
 

8. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
8.1. Para os cargos de Assistente Social, Fisioterapeuta e Psicólogo a avaliação constará de prova escrita 
objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, 
avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 12 4,0 48,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 04 4,0 16,0 pontos 
Informática 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 06 4,0 24,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
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8.2. Para os cargos de Motorista de Veículos Leves, Motorista de Veículos Pesados e Operador de 
Máquinas II a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e prova prática. A prova 
escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) 
pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 05 5,0 25,0 pontos 

 
A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
provas (prova escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota 
final obtida por cada candidato. 
 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
9.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório. 
9.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinquenta) pontos. 
9.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Concurso Público. 
9.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
9.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
 

10. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
10.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a 
realização da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de 
Santa Inês – PR e no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
www.klcconcursos.com.br. 
 

11.  DA PROVA PRÁTICA 
 
11.1. A prova prática está prevista para o dia 25 de agosto de 2019, sendo que ohorário e local serão 
divulgados no dia 20 de agosto de 2019. 
11.2. Serão convocados para a Prova Prática: 
- os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, para o cargo de Motorista de Veículos Leves, em 
ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova 
Escrita; 
- os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, para o cargo de Motorista de Veículos Pesados, 
em ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova 
Escrita; 
- os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas 
II, em ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na 
Prova Escrita; 
11.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério:  
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
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11.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão 
automaticamente eliminados do concurso público. 
11.5. Para os candidatos aos cargos de Motorista de Veículos Levese Motorista de Veículos Pesados a 
prova prática constará de um percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado no dia da prova, 
onde será avaliado o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados 
durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação 
do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à 
sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a 
realização do exame.  
11.5.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme 
quadro a seguir:  
 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM 
DESCONTADOS 

Faltas Graves 7,00 
Faltas Médias 5,00 
Faltas Leves 3,00 

Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 
da Resolução 168/2004-CONTRAN. 
11.5.2. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, aCarteira Nacional de 
Habilitação categoria “C” ou “D”,dependendo do cargo, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a 
data da realização da Prova Prática.  
11.5.3. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
11.5.4. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação.  
11.5.5. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no 
inciso I, artigo 19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
11.6. Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas IIa prova prática constará em ligar 
o equipamento, efetuar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas 
próprias do equipamento, de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, com 
duração máxima de 08 (oito) minutos. 
11.6.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, 
será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
11.6.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  
11.6.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para 
calcular a nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
11.6.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos. 
11.6.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no mínimo, a carteira de habilitação 
categoria “C” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a 
qual não poderá realizar a prova. 
11.6.6. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro 
documento que não seja a carteira de habilitação. 
11.6.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
11.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) 
pontos, devendo o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado. 
11.8. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e 
sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 
(zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
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11.9. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias 
alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados 
menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam 
ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os 
referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de 
forma aleatória. 
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia 
subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva; e 
d) Resultado Preliminar da Prova Prática. 
12.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial de Concurso Público e encaminhado 
via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” 
com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
c) função para o qual se inscreveu;  
d) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
12.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 
recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do 
número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua 
desconsideração.  
12.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
12.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 
mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de 
recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
12.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
13.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 
seguintes: 
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até 
o último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
a) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver; 
b) maior pontuação na prova de matemática, se houver; e 
c) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
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14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 

 
14.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva está previsto para ser divulgado no dia 20 de agosto de 
2019, a partir das 17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa Inês - PR, publicado 
no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Públicowww.klcconcursos.com.br. 
 

15. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
15.1. O resultado preliminar da prova escrita objetiva está previsto para ser divulgado no dia 20 de agosto 
de 2019, a partir das 17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa Inês - PR, 
publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Públicowww.klcconcursos.com.br. 
 

16. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 
 
16.1. O resultado preliminar da prova prática está previsto para ser divulgado no dia 27 de agosto de 
2019, a partir das 17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa Inês - PR, publicado 
no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 
organização do Concurso Públicowww.klcconcursos.com.br. 
 

17. DO RESULTADO FINAL  
 
17.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 03 de setembro de 2019, a partir das 
17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa Inês - PR, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do 
Concurso Públicowww.klcconcursos.com.br. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
18.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
18.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas 
e outras publicações referentes ao concurso. 
18.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas 
de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 
cinco anos. 
18.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
18.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Santa Inês - 
PR. 
18.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - 
estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego – 
flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação 
correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: 
tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, 
oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações 
subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - 
Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – 
Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - 
figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL 
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e 
Classificação quanto ao número de sílabas; Frases: - Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; 
Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais 
de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três 
simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau.  
 

INFORMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 
Noções de Hardware e Software. MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Word 2003 ou superiores: estrutura básica dos 
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos 
e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2003 ou superiores: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de 
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2003 ou 
superiores: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 
busca e impressão de páginas. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 
Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio 
Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e 
ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e 
Geográficos do Estado do Paraná e do Município de Santa Inês – PR. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 8.742/1993 - 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); Norma 
Operacional Básica (NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB-RH/SUAS 2006); 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e 
Transferência de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; Orientações Técnicas 
sobre o PAIF volume 1: “O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, segundo a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais”, e volume 2: “Trabalho Social com Famílias do Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF”; Seguridade Social no Brasil; A questão social no 
Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; História, Fundamentos Teóricos e Éticos 
do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de 
intervenção do profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; 
Serviço Social e Família; Projeto ético político do Serviço Social; Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do 
Idoso; Lei Federal nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei 
Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e 
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.340/2006; Ética 
em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de Ética 
Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; Sistema 
Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da história da saúde pública no Brasil; Lei 
Federal nº. 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no 
Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 7.853/1989 e Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Lei Orgânica Municipal. 
 

FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia. 
Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, renal e 
endócrino. Conhecimentos de clínica relacionados às patologias cardiorrespiratórias, neurológicas, 
pediátricas, geriátricas e traumato-ortopédicas. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. 
Lei Orgânica Municipal. 
 

PSICÓLOGO 
Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do 
indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. 
Abordagens psicoterápicas. Processo psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação psicológica. Psicologia da 
Família.  Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência.  
Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia Social.  Psicologia da Saúde.  Psicologia do Envelhecimento. 
Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e Organizacional. Políticas 
Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei 
nº 8.069/90. Ética e Legislação profissional. Lei Orgânica Municipal.  
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18.8.  Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou 
aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente 
à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis. 
18.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR e 
apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 
18.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
18.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em 
comum pela Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR, através da Comissão Especial de Concurso Público. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Santa Inês - PR, 17 de julho de 2019. 
 
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

Bruno Vieira Luvisotto 
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EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 001/2019 
 

O Prefeito Municipal de Santa Inês - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista 
no Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos 
interessados que estarão abertas as inscrições para o TESTE SELETIVO para Admissão de Pessoal, por 
PRAZO DETERMINADO, pelo Regime Geral de Previdência Social, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Teste Seletivo a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, com a supervisão dos membros nomeados nos termos do 
Decreto Municipal nº 027 de 12 de julho de 2019. 
1.1.1. O presente Teste Seletivo destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de 
Reservas. 
1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e 
demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br. 
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS 
 

Nomenclatura Vagas C/H Venc. 
(R$) Requisitos Especiais 

Enfermeiro 01 40 2.300,00 Curso Superior em Enfermagem e Registro no 
Conselho. 

Professor  08 20 1.278,87 Magistério concluído. 
Professor de Educação Física 02 20 1.278,87 Licenciatura plena em Educação Física. 
 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$  

NÍVEL SUPERIOR 
70,00 

ENSINO MÉDIO 
50,00 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 17 de julho até às 23 horas e 59 minutos do dia 01 de agosto de 2019, 
através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.brdurante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Teste Seletivo 
e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo 
pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 02/08/2019. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 02/08/2019, disponível no menu do candidato do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento 
do valor da inscrição; 
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2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 02/08/2019, 
não serão aceitas; 
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Santa Inês e a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para 
o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição 
indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Teste Seletivo, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade 
do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, 
comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso 
haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas 
demais opções. 
2.2.12.2. Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo, por período. 
2.2.13. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o 
motivo alegado. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, 
DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no Teste Seletivo de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 
atendidas às seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º 
da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou 
Certidão de Quitação Eleitoral (podendo ser obtida via internet no sítio do TSE).  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho 
indicado pelo município. 
2.3.7. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.9. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a 
legislação em vigor.  
2.3.10. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante 
apresentação de Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal; 
2.3.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os casos de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
2.3.12. Apresentar declaração de bens. 
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3. DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 

 
3.1. As Pessoas com Necessidades Especiais - PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o 
cargo em Teste Seletivo, desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
3.1.1. Fica reservado às Pessoas com Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para 
cada cargo.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando 
vagas para pessoas com necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o 
numero de vagas destinadas às pessoas com necessidades especiais seja igual ao número inteiro 
subseqüente.  
3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 
3.1.4.  As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão 
encaminhar via e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 02/08/2019, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de 
identidade (R.G) e opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 
solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com ,até o dia 02/08/2019, devendo 
anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual 
é portador. 
3.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão 
considerados como não PNE e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos 
alegados. 
3.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.1.11. A publicação do resultado final do Teste Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
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4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser divulgada no 
dia 07 de agosto de 2019, bem como o horário e local de realização das provas. A relação será 
disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na 
Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR e divulgada no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
4.2. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

5.1. O Teste Seletivo será de provas escritas objetivas e prova de títulos. 
5.1.1. A duração da prova objetiva será de até 2h30min (duas horas e trinta minutos), já incluído o tempo 
para preenchimento da folha de respostas. 
5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de 
validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma 
opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, "WALKMAN" ou qualquer 
material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" 
deverão ser desligados e deixados sob a mesa do respectivo candidato até o término da prova. 
5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do concurso.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
5.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local 
de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, 
auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; 
estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de 
meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no 
presente edital e às demais orientações expedidas pela organização do concurso.  
5.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, 
na Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
5.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
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5.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido no mínimo 
1h00min do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao 
Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas.  
 

6. DAS NORMAS 
 
6.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Especial do Teste Seletivo e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o 
candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
6.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
6.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
6.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Teste Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do 
Município, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 

7. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
7.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 11 
de agosto de 2019, com início às 14h30min sendo que o local será divulgado quando da publicação do 
Edital de Homologação das Inscrições previsto para o dia 07 de agosto de 2019. 
7.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos a data prevista no item 7.1. 
poderá ser alterada. 
 

8. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
8.1. Para o cargo de Enfermeiro a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A 
prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 
100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 12 4,0 48,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 04 4,0 16,0 pontos 
Informática 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 06 4,0 24,0 pontos 

 
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
8.2. Para os cargos de Professor e Professor de Educação Física a avaliação constará de prova escrita 
objetiva, de caráter eliminatório e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e 
cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Específicos 12 4,0 48,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 04 4,0 16,0 pontos 
Informática 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 06 4,0 24,0 pontos 
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A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas 
(prova escrita e prova de títulos). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final 
obtida por cada candidato. 
 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
9.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório. 
9.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinquenta) pontos. 
9.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Teste Seletivo. 
9.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
9.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
 

10. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
10.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a 
realização da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de 
Santa Inês – PR e no site da empresa responsável pela organização do Teste 
Seletivowww.klcconcursos.com.br. 
 

11. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
11.1. Os documentos relativos aos Títulos, aos candidatos inscritos para os cargos de Professor e 
Professor de Educação Física deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da Prova 
Objetiva, ao fiscal da sala de prova. 
11.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não 
entregar o Título não será eliminado do Teste Seletivo. 
11.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, 
contendo na sua parte externa, o nome do candidato e cargo para o qual está concorrendo, bem como, o 
número do documento de identidade. TODOS os documentos deverão ser apresentados em CÓPIA 
REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO. 
11.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado. 
11.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem em 
desacordo com os itens 11.3. e 11.3.1. deste Edital.  
11.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. 
11.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados 
definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da 
Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento. 
11.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros 
documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do 
respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por 
Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
11.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
11.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de 
Títulos. 
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11.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, Títulos que 
não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 
11.8. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
11.9. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, sendo 
pontuado o de maior grau.  
11.10. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
11.10. A pontuação da prova de títulos será atribuída somente aos candidatos aprovados, ou seja, que 
auferirem a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva. 
11.11. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte integrante da 
documentação do Teste Seletivo. 
11.12. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO / 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

10,0 / 10,0 Cópia autenticada do diploma devidamente 
registrado ou declaração de conclusão de 
curso, acompanhado da cópia autenticada 
do respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo pretendido. 

7,5 / 7,5 

c) Pós-Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área do cargo 
pretendido, com carga horária mínima de 
360 horas, concluída até a data de 
apresentação dos títulos. (Poderão ser 
apresentados 02 certificados de pós-
graduação) 

3,0 / 6,0 

Cópia autenticada do Certificado ou 
Certidão de conclusão do Curso, indicando o 
número de horas e período de realização do 
curso. No caso de Declaração de conclusão 
de curso, esta deve vir acompanhada da 
cópia autenticada do respectivo Histórico 
Escolar. 

 
11.13. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos. 
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contados do primeiro dia 
subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva; e 
d) Resultado Preliminar da Prova de Títulos;  
12.2.  O pedido de recurso deverá ser endereçado à Comissão Especial de Teste Seletivo e encaminhado via 
internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com 
as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
c) função para o qual se inscreveu;  
d) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
e) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
12.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 
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recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do 
número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua 
desconsideração.  
12.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
12.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 
mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de 
recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
12.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
13.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 
seguintes: 
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até 
o último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos, se houver; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa, se houver; 
d) maior pontuação na prova de matemática, se houver; e 
e) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 

14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 
 
14.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva está previsto para ser divulgado no dia 20 de agosto de 
2019, a partir das 17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa Inês - PR, publicado 
no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela 
organização do Teste Seletivowww.klcconcursos.com.br. 
 

15. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ESCRITA E DA PROVA DE TÍTULOS 
 
15.1. O resultado preliminar da prova escrita e da prova de títulos está previsto para ser divulgado no dia 
20 de agosto de 2019, a partir das 17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa 
Inês - PR, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa 
responsável pela organização do Teste Seletivowww.klcconcursos.com.br. 
 

16. DO RESULTADO FINAL  
 
16.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 27 de agosto de 2019, a partir das 
17h00min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Santa Inês - PR, publicado no órgão de 
imprensa oficial do município e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Teste 
Seletivowww.klcconcursos.com.br. 
 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Teste Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
17.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Teste Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
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17.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas 
e outras publicações referentes ao concurso. 
17.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Teste Seletivo, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
17.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
17.6. A validade do presente Teste Seletivo será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Santa Inês - 
PR. 
17.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
17.8.  Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou 
aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente 
à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e 
judiciais cabíveis. 
17.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR e 
apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos. 
17.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
17.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em 
comum pela Prefeitura Municipal de Santa Inês - PR, através da Comissão Especial de Teste Seletivo. 

 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Santa Inês - PR, 17 de julho de 2019. 
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - 
estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego – 
flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação 
correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: 
tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, 
oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações 
subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - 
Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – 
Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - 
figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

INFORMÁTICA – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 
Noções de Hardware e Software. MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Word 2003 ou superiores: estrutura básica dos 
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos 
e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2003 ou superiores: estrutura básica das 
planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de 
fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2003 ou 
superiores: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 
botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 
busca e impressão de páginas. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 
Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio 
Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e 
ainda, eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e 
Geográficos do Estado do Paraná e do Município de Santa Inês – PR. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

ENFERMEIRO  
 
Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação 
para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: 
Comportamento Social e de Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, 
criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de 
notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, 
centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, infecção 
hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, 
acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e 
histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: 
Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias 
mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem; 
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Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, Linguagem de 
Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao Politraumatizado, 
Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, Trauma Abdominal, 
Trauma de Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, Crise Convulsiva, Intoxicações 
Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais 
de Doenças Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, 
Urgências Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e 
Aparelhos das Ambulâncias. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Lei Orgânica 
Municipal. 
 

PROFESSOR  
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), 
Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 
Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto político-pedagógico da 
escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto 
político-pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. 
Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. 
Bases psicológicas da aprendizagem. Lei Orgânica Municipal.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), 
Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Métodos e técnicas da Educação Física. Didática específica 
da Educação Física. Educação Física e Aprendizagem social. Educação Física e contexto social. As novas 
tendências da Educação Física: Educação Física Humanista, Educação Física Progressista e a Cultura 
Corporal. Educação Física Escolar: diferentes abordagens. Desportos: técnicas fundamentais e regras 
oficiais. Recreação e lazer: conceito e finalidades. Fisiologia do exercício. Educação Física no contexto da 
Educação; Educação Física, esporte e sociedade; História da Educação Física no Brasil; Função social da 
Educação Física; Papel do professor de Educação Física; Regras e Metodologia do ensino da Educação 
Física: Atletismo; Basquetebol; Futebol de Salão; Futebol de Campo; Ginástica Olímpica; Handebol; Voleibol 
e outros; Educação Física e lazer; Corporeidade; Aprendizagem motora; Fisiologia do exercício; Teoria do 
treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avaliação em Educação Física; 
Metabolismo no exercício; Respostas Cardiorrespiratórias ao exercício; Crescimento, desenvolvimento e 
atividade física. Planejamento do ensino de Educação Física: Concepções; Objetivos; Conteúdos. Lei 
Orgânica Municipal. 
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DECRETO Nº 691/2019 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 675.000,00 (Seiscentos e setenta e cinco 
mil reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.001 GOVERNO MUNICIPAL 
  02.001.04.122.0002.2001 

 
GOVERNADORIA MUNICIPAL 

 4 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 3.564,00 
6 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 414,00 

     03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 03.001.03.092.0003.2005 

 
DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 

 47 3.1.90.91.00.00 1000 SENTENÇAS JUDICIAIS 20.000,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 05.001.04.122.0003.2007 

 
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

69 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 5.112,00 
76 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.720,00 

     06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 128 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 3.132,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 08.001.12.361.0010.2018 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 

210 3.3.90.30.00.00 1103 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

     08.002 DIVISAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 08.002.12.365.0010.2019 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

248 3.3.90.30.00.00 1103 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 

     08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

284 3.3.90.39.00.00 1103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.000,00 

     08.005 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER 
 08.005.27.812.0013.2022 

 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

308 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 1.692,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

342 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO 52.014,00 

      
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
09.001.10.301.0007.2025 

 
 

 
 
DESENVOLVER AS AÇÕES DOS BLOCOS DO FUNDO DE SAÚDE 

369 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO 10.440,00 
378 3.3.90.39.00.00   494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 280.000,00 

     09.001.10.304.0007.2026 
 

MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
391 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO 3.546,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2027 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

415 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 13.014,00 
419 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.862,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

477 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 7.272,00 
480 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.104,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.12.365.0010.1012 

 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS CENTROS EDUCACIONAIS 

 4.4.90.51.00.00 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES 46.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 12.001.15.122.0005.2035 

 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

509 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 19.440,00 
514 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.580,00 

     12.001.15.452.0005.2036 
 

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
524 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 31.104,00 
528 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.506,00 

     12.001.15.452.0005.2038 
 

MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
539 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 918,00 

     12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
551 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 17.262,00 
554 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.570,00 

     12.002 DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 12.002.06.182.0005.2039 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 

563 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 2.160,00 
564 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.582,00 

     12.003 DIVISÃO DE NECRÓPOLE 
  12.003.15.452.0005.2041 

 
MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL 

572 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 1.944,00 

     13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 13.001 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
 13.001.17.512.0006.2042 

 
DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 

584 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 17.244,00 
588 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.612,00 

     14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.601.0015.2043 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

599 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 2.484,00 
601 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.544,00 

 
 
 

      
14.001.20.601.0015.2044 

 

 
DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 

603 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 35.424,00 
605 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.740,00 

 
Total das Suplementações                                                                                                               R$ 675.000,00 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os prováveis excessos de arrecadação: 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
– 4.1.6.1.0.01.1.1.00 – Serviços Administrativos e Comerciais - Gerais     000 43.000,00 
– 4.1.7.1.8.01.2.1.01 – Cota Parte do Fundo de Particip. dos Municípios-Livre     000 132.000,00 
– 4.1.7.1.8.01.2.1.02 – Cota Parte do Fundo de Particip. dos Municípios-Educ    103 55.000,00 
– 4.1.7.1.8.01.2.1.03 – Cota Parte do Fundo de Particip. dos Municípios-Saúde     303 33.000,00 
– 4.9.7.1.8.01.2.1.02 – Dedução da Receita para Formação do Fundeb - FPM     103 (44.000,00) 
– 4.1.7.1.8.04.1.1.01.01 – Piso de Atenção Básico Fixo – PAB Fixo     494 280.000,00 
– 4.1.7.2.8.01.2.1.01 – Cota Parte do IPVA – Principal Livre     000 132.000,00 
– 4.1.7.2.8.01.2.1.02 – Cota Parte do IPVA – Principal Educação     103 55.000,00 
– 4.1.7.2.8.01.2.1.03 – Cota Parte do IPVA – Principal Saúde    303 33.000,00 
– 4.9.7.2.8.01.2.1.02 – Dedução da Receita para Formação do Fundeb – IPVA    103 (44.000,00) 
   
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                  R$ 675.000,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de julho 

do ano de dois mil e dezenove. 
 
 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
 
 

DECRETO Nº 692/2019 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 51.446,59 (Cinquenta e um mil 
quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), destinados ao reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

 3.3.90.30.00.00 3103 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2032 

 
DESENVOLVER ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - SUAS 

 3.3.90.30.00.00 3936 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

 3.3.90.39.00.00 3936 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.446,59 
 
Total das Suplementações                                                                                                                 R$ 51.446,59 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os seguintes Superávits Financeiros: 

   
Superávit Financeiro                    FONTE             VALOR 

  
- Transferências Constitucionais – 5% Educação 

 
418 

 
40.000,00 

 
- Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 936 11.446,59 
   
Total do Superávit Financeiro                                                                                                           R$ 51.446,59 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de julho 

do ano de dois mil e dezenove. 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

dezenove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 69/2019 

 
Art. 1º - O Presidente da Comissão Permanente de Seleção de Estudantes para a 

Realização de Estágio através de Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o resultado final referente 
ao Teste Seletivo aberto através do Edital Nº 67/2019, conforme abaixo discriminado: 
  
CARGO – ESTÁGIO PARA ESTUDANTES DO CURSO SUPERIOR DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS  
 

INSC. NOME RESULTADO 
01.01 RUAN FRANCISCO LOURENÇO DA SILVA 1.  

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paranapoema - PR, 18 de Julho de 2019. 
 

 
JOÃO DOS SANTOS COSTA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL N.º 68/2019 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

A Prefeita do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado 
aberto através do Edital n.º 37/2019, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período de 22 à 26 de julho de 
2019, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao processo admissional, 
contendo cópia dos documentos abaixo relacionados: 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – PIS/PASEP; 
4 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
5 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
6 – carteira profissional – para comprovação do número, série, data da expedição e emprego; 
7 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
8 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
9 – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho habilitado pelo Município, para 
comprovar aptidão física e mental para o emprego; 
10 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
11 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 
 
CARGO – PEDREIRO 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
CLAUDENIR MANUEL APOLINARIO 3. 

 
 

O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 
do mesmo. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 18 de julho de 2019. 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 25/2019 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 25/2019 – MENOR PREÇO POR ITEM, 
O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRODOMÉSTICOS PARA 

ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA. 

 
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 31 DE JULHO DE 2019. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 31 DE JULHO DE 2019, ÁS 10:00 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 18 DE JULHO DE 2019. 
 

 
________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2019 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 24/2019 – MENOR PREÇO POR LOTE, 
O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ELABORAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADOS À SECRETARIA DE SAÚDE. 

 
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 31 DE JULHO DE 2019. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 31 DE JULHO DE 2019, ÁS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 18 DE JULHO DE 2019. 
 

 
________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 
 

SE. PUBLIQUE
Paranapoema - PR, 18 de Julho de 2019

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 1193-829/2019 
ATA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA – PR E A 
EMPRESA J.SILVA SANTOS SERVIÇOS ARTISITCO. 
 
O Município de Paranapoema, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Dr. 
Jose Candido Muricy, 216, inscrita no CNPJ n.º 76.970.391/0001-39, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador 
da Cédula de Identidade RG n.º 2.256.731-4 SSP/PR e do CPF/MF n.º 564.835.839-87, e a Empresa J.SILVA 
SANTOS SERVIÇOS ARTISTCO - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. Cruzeiro do Sul 
nº 293, na Cidade de Colorado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 11.470.198/0001-93, neste ato 
representado por João Silva Santos, brasileiro(a), casado, empresário(a), residente e domiciliado na cidade 
de Colorado, Estado do Paraná, CEP.: 86.690-000, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.887.356-1, e 
do CPF/MF n.º 326.650.919-68, a seguir denominado CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como 
pelas condições do Pregão Presencial 21/2019-PMP, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSERÇÃO E DIVULGAÇÃO DE 
PUBLICIDADE DO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA, conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência, 
do Edital Pregão Presencial nº 21/2019-PMP. 
 
PARAGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital Pregão Presencial nº 
21/2019-PMP, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE EXECUÇÃO 
 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de: 
Item Descrição Und Quant. Valor Máx. 

Unit. 
Valor Máx. Total. 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSERÇÃO. Iserçã
o 

600 R$ 23,00 R$ 13.800,00 

2 PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE SPOTS E 
TEXTOS AO VIVO EM PROGRAMA 
EXCLUSIVO DE NOTICIAS E ENTREVISTAS 
DE CARATER INFORMATIVO E 
INSTITUCIONAL. 

Und. 12 R$ 280,00 R$ 3.360,00 

 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito na conta corrente do licitante, 
constantes em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega 
executada integralmente e devidamente atestada pelo departamento de compras. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE  

O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (dose) meses após a data de assinatura 
da Ata. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) apresentar sempre que solicitada durante a execução do Contrato, os documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

e) Entregar o objeto no estabelecimento endereçado sem nenhum custo a mais para o Município. 
 
CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto contratado, será 
aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada 
sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Pela inexecução total ou parcial, o Município de Paranapoema, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a CONTRATADA às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e 
multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas mencionadas nos §§ 1º e 2º serão descontadas dos pagamentos a que a 
CONTRATADA tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando 
for o caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou 
penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e 
seguintes da Lei n0 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77, da Lei n0 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas nas Leis 10.520/2002 e Lei 
8.666/93, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da teoria geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 
 
Por acordo entre as partes, poderá haver recomposição dos preços contratados do objeto do presente 
Contrato, em caso de necessidade de restabelecimento da justa remuneração pelo fornecimento, e para a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, que deverá ser devidamente 
comprovado pela adjudicatária, nos termos do disposto no Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666./93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
A contratante representada pelo Senhor Luís Carlos dos Santos, que fará a fiscalização do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity -Pr, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paranapoema-Pr, 12 de Julho de 2019. 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
____________________________________________ 

J.SILVA SANTOS SERVIÇOS ARTISTCO - ME  
CONTRATADA 

___________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO
CONTRATANTE
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109 Pedro Ferreira Cordeiro  
110 Rafael Molina 
111 Reinaldo Carvalho Ramos  
112 Renan Rodrigues da Siva 
113 Reny Ferreira Barros  
114 RubenilCasteluci 
115 Sandro de Araujo Pereira Sampaio 
116 Tadeu Ricci 
117 Ulisses Cardoso 
118 Valdeci Bassi dos Reis 
119 Valdemir Ismael dos Santos  
120 Valdinei Joaquim 
121 Valdomiro José de Jesus  
122 VandersonAntonio dos Santos  
123 Victor Hugo Peliceu dos Santos  
124 Vinicius Fernando Silva 
125 Vinicius Rossi Marques Maximo 
126 Wagner De Andrade  
127 wanderley Pereira silva  
128 Wilson Fernando Lucas  
129 YagoLorran Nunes Evangelista 
_______________________________________________ 

Colorado, 20 de julho de 2019. 

 

Thiago Manzano Rodrigues 

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

 

 

P R O C E S S OS E L E T I V O    S I M P L I F I C A D O   
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68 ElenKassia Soares Vieira  
69 Eliana de Oliveira 
70 Eliane Dos SantosPereira  
71 Elisangela Cristina Ferreira 
72 Emanuele Silva de Oliveira 
73 Emily Ricci Quintino  
74 Enedyna Jorge Da Silva  
75 Erica Maria da Silva 
76 ErisvaldaR. dos Santos Marcon 
77 Eronides Dos Santos  
78 Eunice Timidati da Silva  
79 Eva Da Silva  
80 Evanilde De Souza  
81 Fabiana Peres Pereira 
82 Fabiane A. Freitas dos Santos 
83 Fabiola De O. Fagundes  
84 Fanny Nunes Do Nascimento  
85 Fatima De O. NizFavero 
86 Fatima Maria Ribas de Araujo 
87 Fatima Regina de Araujo 
88 Fernanda L. dos Santos Criado 
89 Fernanda Pereira de Amorim 
90 Franciele Galdino 
91 Francieli Benedita Luz 
92 Francieli Dias Moreira  
93 Gabriela da Silva Gama 
94 Gabriele Cristina de O. de Souza 
95 GabrielyAraujo Alves 
96 Geni De Oliveira Da Silva  
97 Gislaine F. Soares 
98 Givaneide Da Silva  
99 Gleisiele Da Silva  

100 Grace Dayane Carvalho Palma 
101 Graciela Cavalcante da Silva 
102 Greciele Pires dos Santos  
103 Iara Fabricio Do Nascimento Sampaio  
104 Irene da Silva 
105 Iris Candido B. dos Santos 
106 Ivaneide Pires 
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107 Ivanilda F. Da Silva 
108 Ivanilda Teles  
109 Ivete Barbosa da Silva Ferreira 
110 Ivone Sanches Duarte  
111 Jaine da Silva Ferreira  
112 Janaina D. lima  
113 Janaina Naiara Gonçalves 
114 Jaqueline Batista do Prado 
115 Jaqueline Maiara Roman de Oliveira 
116 Jessica Boeira F. Fiuza 
117 Jessica Lisboa Fortunato 
118 Jessica Veridiano Hora  
119 JhenyfferAliny de Souza Bento 
120 Joseli Gomes Rosario 
121 Josiane de Oliveira da Silva 
122 Josiane R. Moreira  
123 JosielmaD. de Santana Imbuzeiro 
124 Joyce Batista dos Santos da Rocha 
125 Juciele dos Santos 
126 Juliana Aparecida de Oliveira 
127 Julio Henrique Da Silva Pretti 
128 Karine Leder Nogueira 
129 Keli Xavier Martins  
130 Laiane Cristina Baptista Santos 
131 Lais de Almeida 
132 Lais Ferreira da Silva 
133 Larissa Pires Machado 
134 Lazara Adriana Ferreira 
135 Lazinha Aparecida Galdino 
136 Lediane Paulino Carvalho  
137 Leticia Cristina Marques Crepaldi 
138 Leticia Cristina Pedroso Siqueira  
139 Lidiane R. de Moura Nascimento 
140 Lilian cecilia Torres Alves  
141 Luana Araujo da Silva 
142 Luana Carlos de Andrade Ramos 
143 Luane Yvone Horto Feige 
144 Lucenilda De Oliveira Araujo 
145 Luciene De Souza   
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146 Luciene Rosa de Oliveira Neves 
147 Lucimar De Souza santos  
148 Lucimar F. de Mesquita da Cruz 
149 Lucineia Aparecida Rodrigues  
150 Lucineia Mendes de Souza 
151 Luzia B. Cruz 
152 Luzia R. De Oliveira 
153 Luzinete C. Pereira  
154 LydiaR. Alves Da Silva  
155 Maira Cristina Alves Silveira 
156 Maira Vitoria de Souza Lima 
157 Marcia Fernanda Toledo da Silva 
158 Maria A. De Oliveira 
159 Maria Alice da Silva Duarte 
160 Maria Aparecida de Oliveira 
161 Maria Aparecida de Souza Ramos 
162 Maria Aparecida Dos Santos  
163 Maria Aparecida Ferreira Rodrigues 
164 Maria C. Gregorio Dos Santos 
165 Maria Cristina Moura Da Silva  
166 Maria De Fatima A. De Sales Santana 
167 Maria de Fatima Bagateli 
168 Maria de Fatima F. da Silva 
169 Maria Eduarda Galdino Kiona Barreto 
170 Maria Elza Santos Materagia 
171 Maria I. Pereira Da Silva  
172 Maria J. Da Cunha  
173 Maria Jose C. De Souza 
174 Maria LeoniceBagateli Cartaxo 
175 Maria Luci Alves Lima 
176 Maria Regina Silva de Souza  
177 Maria Rodrigues da Silva  
178 Maria Rosana do Nascimento 
179 Maria S. Meneses Lima  
180 Maria Silvania do Nascimento 
181 Mariana De Souza Ribeiro  
182 Mariele Alves  
183 Marilia Fernanda de Souza Aguiar 
184 Marlene Aparecida Pazini 
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185 Marlene de Araujo Vieira  
186 Marlene F. De Souza 
187 Marta R. De Oliveira 
188 Maura de Souza Alencar 
189 Maurina De Souza  
190 Meire A. De Moura 
191 Meirieli Mota da Silva 
192 Micaela Carolina da Silva 
193 Michele Pereira De Souza  
194 Milena De S. Pereira  
195 Mileni Silva Siguekiti de Araujo 
196 Mirian Alves Barros 
197 Mirian da Silva Pereira 
198 Natalia Carrenho Pereira  
199 Natalia Taiane Santos Querino 
200 Neuma Duarte Sales de Marchi 
201 Neusa De Souza Crepaldi 
202 Neuza Soares Borges  
203 Nilva Eliana Ranzani 
204 Pamela Maiara da Silva 
205 Patricia Aparecida da Silva Godoy 
206 PatriciaChaleneLzarin 
207 Patricia De Souza  
208 Patricia Nascimento Bagateli 
209 Patricia Umberto Mendes 
210 Paula Ferreira dos Santos 
211 Raiane Fernanda Pretti 
212 Raquel Aguiar de Cristo 
213 Raquel Prestes de Campos Teixeira 
214 Raquel Thomazin de Souza  
215 Regiane Pereira da Silva 
216 Regilane da Silva Ricci 
217 Rosa Quiteria Luzia dos Santos 
218 Rosalia Borges da Silva 
219 Rosana Cristina R. Oliveira Villa  
220 Rosangela Cavalcante da Silva 
221 Rosecleia Ferreira De Souza  
222 Roseli de Souza 
223 Roseli P . Domingues   
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224 Rosiane Rodrigues Maciel  
225 RozeliR. Pereira  
226 Rozimeire Cristiane Villa 
227 Rozineide Leonardo Caetano  
228 Sabrina Pereira Santos 
229 Sandra L. Aparecida Lazarim 
230 Sandra Laura dos Santos  
231 Sandra Reis 
232 Sara Evelyng Calixto da Silva 
233 Sidineia de Oliveira Dimartini 
234 Sidneia A. De Oliveira Souza 
235 Silvana R. Pereira  
236 Silvana Reis 
237 Silvana Sampaio Ferreira 
238 Simone Batista Rodrigues 
239 Simone Zoli  
240 SioneiaPatricia Pelais Morengui 
241 Sirlene Aparecida de Lima Leal 
242 Solange Luiz dos Santos da Cruz 
243 Solange Nunes Francisco  
244 Solange S. De Lima Fortunato 
245 Sonia Aparecida Pereira  
246 Sonia Rodrigues Cordeiro da Silva 
247 Sueli Alves De Oliveira  
248 Taina C. CostaPorto  
249 Taise Dandara Galdino 
250 Taissa Teixeira do Nascimento  
251 Tamyres A. Borges Pereira 
252 Tatiana T. Soares 
253 Tatiane Cristina Galdino 
254 Tatiane Diniz Rodrigues 
255 Valeria da Silva Cordeiro 
256 Valeria dos Santos Teles 
257 Vanesa Pires da Silva 
258 Vanezia A. Da Silva 
259 Vanusa Dos SantosXavier  
260 Vergiliana Medeiros Pereira  
261 Vilma A. De Souza 
262 Wanderlaine de Souza Alvares 
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263 Yasmim Blasque Martins 
264 Zenilde Maria Cruz 
265 Zilda Nazaro de Araujo 
266 Zilda Santos de Oliveira Lima 
267 Zusmerina Fonseca 
 

Colorado, 20 de julho de 2019. 

 

Thiago Manzano Rodrigues 

Presidente da Comissão 
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Publicação da relação das inscrições homologadas. 

 

Lista de Inscrição – Homens em ordem 
alfabética 

    NOME 
1 Adão Ferreira dos Santos  
2 Alan Cezar de Oliveira 
3 Alan Guilherme Força  
4 Aldevino Gomes de Souza  
5 Alessandro Araujo 
6 Alex Junior Rodrigues da Silva  
7 Alex Lauro de Souza  
8 Alexandro de Oliveira dos Santos  
9 Anderson F. Molka 

10 Anderson Moreira Da Costa 
11 Angelo Luiz Verginacci 
12 Antonio Laurindo da Silva Filho 
13 Aparecido Moreira de Brito  
14 Benedito Sperandio 
15 Bruno C. Da Silva 
16 Bryan Carlos Cunha  
17 Caio Rebelo BianoSpino 
18 Caio Vinicius Rodrigues Menezes 
19 Carlos Matias  
20 Celso dos Santos Viais 
21 Christopher Rian Martins 
22 Cicero Nazaro da Silva Junior  
23 Claudemir Del Bianco 
24 Claudio Aparecido Ferreira de Souza 
25 Claudionor Oldani de Oliveira  
26 Claudomiro Pereira de Oliveira 
27 Cledson Baptista dos Santos 
28 Daniel Bordin 
29 Daniel Vicente de Souza 
30 Darlan Dias   

2 

31 Deiviti Dos Santos Silva 
32 Delci José de Oliveira 
33 Delmiro da Silva 
34 Diego de Moraes Ribeiro  
35 Dionizio Bezerra 
36 Douglas Henrique Costa 
37 Edilson Macedes Vitorino dos Santos 
38 Edipo Diego Rosa 
39 Edmauro Fernando dos Anjos 
40 Edson da Silva Xavier 
41 Edson Geraldo 
42 Edson Vieira Dos santos  
43 Eduardo de Souza e Silva  
44 Edvaldo Luiz de Oliveira 
45 Elias Lessi da Silva 
46 Eliseu Batista Inocencio 
47 Elizeu Nazaro de Araujo 
48 Fabio dos santos mercadante 
49 Fabricio Januario da Silva  
50 Fernando José da Silva 
51 Gean Carlos de Oliveira dos Santos  
52 Gean David Antunes 
53 Gean Prado de Oliveira 
54 Genaro Messias da Silva 
55 Gileade Alves Barros  
56 Gilmar Aparecido Carvalho 
57 Higor Gabriel Mendes 
58 Hilto Fernandes de Souza  
59 Ivan Braz da Silva 
60 Ivo Batista 
61 Jair Teixeira Junior  
62 João Batista de Souza 
63 João Carlos Lima 
64 João Carlos Rodrigues de Lacerda 
65 João Marcos Vieira  
66 Jonas José de Oliveira Neto 
67 Jorge Luiz Santana  
68 José Arlindo de Souza  
69 José Carlos Moreira dos Santos   
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70 José de Souza Cruz 
71 José Luiz de Souza  
72 José Nivaldo de Santana 
73 José Ricardo Piga 
74 José Roberto Gomes  
75 José Roberto Silva Lima  
76 José Ronaldo Ferreira de Lima 
77 José Tavares da Mota 
78 Julio Cesar Grella 
79 Leandro da Silva Ferreira  
80 Lenilto Franklin Feitosa 
81 Leonardo Crepaldi 
82 Leonardo Ventura Blonski 
83 Leoncio Gomes de Souza Xavier 
84 Lucas Eduardo Vidal 
85 Lucas Guimaraes Gomes  
86 Lucas Luan de Oliveira Bezerra 
87 Lucas Rodrigues Da Silva  
88 Luis Carlos de Morais 
89 Luiz Andres Pereira  
90 Luiz Carlos Balieiro dos Santos 
91 Luiz Carlos Bezerra 
92 Luiz Carlos Bezerra  
93 Luiz Henrique Bachini 
94 Luiz Martins Vaquero 
95 Maicon Santos De Araujo 
96 Marcio dos Reis e Souza  
97 Marco Antonio Rossini 
98 Mario ChinjiAmano 
99 Mateus Henrique da Silva Romito 

100 Mosart Nelson Da Silva  
101 Nathan Bezerra Piga 
102 NelioCalistro Ribeiro  
103 Nelson Da Silva  
104 Nilson Leal de Souza  
105 Nilton Pereira da Silva  
106 Odair Alves da Cruz  
107 Osvaldo Pires dos Santos  
108 Paulo Vinicius Peguin Romero  
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109 Pedro Ferreira Cordeiro  
110 Rafael Molina 
111 Reinaldo Carvalho Ramos  
112 Renan Rodrigues da Siva 
113 Reny Ferreira Barros  
114 RubenilCasteluci 
115 Sandro de Araujo Pereira Sampaio 
116 Tadeu Ricci 
117 Ulisses Cardoso 
118 Valdeci Bassi dos Reis 
119 Valdemir Ismael dos Santos  
120 Valdinei Joaquim 
121 Valdomiro José de Jesus  
122 VandersonAntonio dos Santos  
123 Victor Hugo Peliceu dos Santos  
124 Vinicius Fernando Silva 
125 Vinicius Rossi Marques Maximo 
126 Wagner De Andrade  
127 wanderley Pereira silva  
128 Wilson Fernando Lucas  
129 YagoLorran Nunes Evangelista 
_______________________________________________ 

Colorado, 20 de julho de 2019. 

 

Thiago Manzano Rodrigues 

Presidente da Comissão 
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Publicação da relação das inscrições homologadas. 

 

 

Lista de Inscrição – Mulheres em ordem 
alfabética 

 

    NOME 
1 Adriana Aparecida Goes Pedroso 
2 Adriana Lemos Palhares 
3 Alice Nayara Rocha da Silva 
4 Aline Da Silva  
5 Aline F.De Souza  
6 Aline Ribeiro Cappi 
7 Aline Vendimiatti 
8 Alzira Da S. Souza  
9 AmabiliKauani Dos Santos  

10 Amanda Cristina de Oliveira 
11 Amanda Silva de Souza 
12 Ana CarolinaA . De Oliveira  
13 Ana Carolina Verginacci 
14 Ana Caroline Silva 
15 Ana Claudia da Silva de Jesus 
16 Ana Paula F. da Silva 
17 Ana Paula Siqueira  
18 AndrecieleMaiaria Santos Materagia 
19 Andreia A. ColettaPaiao 
20 Andreia A. Da Conceição 
21 Andreia Pereira dos Santos Viana 
22 Andressa Naiara Duarte Peruci 
23 Andressa Rodrigues de Souza 
24 Angela R. De Oliveira 
25 AngelicaPalinski 
26 Aparecida de Fatima A. de Carvalho 
27 Aparecida Venancio Pinhal 
28 Ariana Valeria Cegatto de Carvalho  
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29 Ariane Camila de Araujo Amorim 
30 Camila da Silva Santos 
31 Carina Aparecida do Nascimento  
32 Celia Mantovani Cortez 
33 Cheila Catarina Menossi 
34 Cicera Catarina da Silva 
35 Cicera Rodrigues Pereira 
36 Cilange J. Da Silva  
37 Claudia de Souza Pimentel Correa 
38 Claudia Maria Soares 
39 Claudia Regina Apa 
40 Claudiana C. da Silva Dionisio 
41 Claudineia Aparecida de O. de Souza 
42 Cleonice Luise dos Santos 
43 Cleonice Rodrigues de Moura  
44 Cristane R. De Souza 
45 Cristiana Alves de Oliveira 
46 Cristiane A. Sena Da Silva  
47 Cristiane dos Santos Alves 
48 Cristiane Feliciano Ramos 
49 Daiana Barbosa  
50 Daiane Baleste dos Santos  
51 Daiane Santos da Silva 
52 Daiane Valeria de Araujo Moya 
53 Dalva A. Santana  
54 Daniela Dias 
55 Daniela Silva dos Santos  
56 Daniela Sordine da Silva 
57 Danielle Sales de Marchi 
58 Danielli Santos Mendes Santana 
59 Debora Evelaine Teixeira  
60 Denilza Garcia  
61 Denise De Oliveira  
62 Edileuza dos Santos Gonçalves 
63 Edinea da Silva Queiroz 
64 Edite Rodrigues Santana  
65 Edna Aparecida da Silva 
66 Elaine Cristina de O. de Souza 
67 Elaine Cristina Martins 

Colorado, 20 de julho de 2019.

Thiago Manzano Rodrigues

Presidente da Comissão
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  517.000,00  181.439,31 517.000,00  35,09

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  253.000,00  47.956,60 253.000,00  18,96

      1.1.1- IPTU  253.000,00  42.335,89 253.000,00  16,73

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  0,00  5.620,71 0,00  0,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  165.000,00  17.779,55 165.000,00  10,78

      1.2.1- ITBI  165.000,00  17.779,55 165.000,00  10,78

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  99.000,00  27.865,72 99.000,00  28,15

      1.3.1- ISS  99.000,00  27.858,62 99.000,00  28,14

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  0,00  7,10 0,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  0,00  87.837,44 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.767.500,00  6.540.086,05 14.767.500,00  44,29

    2.1- Cota-Parte FPM  12.320.000,00  5.343.228,70 12.320.000,00  43,37

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.000.000,00  4.949.943,81 11.000.000,00  45,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.320.000,00  393.284,89 1.320.000,00  29,79

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  2.200.000,00  1.060.137,20 2.200.000,00  48,19

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  38.500,00  0,00 38.500,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  38.500,00  17.039,52 38.500,00  44,26

    2.5- Cota-Parte ITR  77.000,00  11.288,77 77.000,00  14,66

    2.6- Cota-Parte IPVA  93.500,00  108.391,86 93.500,00  115,93

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  15.284.500,00  15.284.500,00  6.721.525,36  43,98

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 11.000,00  1,90 11.000,00  0,02

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  227.700,00  60.609,43 227.700,00  26,62

    5.1- Transferências do Salário-Educação  143.000,00  43.648,44 143.000,00  30,52

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  5.500,00  0,00 5.500,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  49.500,00  14.405,00 49.500,00  29,10

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  16.500,00  2.018,10 16.500,00  12,23

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  13.200,00  537,89 13.200,00  4,07

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  99.000,00  36.429,00 99.000,00  36,80

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  337.700,00  337.700,00  97.040,33  28,74
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.229.360,08 2.689.500,00 2.689.500,00  45,71

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  989.988,62 2.200.000,00 2.200.000,00  45,00

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  212.027,34 440.000,00 440.000,00  48,19

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 7.700,00 7.700,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  3.407,94 7.700,00 7.700,00  44,26

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  2.257,74 15.400,00 15.400,00  14,66

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  21.678,44 18.700,00 18.700,00  115,93

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.069.200,00  43,59 466.093,11 1.069.200,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.058.200,00  44,01 465.757,54 1.058.200,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  11.000,00  3,05 335,57 11.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.631.300,00  46,81-763.602,54-1.631.300,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.063.700,00  1.063.700,00  0,00 396.672,83  37,29  396.672,83  37,29

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.063.700,00  1.063.700,00  0,00 396.672,83  37,29  396.672,83  37,29

14- OUTRAS DESPESAS  5.500,00  5.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  5.500,00  5.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.069.200,00  1.069.200,00  396.672,83  37,10  396.672,83  37,10  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  396.672,83
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  85,11

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  0,00

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  14,89

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-42.200,14

-42.200,14

www.elotech.com.br 16/07/2019 Pág. 2/4

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  619.025,00  749.025,00  0,00 291.272,78  38,89  291.272,78  38,89

    22.1 - Creche  619.025,00  749.025,00  0,00 291.272,78  38,89  291.272,78  38,89

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  619.025,00  749.025,00  0,00 291.272,78  38,89  291.272,78  38,89

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 1.880.175,00  2.180.175,00  43,76  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  43,13 940.256,45 954.138,67

 1.069.200,00  1.069.200,00  37,10  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  37,10 396.672,83 396.672,83

 810.975,00  1.110.975,00  53,85  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  52,53 583.632,29 598.274,01

 0,00  0,00  0,00-40.048,67  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -40.808,17
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  382.125,00  86.247,99  22,57  77.966,74  8.281,25 20,40 312.125,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  2.811.325,00  3.311.325,00  39,55 1.309.495,97 1.331.659,44  40,22  8.281,25

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -763.602,54

 0,00

 0,00

 0,00

-42.200,14
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -805.802,68

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  2.037.331,91

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  30,31

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 39,47 58.610,73 44,07 65.445,86 148.500,00 148.500,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 24,65 42.969,42 24,65 42.969,42 174.350,00 174.350,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  322.850,00 322.850,00  108.415,28  33,58  101.580,15  31,46  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  3.134.175,00  3.634.175,00  1.440.074,72  39,63  1.411.076,12  38,83  8.281,25

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2019
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  36.235,13  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 36.235,13
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 335,57

 263,33

 29.634,59

 465.757,54

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  40.471,98

 436.721,85

 396.249,87

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 50.358,08

 0,00

 9.134,60
 43.648,44

 50.358,08

 102,79

 2.527,75

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 29.634,59  2.527,75

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 41m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 15.964.553,00  16.499.678,00  2.485.092,72  6.706.497,66  9.793.180,34  2.298.805,86  6.302.859,01  100,00  10.196.818,99
LEGISLATIVA  0,00  30.000,00  4.594,00  28.705,20  0,43  1.294,80  4.594,00  28.705,20  0,46  1.294,80

Administração Financeira  0,00  30.000,00  4.594,00  28.705,20  0,43  1.294,80  4.594,00  28.705,20  1.294,80 0,46
JUDICIÁRIA  91.300,00  71.300,00  6.385,78  19.039,23  0,28  52.260,77  6.385,78  19.039,23  0,30  52.260,77

Ação Judiciária  91.300,00  71.300,00  6.385,78  19.039,23  0,28  52.260,77  6.385,78  19.039,23  52.260,77 0,30
ADMINISTRAÇÃO  2.371.050,00  2.178.050,00  436.014,88  966.351,99  14,41  1.211.698,01  439.099,29  949.724,60  15,07  1.228.325,40

Comunicação Social  173.250,00  147.250,00  31.048,99  92.218,84  1,38  55.031,16  31.048,99  92.218,84  55.031,16 1,46
Controle Interno  51.700,00  46.700,00  0,00  0,00  0,00  46.700,00  0,00  0,00  46.700,00 0,00
Administração Financeira  628.100,00  536.100,00  75.027,61  197.520,68  2,95  338.579,32  75.027,61  197.520,68  338.579,32 3,13
Administração Geral  1.518.000,00  1.448.000,00  329.938,28  676.612,47  10,09  771.387,53  333.022,69  659.985,08  788.014,92 10,47

SEGURANÇA PÚBLICA  198.000,00  198.000,00  28.725,78  86.177,34  1,28  111.822,66  28.725,78  86.177,34  1,37  111.822,66
Previdência do Regime Estatutário  198.000,00  198.000,00  28.725,78  86.177,34  1,28  111.822,66  28.725,78  86.177,34  111.822,66 1,37

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.448.700,00  1.653.700,00  439.904,80  790.760,15  11,79  862.939,85  204.882,00  542.591,04  8,61  1.111.108,96
Assistência Comunitária  1.083.500,00  1.283.500,00  387.370,81  607.419,29  9,06  676.080,71  152.348,01  361.203,40  922.296,60 5,73
Assistência à Criança a ao Adolescente  365.200,00  370.200,00  52.533,99  183.340,86  2,73  186.859,14  52.533,99  181.387,64  188.812,36 2,88

PREVIDÊNCIA SOCIAL  165.000,00  315.000,00  110.183,96  251.408,68  3,75  63.591,32  110.183,96  251.408,68  3,99  63.591,32
Previdência Básica  165.000,00  315.000,00  110.183,96  251.408,68  3,75  63.591,32  110.183,96  251.408,68  63.591,32 3,99

SAÚDE  3.397.328,00  3.450.328,00  497.680,55  1.500.398,71  22,37  1.949.929,29  512.896,31  1.458.078,81  23,13  1.992.249,19
Vigilância Sanitária  310.200,00  300.200,00  16.727,49  28.030,97  0,42  272.169,03  16.727,49  24.039,58  276.160,42 0,38
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.221.253,00  1.211.253,00  244.224,79  437.925,79  6,53  773.327,21  248.901,63  415.387,50  795.865,50 6,59
Atenção Básica  1.865.875,00  1.938.875,00  236.728,27  1.034.441,95  15,42  904.433,05  247.267,19  1.018.651,73  920.223,27 16,16

EDUCAÇÃO  3.156.175,00  3.656.175,00  458.470,23  1.490.892,65  22,23  2.165.282,35  455.666,76  1.461.134,55  23,18  2.195.040,45
Ensino Fundamental  2.199.725,00  2.499.725,00  366.903,11  1.103.362,12  16,45  1.396.362,88  372.380,89  1.081.885,27  1.417.839,73 17,16
Alimentação e Nutrição  334.125,00  404.125,00  20.077,43  96.257,75  1,44  307.867,25  11.796,18  87.976,50  316.148,50 1,40
Educação Infantil  622.325,00  752.325,00  71.489,69  291.272,78  4,34  461.052,22  71.489,69  291.272,78  461.052,22 4,62

CULTURA  150.700,00  107.700,00  12.952,61  63.696,07  0,95  44.003,93  15.419,28  62.996,07  1,00  44.703,93
Difusão Cultural  150.700,00  107.700,00  12.952,61  63.696,07  0,95  44.003,93  15.419,28  62.996,07  44.703,93 1,00

URBANISMO  2.577.300,00  2.762.425,00  324.217,10  966.267,26  14,41  1.796.157,74  353.989,67  904.110,38  14,34  1.858.314,62
Serviços Urbanos  2.152.700,00  2.159.700,00  304.543,29  789.810,97  11,78  1.369.889,03  314.286,04  774.325,19  1.385.374,81 12,29
Transportes Coletivos Urbanos  159.500,00  154.500,00  6.641,92  16.604,80  0,25  137.895,20  6.641,92  16.604,80  137.895,20 0,26
Infra-Estrutura Urbana  265.100,00  448.225,00  13.031,89  159.851,49  2,38  288.373,51  33.061,71  113.180,39  335.044,61 1,80

HABITAÇÃO  38.500,00  38.500,00  0,00  0,00  0,00  38.500,00  0,00  0,00  0,00  38.500,00
Habitação Urbana  38.500,00  38.500,00  0,00  0,00  0,00  38.500,00  0,00  0,00  38.500,00 0,00

SANEAMENTO  82.500,00  82.500,00  4.000,00  12.843,53  0,19  69.656,47  4.000,00  12.843,53  0,20  69.656,47
Saneamento Básico Rural  66.000,00  66.000,00  4.000,00  12.843,53  0,19  53.156,47  4.000,00  12.843,53  53.156,47 0,20
Controle Ambiental  16.500,00  16.500,00  0,00  0,00  0,00  16.500,00  0,00  0,00  16.500,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  323.400,00  240.400,00  36.116,45  95.408,00  1,42  144.992,00  36.116,45  94.500,73  1,50  145.899,27
Preservação e Conservação Ambiental  233.200,00  208.200,00  36.116,45  95.408,00  1,42  112.792,00  36.116,45  94.500,73  113.699,27 1,50
Turismo  90.200,00  32.200,00  0,00  0,00  0,00  32.200,00  0,00  0,00  32.200,00 0,00

AGRICULTURA  97.900,00  59.900,00  3.288,73  15.813,66  0,24  44.086,34  4.288,73  12.813,66  0,20  47.086,34
Extensão Rural  97.900,00  59.900,00  3.288,73  15.813,66  0,24  44.086,34  4.288,73  12.813,66  47.086,34 0,20

TRANSPORTE  1.065.900,00  900.900,00  45.153,63  159.257,70  2,37  741.642,30  45.153,63  159.257,70  2,53  741.642,30
Transporte Rodoviário  1.065.900,00  900.900,00  45.153,63  159.257,70  2,37  741.642,30  45.153,63  159.257,70  741.642,30 2,53

DESPORTO E LAZER  176.000,00  115.000,00  8.776,65  42.899,23  0,64  72.100,77  8.776,65  42.899,23  0,68  72.100,77
Desporto Comunitário  176.000,00  115.000,00  8.776,65  42.899,23  0,64  72.100,77  8.776,65  42.899,23  72.100,77 0,68

ENCARGOS ESPECIAIS  335.500,00  350.500,00  68.627,57  216.578,26  3,23  133.921,74  68.627,57  216.578,26  3,44  133.921,74
Serviço da Dívida Interna  203.500,00  218.500,00  46.043,57  140.284,15  2,09  78.215,85  46.043,57  140.284,15  78.215,85 2,23
Outros Encargos Especiais  132.000,00  132.000,00  22.584,00  76.294,11  1,14  55.705,89  22.584,00  76.294,11  55.705,89 1,21

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  289.300,00  289.300,00  0,00  0,00  0,00  289.300,00  0,00  0,00  0,00  289.300,00
Reserva de Contingência  289.300,00  289.300,00  0,00  0,00  0,00  289.300,00  0,00  0,00  289.300,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 24m.

TOTAL 100,00 100,00 15.964.553,00  16.499.678,00  2.485.092,72  6.706.497,66  9.793.180,34  2.298.805,86  6.302.859,01  10.196.818,99

PREFEITO MUNICIPAL
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA
ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO
NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0
JOSE DE SOUZA CARVALHO
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  517.000,00  517.000,00  181.439,31  35,09
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  253.000,00  253.000,00  42.335,89  16,73
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  165.000,00  165.000,00  17.779,55  10,78
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  99.000,00  99.000,00  27.858,62  28,14
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  0,00  0,00  87.837,44  0,00
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  0,00  0,00  540,55  0,00
    Dívida Ativa dos Impostos  0,00  0,00  5.087,26  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  45,71 13.447.500,00  13.447.500,00  6.146.801,16
    Cota-Parte FPM  45,00 11.000.000,00  11.000.000,00  4.949.943,81
    Cota-Parte ITR  14,66 77.000,00  77.000,00  11.288,77
    Cota-Parte IPVA  115,93 93.500,00  93.500,00  108.391,86
    Cota-Parte ICMS  48,19 2.200.000,00  2.200.000,00  1.060.137,20
    Cota-Parte IPI-Exportação  44,26 38.500,00  38.500,00  17.039,52
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 38.500,00  38.500,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 38.500,00  38.500,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II  13.964.500,00 13.964.500,00  6.328.240,47  45,32

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL %

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 25,24 834.350,00  834.350,00  210.559,45TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 25,32 831.600,00  831.600,00  210.559,45    Provenientes da União

 0,00 2.750,00  2.750,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  834.350,00  210.559,45 834.350,00  25,24

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
(f)

Até  o  Bimestre 
(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 3.210.328,00  3.238.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 46,33  45,03DESPESAS CORRENTES

 1.225.680,50  1.293.680,50  720.984,61  720.984,61 55,73  55,73    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 1.984.647,50  1.944.647,50  779.414,10  737.094,20 40,08  37,90    Outras Despesas Correntes

 187.000,00  212.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00DESPESAS DE CAPITAL

 187.000,00  212.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 3.397.328,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  3.450.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81  42,26 43,49
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Até  o  Bimestre 
(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS 
DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 
(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 20,08 20,03 971.800,00 888.800,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  300.485,14  292.773,09

 20,08 20,03 907.700,00 854.700,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  300.485,14  292.773,09

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 64.100,00 34.100,00    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 119.397,98  7,96  8,19 119.397,98

 0,00  0,00

 888.800,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  971.800,00  28,27 27,98 419.883,12  412.171,07

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  2.508.528,00  2.478.528,00  1.080.515,59  72,02  1.045.907,74  71,73

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  16,53

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  96.671,67

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2019  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO 
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  16.899.553,00  2.527.857,35  6.804.093,75 14,89  40,09  10.168.584,25 16.972.678,00

    RECEITAS CORRENTES  16.838.053,00  2.454.732,35  6.634.968,75 14,58  39,40  10.203.084,25 16.838.053,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  575.003,00  74.803,02  185.496,22 13,01  32,26  389.506,78 575.003,00

        Impostos  517.000,00  70.997,47  181.439,31 13,73  35,09  335.560,69 517.000,00

        Taxas  20.900,00  3.805,55  4.056,91 18,21  19,41  16.843,09 20.900,00

        Contribuição de Melhoria  37.103,00  0,00  0,00 0,00  0,00  37.103,00 37.103,00

      CONTRIBUIÇÕES  144.100,00  23.627,81  64.467,02 16,40  44,74  79.632,98 144.100,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  144.100,00  23.627,81  64.467,02 16,40  44,74  79.632,98 144.100,00

      RECEITA PATRIMONIAL  191.400,00  2.843,27  11.679,57 1,49  6,10  179.720,43 191.400,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  191.400,00  2.843,27  11.679,57 1,49  6,10  179.720,43 191.400,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  5.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.500,00 5.500,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  5.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.500,00 5.500,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  15.048.050,00  2.306.272,07  6.266.698,81 15,33  41,64  8.781.351,19 15.048.050,00

        Transferências da União e de suas Entidades  11.868.500,00  1.848.477,19  4.780.656,34 15,57  40,28  7.087.843,66 11.868.500,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 2.121.350,00  316.619,43  1.020.284,93 14,93  48,10  1.101.065,07 2.121.350,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.058.200,00  141.175,45  465.757,54 13,34  44,01  592.442,46 1.058.200,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  874.000,00  47.186,18  106.627,13 5,40  12,20  767.372,87 874.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  1.037,50  27.649,95 0,00  0,00 -27.649,95 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  874.000,00  46.148,68  78.977,18 5,28  9,04  795.022,82 874.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  61.500,00  73.125,00  169.125,00 54,32  125,63 -34.500,00 134.625,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  44.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  44.000,00 44.000,00

        Alienação de Bens Móveis  44.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  44.000,00 44.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  17.500,00  73.125,00  169.125,00 80,69  186,62 -78.500,00 90.625,00

        Transferências da União e de suas Entidades  17.500,00  73.125,00  159.125,00 80,69  175,59 -68.500,00 90.625,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  10.000,00 0,00  0,00 -10.000,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 16.899.553,00  16.972.678,00  2.527.857,35  6.804.093,75 14,89  40,09  10.168.584,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 16.899.553,00  16.972.678,00  2.527.857,35  14,89  6.804.093,75  40,09  10.168.584,25

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 16.899.553,00  16.972.678,00  2.527.857,35  14,89  6.804.093,75

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 462.000,00

 462.000,00  462.000,00

 462.000,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  15.964.553,00  16.499.678,00  2.485.092,72  6.706.497,66  2.298.805,86  6.302.859,01  5.485.127,79 9.793.180,34  10.196.818,99

    DESPESAS CORRENTES  14.684.703,00  14.982.703,00  2.209.633,66  6.232.860,96  2.241.006,98  6.116.533,41  5.300.372,19 8.749.842,04  8.866.169,59

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.142.305,50  7.080.305,50  1.130.293,68  3.341.347,81  1.130.293,68  3.341.347,81  3.096.421,99 3.738.957,69  3.738.957,69

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  22.000,00  22.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 22.000,00  22.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.520.397,50  7.880.397,50  1.079.339,98  2.891.513,15  1.110.713,30  2.775.185,60  2.203.950,20 4.988.884,35  5.105.211,90

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  7.520.397,50  7.880.397,50  1.079.339,98  2.891.513,15  1.110.713,30  2.775.185,60  2.203.950,20 4.988.884,35  5.105.211,90

    DESPESAS DE CAPITAL  990.550,00  1.227.675,00  275.459,06  473.636,70  57.798,88  186.325,60  184.755,60 754.038,30  1.041.349,40

      INVESTIMENTOS  864.050,00  1.101.175,00  247.283,29  390.733,19  29.623,11  103.422,09  101.852,09 710.441,81  997.752,91

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  126.500,00  126.500,00  28.175,77  82.903,51  28.175,77  82.903,51  82.903,51 43.596,49  43.596,49

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  289.300,00  289.300,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 289.300,00  289.300,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  16.499.678,00 15.964.553,00  6.706.497,66 2.485.092,72  6.302.859,01 2.298.805,86  5.485.127,79 9.793.180,34  10.196.818,99

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  15.964.553,00  16.499.678,00  2.485.092,72  6.706.497,66  2.298.805,86  6.302.859,01  5.485.127,79 9.793.180,34  10.196.818,99

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  501.234,74- - 97.596,09  1.318.965,96

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  15.964.553,00  16.499.678,00  2.485.092,72  6.804.093,75  2.298.805,86  6.804.093,75  6.804.093,75 9.695.584,25  10.196.818,99

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 22m.
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.019

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2019

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2028

EXERCÍCIO
2027

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 47m.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO

www.elotech.com.br 16/07/2019 Pág. 3/3

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL
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(Por SubFunção)
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 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
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TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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Nota:

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO JOSE DE SOUZA CARVALHO

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2018
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2018
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  275.602,48  676.627,84  0,00 622.493,31  329.737,01  10.111,28  578.946,68  0,00 566.073,79  22.984,17 570.357,00  352.721,18

 575.251,38 614.553,71 275.578,53PODER EXECUTIVO  314.880,86 0,00  10.111,28  578.936,53  570.346,85  566.069,85  0,00  22.977,96  337.858,82

 47.241,93 62.074,13 23,95PODER LEGISLATIVO  14.856,15 0,00  0,00  10,15  10,15  3,94  0,00  6,21  14.862,36

TOTAL (III) = (I + II)  275.602,48  676.627,84  0,00 622.493,31  329.737,01  10.111,28  0,00 566.073,79  22.984,17 578.946,68  570.357,00  352.721,18

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 37m.
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
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%
 (l/total l)

*100
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Até  o
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DOTAÇÃO
INICIAL
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO

www.elotech.com.br 16/07/2019 Pág. 3/3

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO JOSE DE SOUZA CARVALHO

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2018 A JUNHO/2019

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0194 / 2.0193 / 2.0192 / 2.0191 / 2.01912 / 2.01811 / 2.01810 / 2.0189 / 2.0188 / 2.0187 / 2.018

LÍQUIDADAS

6 / 2.019

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 518.066,93  527.890,18  534.359,66  523.027,94  527.396,99  1.000.520,13  568.956,93  550.490,63  544.807,39  546.799,18  556.846,23  573.447,45  6.972.609,64

    Pessoal Ativo  0,00 503.939,79  513.763,04  520.232,52  508.900,80  513.269,85  972.265,85  554.594,04  536.127,74  530.444,50  532.436,29  542.483,34  559.084,56  6.787.542,32

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 419.999,12  433.115,80  438.499,72  427.358,99  430.750,12  809.889,32  468.748,33  448.519,89  443.322,91  444.265,21  453.124,88  470.550,61  5.688.144,90

      Obrigações Patronais  0,00 83.940,67  80.647,24  81.732,80  81.541,81  82.519,73  162.376,53  85.845,71  87.607,85  87.121,59  88.171,08  89.358,46  88.533,95  1.099.397,42

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 14.127,14  14.127,14  14.127,14  14.127,14  14.127,14  28.254,28  14.362,89  14.362,89  14.362,89  14.362,89  14.362,89  14.362,89  185.067,32

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 5.725,07  5.725,07  5.725,07  5.725,07  5.725,07  11.450,14  5.769,07  5.769,07  5.769,07  5.769,07  5.769,07  5.769,07  74.689,91

      Pensões  0,00 8.402,07  8.402,07  8.402,07  8.402,07  8.402,07  16.804,14  8.593,82  8.593,82  8.593,82  8.593,82  8.593,82  8.593,82  110.377,41

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 518.066,93  527.890,18  534.359,66  523.027,94  527.396,99  1.000.520,13  568.956,93  550.490,63  544.807,39  546.799,18  556.846,23  573.447,45  6.972.609,64
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2018 A JUNHO/2019

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 6.972.609,64  53,07

 54,00

 6.739.547,91

 7.094.260,96

 51,30

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTA (VI)

-

-

 0,00

 13.137.520,29

 13.137.520,29

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 6.384.834,86

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 16/jul/2019 as 13h e 12m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
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 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

JANEIRO A JUNHO 2.019/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Centro de Referência Especializada de Assistência 
Social- CREAS

 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Manutenção do Programa Alenção Dobrada  0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Manutenção do Programa Educação Integral  0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Capacitação Profissional de Adolescentes  0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Manutenção da Divisão de Educação para o 
Trânsito

 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Programa de Erradicação Trabalho InfantiI- PETl  0,00 0,00

 200.200,00  470.200,00  358.489,18  358.489,18  118.989,18  118.989,18  116.644,45  116.644,45Atividades Culturais Destinados a Criança e 
Adolescente

 111.710,82 241.844,73

 390.500,00  370.500,00  159.639,30  159.639,30  159.639,30  159.639,30  129.545,55  129.545,55Manutenção dos Serviços de Alendimento a 
Criança e ao Adolescente

 210.860,70 30.093,75

 200.200,00  470.200,00  358.489,18  358.489,18  118.989,18  118.989,18  116.644,45  116.644,45Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo

 111.710,82 241.844,73

Total Geral  790.900,00  1.310.900,00  876.617,66  876.617,66  397.617,66  397.617,66  362.834,45  362.834,45  513.783,21  434.282,34
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ANGELO PEDRO MOTA PINTO JOSE DE SOUZA CARVALHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.019

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  13.137.520,29

Receita Corrente Líquida Ajustada  13.137.520,29

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 6.972.609,64  53,07

 7.094.260,96

 6.739.547,91

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  6.384.834,86  48,60

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 15.765.024,35

 22,03

 120,00

 2.894.710,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 2.890.254,46

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.102.003,25  16,00

 919.626,42  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 21m.
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.019

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  3.485.141,47  3.402.237,96
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  2.613.964,74  2.531.061,23
      Empréstimos  0,00  0,00
        Interna  0,00  0,00
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  2.613.964,74  2.531.061,23
        De Tributos  200.296,68  181.907,73
        De Contribuições Previdencíarias  2.413.668,06  2.349.153,50
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  871.176,73  871.176,73
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  1.183.787,58  507.527,96
    Disponibilidade de Caixa  1.183.787,58  507.527,96
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.136.017,90  1.659.279,40
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  952.230,32  1.151.751,44
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  12.981.926,32  13.137.520,29

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 2.301.353,89  2.894.710,00

 26,85  25,90

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  17,73  22,03

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  15.578.311,58  15.765.024,35

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  14.020.480,43  14.188.521,91

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  275.758,23  250.018,11
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  589.057,96  18.700,96
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 16/jul/2019 as 13h e 15m.

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.019

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 12.981.926,32  13.137.520,29  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

 2.856.023,79  2.890.254,46  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 2.570.421,41  2.601.229,02  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (VII)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)  0,00  0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 16/jul/2019 as 13h e 16m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
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ESTADO DO PARANÁ
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.019/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

- 13.137.520,29

 2.102.003,25

 1.891.802,92

 919.626,42  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-82.903,51  2.522.941,86

 0,00  0,00

-82.903,51  2.522.941,86

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 17m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 49.500,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  49.449,33 50,67

 44.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  44.000,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 5.500,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  5.449,33 50,67

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 44.000,00  0,00  0,00  0,00  44.000,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  44.000,00  0,00  0,00  0,00  44.000,00 0,00  0,00

      Investimentos  44.000,00  0,00  0,00  0,00  44.000,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2019
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2018
 (i)

VALOR (III)  50,67  28.079,51 28.028,84

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 42m.
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2019

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Bimestre 
2018

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini
Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2018 2.019,00

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2019

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2018

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO JOSE DE SOUZA CARVALHO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 16.899.553,00

 16.972.678,00

 6.804.093,75

 0,00

 462.000,00

 15.964.553,00

 535.125,00

 16.499.678,00

 6.706.497,66

 6.302.859,01

 501.234,74

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  5.485.127,79

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 6.302.859,01

 6.706.497,66

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  13.137.520,29
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 213.302,37

 201.622,80
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.541.288,28  0,00  1.188.567,10  352.721,18

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 890.132,24  0,00  575.251,38  314.880,86

 589.047,81  0,00  566.069,85  22.977,96

 62.098,08  0,00  47.241,93  14.856,15

 10,15  0,00  3,94  6,21

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 396.672,83

 2.037.331,91  30,31

 85,11

Continua 3/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 473.636,70

 0,00

 754.038,30

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 50,67  49.449,33

 0,00  44.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.045.907,74  16,53

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções
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SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO JOSE DE SOUZA CARVALHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2018 a 2093

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2018  0,00

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00
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 0,00 0,00  0,00 2069  0,00

 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

 0,00 0,00  0,00 2092  0,00

 0,00 0,00  0,00 2093  0,00
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PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2018

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2070

 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 41m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.
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SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO JOSE DE SOUZA CARVALHO

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2019

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 16.838.053,00RECEITAS CORRENTES (I)  6.634.968,75
 575.003,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  185.496,22
 253.000,00      IPTU  47.956,60

 99.000,00      ISS  27.865,72
 165.000,00      ITBI  17.779,55

 0,00      IRRF  87.837,44
 58.003,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  4.056,91

 144.100,00    Contribuições  64.467,02
 191.400,00    Receita Patrimonial  11.679,57
 191.400,00      Aplicações Financeiras (II)  11.679,57

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 15.048.050,00    Transferências Correntes  6.266.698,81

 8.800.000,00      Cota-Parte do FPM  3.959.955,19
 1.760.000,00      Cota-Parte do ICMS  848.109,86

 74.800,00      Cota-Parte do IPVA  86.713,42
 61.600,00      Cota-Parte do ITR  9.031,03
 30.800,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 30.800,00      Transferências da LC 61/1989  13.631,58

 1.058.200,00      Transferências do FUNDEB  465.757,54
 3.231.850,00      Outras Transferências Correntes  883.500,19

 879.500,00    Demais Receitas Correntes  106.627,13
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 879.500,00      Receitas Correntes Restantes  106.627,13
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  16.646.653,00  6.623.289,18

 134.625,00  169.125,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

 44.000,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 44.000,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 90.625,00  169.125,00    Transferências de Capital
 73.125,00  73.125,00      Convênios
 17.500,00  96.000,00      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  169.125,00 134.625,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  16.781.278,00  6.792.414,18

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2019

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  14.982.703,00  6.232.860,96  6.116.533,41  5.300.372,19  622.493,31  36.168,37  31.885,16
    Pessoal e Encargos Sociais  7.080.305,50  3.341.347,81  3.341.347,81  3.096.421,99  222.328,65  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  22.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  7.880.397,50  2.891.513,15  2.775.185,60  2.203.950,20  400.164,66  36.168,37  31.885,16
      Transferências Constitucionais e Legais  647.000,00  227.460,26  184.556,08  184.556,08  24.248,73  15.223,92  15.223,92
      Demais Despesas Correntes  7.233.397,50  2.664.052,89  2.590.629,52  2.019.394,12  375.915,93  20.944,45  16.661,24
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  14.960.703,00  6.232.860,96  6.116.533,41  5.300.372,19  622.493,31  36.168,37  31.885,16
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  1.227.675,00  473.636,70  534.188,63 534.188,63 0,00 184.755,60 186.325,60
    Investimentos  1.101.175,00  390.733,19  534.188,63 534.188,63 0,00 101.852,09 103.422,09
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  126.500,00  82.903,51  0,00 0,00 0,00 82.903,51 82.903,51
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  1.101.175,00  390.733,19  103.422,09  0,00 101.852,09  534.188,63 534.188,63
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  289.300,00 - - - - - -
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  16.351.178,00  6.623.594,15  6.219.955,50  5.402.224,28  622.493,31  570.357,00  566.073,79

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  201.622,80

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 11.679,57
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  213.302,37

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 3.402.237,96 3.485.141,47DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 494.258,76 1.183.787,58DEDUÇÕES (XXIX)
 507.527,96 1.183.787,58    Disponibilidade de Caixa

 1.659.279,40 2.136.017,90      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.151.751,44 952.230,32      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

-13.269,20 0,00    Demais Haveres Financeiros
 2.907.979,20 2.301.353,89DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -606.625,31

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

-199.521,12
 0,00

 2.531.061,23
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  871.176,73

 0,00

-1.039.477,94

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 213.302,37

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  201.622,80

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 33m.
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 1.865.875,00  1.938.875,00  1.034.441,95  1.018.651,73 68,94  69,86Atenção Básica
 1.221.253,00  1.211.253,00  437.925,79  415.387,50 29,19  28,49Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 310.200,00  300.200,00  28.030,97  24.039,58 1,87  1,65Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  3.450.328,00 3.397.328,00  1.500.398,71  1.458.078,81 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 16/jul/2019 as 13h e 43m.

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

CONTROLADOR INTERNO

NIVALDO SILVINO DA CRUZ

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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DECRETO Nº 029/2019 

 

SUMULA: Cria o Conselho Municipal da Cidade 
(CMC), órgão colegiado de natureza deliberativa e 
consultiva que será o órgão responsável pelo 
acompanhamento, controle da implementação e 
gestão do Plano Diretor Municipal de Santa Inês e 
da outras providências. 

Considerando o estabelecido no artigo nº 72 da Lei nº 478/2019. 

O Senhor Bruno Vieira Luvisotto, prefeito do Município de Santa Inês, 
localizado no estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei 
orgânica do Município, no que se refere o inciso VIII do Art. 46. 

D E C R E T A 

Art.1°- Fica criado o Conselho Municipal da Cidade (CMC), órgão colegiado de 
natureza deliberativa e consultiva que será o órgão responsável pelo acompanhamento, 
controle da implementação e gestão do Plano Diretor Municipal de Santa Inês. 

§1º O Conselho será composto de 8 (oito) membros e seus respectivos suplentes, 
sendo: 3 (três) representantes da administração pública e 4 (quatro) representantes da 
sociedade civil e 1 (um) representante do Poder Legislativo. 

§2º  O Conselho deverá ter 1 (um) presidente, 1 (um) vice-presidente e 1 (um) 
secretário-geral, eleitos por maioria simples entre os membros do Conselho para o 
exercício de suas respectivas funções. 

§3º O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos. 

Art.2°- O Conselho Municipal da Cidade (CMC) do Município de Santa Inês, será 
composto pelos seguintes membros: 

I – Representantes da Administração Pública: 

Titular:Jaqueline Aparecida Andrade; 

Suplente:Rosana Maria Vieira Luvisotto. 

Titular: Glaucia Aparecida Goes Guimarães; 

Suplente:Angelo Pedro Mota Pinto. 

Titular:Silvana Monteiro de Oliveira; 

Suplente:João Candido Carvalho. 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

Titular: Cristina Aparecida de Freitas de Paula; 

Suplente: Aroldo Bernardo Garcia. 

Titular: Igor Henrique Meletti Camargo; 

Suplente:Valmiro Vieira dos Anjos. 

Titular:Liceria Pereira da Silva; 

Suplente:BraunerGadioli Borges. 

 Titular: Maria Aparecida Moreira; 

Suplente: Cesar Antunes. 

III -  Representantes do Poder Legislativo: 

Titular: Mara Estela dos Santos; 

Suplente: Cleuza de Freitas Lima. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, aos 11 dia do mês 
de julho de 2019.   

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

Bruno Vieira Luvisotto

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 021/2019 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna 
Público para conhecimento dos interessados, que realizará no 
dia 01 de agosto de 2019, às 09h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento 
e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação Nº 021/2019, na 
modalidade Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no 
endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços para aquisição de produtos de padaria 
para diversos departamentos do município de Santa Inês - 
PR. 
 
Santa Inês, 19 de julho de 2.019. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

DECRETO Nº 028/2019 

 

SUMULA: Cria o Grupo Técnico Permanente de 
Acompanhamento e Controle da implementação do Plano 
Diretor do Município de Santa Inês e da outras providências. 

 

O Senhor Bruno Vieira Luvisotto, prefeito do Município 
de Santa Inês, localizado no estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei 
orgânica do Município, no que se refere o inciso VIII do Art. 46. 

D E C R E T A 

Art.1°- Fica criado o Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e Controle da 
implementação do Plano Diretor do Município de Santa Inês. 

Art.2°- O Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e Controle da implementação do 
Plano Diretor do Município de Santa Inês, será composto pelos seguintes servidores: 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: 

João Candido Carvalho; 

II – Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 

Marcos Antonio Camponês 

III -  Representantes da Procuradoria Geral do Município: 

Matheus Melo Zurita 

IV – Representantes do Departamento de Meio Ambiente: 

Aroldo Leandro Lima 

Aldinei Aparecido da Silva 

Parágrafo Único. A coordenação geral do grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e 
Controle de Implementação do Plano Diretor do Município de Santa Inês, será exercida pelo Servidor 
Paulo Norberto Luvisotto, com formação profissional na área de Engenharia Civil. 

Art. 3° O Grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e Controle da implementação do Plano 
Diretor do Município de Santa Inês, possui caráter estritamente técnico, será integrado à estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal e vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos. 

Art. 4° Caberá ao grupo Técnico Permanente de Acompanhamento e Controle da implementação do 
Plano Diretor do Município de Santa Inês, dentre outras funções: 

I – elaborar e aprovar cronograma físico de atividades com identificação de ações, produtos, prazos e 
datas, observando os conteúdos e processos previstos na legislação em vigor e orientações do 
SEDU/PARANACIDADE; 

II – promover, apoiar e integrar estudos e projetos que embasem as ações decorrentes do Plano Diretor 
e acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos que visem a sua implementação; 

III – subsidiar a elaboração das metas anuais dos programas e ações do Plano Plurianual nos aspectos 
condizentes às previsões do Plano Diretor Municipal; 

IV – elaborar anualmente o Relatório de Acompanhamento e Controle do Plano Diretor; 

V – dar publicidade quanto aos documentos e informações produzidos pelo Grupo Técnico; 

VI – promover a articulação técnica intersetorial para consecução dos objetos do grupo; 

VII – auxiliar na atualização de informações urbanísticas sobre o Município de Santa Inês; 

VIII – estudar e propor alterações na legislação urbanística em vigor; 

IX – criar grupos técnicos temáticos, quando houver a necessidade, para discussão de linhas 
específicas do plano diretor de desenvolvimento local. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, aos 11 dia do mês de 
julho de 2019.   

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

julho de 2.019.

OÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO
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INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2019

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Bimestre 
2018

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  6.230.500,00  6.230.500,00  4.579.962,57  2.673.183,37
    Receita de Contribuições dos Segurados  1.968.400,00  1.968.400,00  875.831,91  804.126,70
      Pessoal Civil  1.968.400,00  1.968.400,00  875.831,91  804.126,70
        Ativo  1.940.400,00  1.940.400,00  862.601,85  794.152,72
        Inativo  26.000,00  26.000,00  11.900,28  9.009,03
        Pensionista  2.000,00  2.000,00  1.329,78  964,95
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  2.462.100,00  2.462.100,00  1.088.457,17  871.590,85
      Pessoal Civil  2.462.100,00  2.462.100,00  1.088.457,17  871.590,85
        Ativo  2.462.100,00  2.462.100,00  1.088.457,17  871.590,85
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  1.500.000,00  1.500.000,00  1.503.573,64  997.465,82
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  1.500.000,00  1.500.000,00  1.503.573,64  997.465,82
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  300.000,00  300.000,00  1.112.099,85  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  300.000,00  300.000,00  1.112.099,85  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  6.230.500,00  6.230.500,00  4.579.962,57  2.673.183,37

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V)  330.000,00  107.115,40  135.986,88  74.556,86  78.341,48  32.558,54  57.645,40 330.000,00

    Despesas Correntes  330.000,00  107.115,40  135.986,88  74.556,86  78.341,48  32.558,54  57.645,40 330.000,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (VI)  9.363.322,00  4.475.195,27  4.058.649,86  4.475.195,27  4.058.649,86  0,00  0,00 9.363.322,00

    Benefícios - Civil  9.163.322,00  4.475.195,27  4.058.649,86  4.475.195,27  4.058.649,86  0,00  0,00 9.163.322,00

      Aposentadorias  7.502.322,00  3.669.865,95  3.326.406,31  3.669.865,95  3.326.406,31  0,00  0,00 7.502.322,00

      Pensões  1.661.000,00  805.329,32  732.243,55  805.329,32  732.243,55  0,00  0,00 1.661.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 200.000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 200.000,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

 9.693.322,00  9.693.322,00  4.582.310,67  4.194.636,74  4.549.752,13  4.136.991,34  32.558,54  57.645,40

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII) -3.462.822,00 -3.462.822,00 -2.348,10 -1.521.453,37  30.210,44 -1.463.807,97  4.547.404,03  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini
Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2018 2.019,00

 409.764,31  236.652,06Caixa e Equivalentes de Caixa

 28.570.410,66  26.285.758,56Investimentos e Aplicações

 244.100,00  381.600,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2019

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2018

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  150.000,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  150.000,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  150.000,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  150.000,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2019

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  150.000,00  0,00  150.000,00  0,00  150.000,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6

CAILY REGIS BARCELOS
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INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2018 A JUNHO/2019
R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

julho
 / 2018

agosto
 / 2018

setembro
 / 2018

outubro
 / 2018

novembro
 / 2018

janeiro
 / 2019

fevereiro
 / 2019

março
 / 2019

abril
 / 2019

maio
 / 2019

junho
 / 2019

dezembro
 / 2018

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  693.550,04  733.790,85  715.834,63  796.971,29  708.221,79  1.378.345,41  740.108,83  739.764,63  736.144,29  799.673,93  752.360,01  775.344,03  0,00 9.570.109,73

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 
18 da LRF)

 0,00

 693.550,04

 0,00

 733.790,85  715.834,63  704.149,98  708.221,79  1.340.936,70  740.108,83  739.764,63  736.144,29  738.150,58  750.863,16  775.344,03

 0,00  0,00  92.821,31  0,00  37.408,71  0,00  0,00  0,00  61.523,35  1.496,85  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 193.250,22

 9.376.859,51

 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  693.550,04  733.790,85  715.834,63  704.149,98  708.221,79  1.340.936,70  745.289,08  739.764,63  736.144,29  738.150,58  750.863,16  775.344,03  0,00 9.382.039,76

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00

 0,00

 0,00

 693.550,04

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.180,25  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 733.790,85  715.834,63  704.149,98  708.221,79  1.340.936,70  740.108,83  739.764,63  736.144,29  738.150,58  750.863,16  775.344,03

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.180,25

 0,00

 9.376.859,51

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00  0,00  0,00  92.821,31  0,00  37.408,71 -5.180,25  0,00  0,00  61.523,35  1.496,85  0,00  188.069,97  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)  188.069,97

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 0,00% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 57m.

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 9.693.322,00  9.693.322,00  1.531.807,19  4.582.310,67  5.111.011,33  1.550.483,23  4.549.752,13  100,00  5.143.569,87
PREVIDÊNCIA SOCIAL  9.693.322,00  9.693.322,00  1.531.807,19  4.582.310,67  100,00  5.111.011,33  1.550.483,23  4.549.752,13  100,00  5.143.569,87

Previdência do Regime Estatutário  9.693.322,00  9.693.322,00  1.531.807,19  4.582.310,67  100,00  5.111.011,33  1.550.483,23  4.549.752,13  5.143.569,87 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 39m.

TOTAL 100,00 100,00 9.693.322,00  9.693.322,00  1.531.807,19  4.582.310,67  5.111.011,33  1.550.483,23  4.549.752,13  5.143.569,87

Diretor Presidente
DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno
ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6
CAILY REGIS BARCELOS
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INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2018
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2018
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 44m.

Diretor Presidente
DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno
ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6
CAILY REGIS BARCELOS
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INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 756.518,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 756.518,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  756.518,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 43m.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6

CAILY REGIS BARCELOS
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INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 756.518,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 756.518,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  756.518,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 43m.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6

CAILY REGIS BARCELOS
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TOTAL  9.693.322,00

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

 100,00  5.111.011,33  1.550.483,23
 100,00  5.111.011,33  1.550.483,23
 100,00  5.111.011,33  1.550.483,23
100,00  5.111.011,33  1.550.483,23

 9.693.322,00  1.531.807,19  4.582.310,67
 9.693.322,00  1.531.807,19  4.582.310,67
 9.693.322,00  1.531.807,19  4.582.310,67
 9.693.322,00  1.531.807,19  4.582.310,67
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 756.518,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 756.518,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  756.518,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 43m.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6
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LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 0,00% sobre Limite Máximo 

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

 0,00

 0,00

 0,00
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 756.518,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 756.518,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  756.518,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 43m.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno
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DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADOINSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2019

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 9.513.322,00RECEITAS CORRENTES (I)  6.142.982,87
 0,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00      IPTU  0,00
 0,00      ISS  0,00
 0,00      ITBI  0,00
 0,00      IRRF  0,00
 0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00

 7.713.322,00    Contribuições  3.377.309,38
 1.500.000,00    Receita Patrimonial  1.653.573,64
 1.500.000,00      Aplicações Financeiras (II)  1.503.573,64

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  150.000,00
 0,00    Transferências Correntes  0,00
 0,00      Cota-Parte do FPM  0,00
 0,00      Cota-Parte do ICMS  0,00
 0,00      Cota-Parte do IPVA  0,00
 0,00      Cota-Parte do ITR  0,00
 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00
 0,00      Transferências do FUNDEB  0,00
 0,00      Outras Transferências Correntes  0,00

 300.000,00    Demais Receitas Correntes  1.112.099,85
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 300.000,00      Receitas Correntes Restantes  1.112.099,85
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  8.013.322,00  4.639.409,23

 0,00  0,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 0,00  0,00    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios
 0,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  0,00 0,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  8.013.322,00  4.639.409,23

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2019

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  9.263.322,00  4.480.375,52  4.480.375,52  3.821.062,45  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  430.000,00  101.935,15  69.376,61  61.827,81  0,00  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  430.000,00  101.935,15  69.376,61  61.827,81  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Investimentos  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  0,00 - - - - - -
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 756.518,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 756.518,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  756.518,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 43m.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 756.518,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 756.518,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  756.518,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 43m.

Diretor Presidente
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DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.018 A JUNHO/2.019

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.018 8 / 2.018 9 / 2.018 10 / 2.018 11 / 2.018 12 / 2.018 1 / 2.019 2 / 2.019 3 / 2.019 4 / 2.019 5 / 2.019 6 / 2.019

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 0,00
DEDUÇÕES ( II )

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Total Receitas Correntes

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Total Deduções

 0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 40m.

Diretor Presidente
DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESU

Contolador Interno
ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6
CAILY REGIS BARCELOS

www.elotech.com.br

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 756.518,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 756.518,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  756.518,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 43m.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6

CAILY REGIS BARCELOS

www.elotech.com.br 21/07/2019 Pág. 2/2

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 150.000,00

 0,00

 150.000,00

 4.579.962,57

 4.549.752,13

 30.210,44

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 756.518,97

 756.518,97

Continua 2/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 9.513.322,00

 9.513.322,00

 6.142.982,87

 0,00

 0,00

 9.693.322,00

 0,00

 9.693.322,00

 4.582.310,67

 4.549.752,13

 1.593.230,74

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  3.882.890,26

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 4.549.752,13

 4.582.310,67

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  0,00

Continua 1/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Continua 3/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

Continua 4/5www.elotech.com.br

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 756.518,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 756.518,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  756.518,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 43m.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6

CAILY REGIS BARCELOS

www.elotech.com.br 21/07/2019 Pág. 2/2

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.019

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00
      Empréstimos  0,00  0,00
        Interna  0,00  0,00
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  0,00
    Disponibilidade de Caixa  0,00  0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  0,00
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  0,00  0,00

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 0,00  0,00

 0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  26.836.995,13  26.836.995,13
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jul/2019 as 11h e 59m.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6

CAILY REGIS BARCELOS
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INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 756.518,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 756.518,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  756.518,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 43m.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6

CAILY REGIS BARCELOS

www.elotech.com.br 21/07/2019 Pág. 2/2

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO / 2.019

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00  0,00  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

 0,00  0,00  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00  0,00  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2019

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 21/jul/2019 as 12h e 00m.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6

CAILY REGIS BARCELOS

www.elotech.com.br 21/07/2019 Pág. 1/1

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 756.518,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 756.518,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  756.518,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 43m.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6

CAILY REGIS BARCELOS
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DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.019/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

- 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 12h e 00m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6

CAILY REGIS BARCELOS
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INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 756.518,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 756.518,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  756.518,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 43m.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6

CAILY REGIS BARCELOS
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DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  9.513.322,00  3.072.735,52  6.142.982,87 32,30  64,57  3.370.339,13 9.513.322,00

    RECEITAS CORRENTES  9.513.322,00  3.072.735,52  6.142.982,87 32,30  64,57  3.370.339,13 9.513.322,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  7.713.322,00  1.184.852,51  3.377.309,38 15,36  43,79  4.336.012,62 7.713.322,00

        Contribuições Sociais  7.713.322,00  1.184.852,51  3.377.309,38 15,36  43,79  4.336.012,62 7.713.322,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.500.000,00  775.783,16  1.653.573,64 51,72  110,24 -153.573,64 1.500.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  1.500.000,00  775.783,16  1.503.573,64 51,72  100,24 -3.573,64 1.500.000,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  150.000,00 0,00  0,00 -150.000,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  300.000,00  1.112.099,85  1.112.099,85 370,70  370,70 -812.099,85 300.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  300.000,00  1.112.099,85  1.112.099,85 370,70  370,70 -812.099,85 300.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 9.513.322,00  9.513.322,00  3.072.735,52  6.142.982,87 32,30  64,57  3.370.339,13SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 9.513.322,00  9.513.322,00  3.072.735,52  32,30  6.142.982,87  64,57  3.370.339,13

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 9.513.322,00  9.513.322,00  3.072.735,52  32,30  6.142.982,87

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  9.693.322,00  9.693.322,00  1.531.807,19  4.582.310,67  1.550.483,23  4.549.752,13  3.882.890,26 5.111.011,33  5.143.569,87

    DESPESAS CORRENTES  9.693.322,00  9.693.322,00  1.531.807,19  4.582.310,67  1.550.483,23  4.549.752,13  3.882.890,26 5.111.011,33  5.143.569,87

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.263.322,00  9.263.322,00  1.526.207,19  4.480.375,52  1.526.207,19  4.480.375,52  3.821.062,45 4.782.946,48  4.782.946,48

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  430.000,00  430.000,00  5.600,00  101.935,15  24.276,04  69.376,61  61.827,81 328.064,85  360.623,39

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  430.000,00  430.000,00  5.600,00  101.935,15  24.276,04  69.376,61  61.827,81 328.064,85  360.623,39

    DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  9.693.322,00 9.693.322,00  4.582.310,67 1.531.807,19  4.549.752,13 1.550.483,23  3.882.890,26 5.111.011,33  5.143.569,87

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  9.693.322,00  9.693.322,00  1.531.807,19  4.582.310,67  1.550.483,23  4.549.752,13  3.882.890,26 5.111.011,33  5.143.569,87

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.593.230,74- - 1.560.672,20  2.260.092,61

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  9.693.322,00  9.693.322,00  1.531.807,19  6.142.982,87  1.550.483,23  6.142.982,87  6.142.982,87 3.550.339,13  5.143.569,87

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 38m.
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 756.518,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 756.518,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  756.518,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO, emitido em 21/jul/2019 as 11h e 43m.

Diretor Presidente

DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

Contolador Interno

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE

TC CRC PR-049747/O-6
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DÊNIS HENRIQUE RODRIGUES DE JESUS

 0,00  0,00

 9.693.322,00  9.693.322,00  1.531.807,19

 0,00  0,00
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Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.416.200,00 6.416.200,00 4.688.765,61 73,08
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.800.000,00 1.800.000,00 1.779.071,24 98,84
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 625.200,00 625.200,00 505.879,46 80,91
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.197.200,00 2.197.200,00 1.207.246,85 54,94
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.467.340,00 1.467.340,00 946.896,07 64,53
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 22.800,00 22.800,00 16.759,47 73,51
     Divida Ativa de Impostos 203.000,00 203.000,00 156.933,69 77,31
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 100.660,00 100.660,00 75.978,83 75,48
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 41.450.000,00 41.450.000,00 22.197.181,40 53,55
     Cota-Parte FPM 20.600.000,00 20.600.000,00 11.549.868,89 56,07
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 29.183,26 5,96
     Cota-Parte IPVA 3.400.000,00 3.400.000,00 3.139.029,04 92,32
     Cota-Parte ICMS 16.600.000,00 16.600.000,00 7.360.825,21 44,34
     Cota-Parte IPI-Exportação 260.000,00 260.000,00 118.275,00 45,49
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 47.866.200,00 47.866.200,00 26.885.947,01 56,17

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 467.633,20 467.633,20 42.720,22 9,14
     Provenientes da União 437.633,20 437.633,20 40.927,23 9,35
     Provenientes do Estado 30.000,00 30.000,00 1.792,99 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 467.633,20 467.633,20 42.720,22 9,14

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.774.444,00 3.776.910,33 1.887.442,17 49,97
     Pessoal e Encargos Sociais 2.420.647,60 2.428.847,60 1.030.453,75 42,43
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.353.796,40 1.348.062,73 856.988,42 63,57

DESPESAS DE CAPITAL 20.956,00 389.316,58 370.832,50 95,25
     Investimentos 20.956,00 389.316,58 370.832,50 95,25
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.795.400,00 4.166.226,91 2.258.274,67 54,20

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 2.258.274,67 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 551.238,82 24,41
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 141.385,33 6,26
      Fundo para a Infância e Adolescência - Estadual 409.853,49 18,15
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.707.035,85 75,59

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 3.344.469,29 3.714.522,20 2.018.876,58 89,40
     Assistência à Criança e ao Adolescente 361.261,40 396.035,40 237.066,50 10,50
     Assistência ao Idoso 89.669,31 55.669,31 2.331,59 0,10

TOTAL 3.795.400,00 4.166.226,91 2.258.274,67 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,35

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 0,88

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO ADAIR IGNÁCIO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE CAILY REGIS BARCELOS
CONTROLADOR INTERNO CONTADOR CRC PR 049.747/O-6

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO SOCIAL

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE COLORADO

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
JANEIRO A JUNHO DE 2019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Art. 18 Instrução Normativa 18/2009

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a)
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I ) 6.416.200,00 6.416.200,00 4.688.765,61 73,08
     Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.800.000,00 1.800.000,00 1.779.071,24 98,84
     Imposto sobre Transmissão de Bems Intervivos - ITBI 625.200,00 625.200,00 505.879,46 80,91
     Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.197.200,00 2.197.200,00 1.207.246,85 54,94
     Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.467.340,00 1.467.340,00 946.896,07 64,53
     Imposto Territorial Urbano - ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 22.800,00 22.800,00 16.759,47 73,51
     Divida Ativa de Impostos 203.000,00 203.000,00 156.933,69 77,31
     Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Divida Ativa 100.660,00 100.660,00 75.978,83 75,48
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II ) 41.450.000,00 41.450.000,00 22.197.181,40 53,55
     Cota-Parte FPM 20.600.000,00 20.600.000,00 11.549.868,89 56,07
     Cota-Parte ITR 490.000,00 490.000,00 29.183,26 5,96
     Cota-Parte IPVA 3.400.000,00 3.400.000,00 3.139.029,04 92,32
     Cota-Parte ICMS 16.600.000,00 16.600.000,00 7.360.825,21 44,34
     Cota-Parte IPI-Exportação 260.000,00 260.000,00 118.275,00 45,49
     Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00
       Desoneração ICMS ( LC 87/96 ) 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00
       Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO 47.866.200,00 47.866.200,00 26.885.947,01 56,17

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(c) (d) (d/c)
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNAS 467.633,20 467.633,20 42.720,22 9,14
     Provenientes da União 437.633,20 437.633,20 40.927,23 9,35
     Provenientes do Estado 30.000,00 30.000,00 1.792,99 0,00
     Outras Receitas do FNAS 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS A AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA AÇÃO SOCIAL 467.633,20 467.633,20 42.720,22 9,14

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza de Despesa) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

( c ) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.774.444,00 3.776.910,33 1.887.442,17 49,97
     Pessoal e Encargos Sociais 2.420.647,60 2.428.847,60 1.030.453,75 42,43
     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Correntes 1.353.796,40 1.348.062,73 856.988,42 63,57

DESPESAS DE CAPITAL 20.956,00 389.316,58 370.832,50 95,25
     Investimentos 20.956,00 389.316,58 370.832,50 95,25
     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (IV) 3.795.400,00 4.166.226,91 2.258.274,67 54,20

Até o Bimestre %
(e) (e/desp. social)

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL 2.258.274,67 100,00
( - ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00
( - ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS AO FNAS 551.238,82 24,41
      Recursos de Transferências do Fundo Nacional de Assistências Social (FNAS) 141.385,33 6,26
      Fundo para a Infância e Adolescência - Estadual 409.853,49 18,15
      Outros Recursos 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL 1.707.035,85 75,59

DESPESAS COM AÇÃO SOCIAL DOTAÇÃO DOTAÇÃO
(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre %

(e) (e/total e)

Assistência Social
     Assistência Comunitária 3.344.469,29 3.714.522,20 2.018.876,58 89,40
     Assistência à Criança e ao Adolescente 361.261,40 396.035,40 237.066,50 10,50
     Assistência ao Idoso 89.669,31 55.669,31 2.331,59 0,10

TOTAL 3.795.400,00 4.166.226,91 2.258.274,67 100,00

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE AÇÃO SOCIAL NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 6,35

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NA RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL 0,88

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO ADAIR IGNÁCIO RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE CAILY REGIS BARCELOS
CONTROLADOR INTERNO CONTADOR CRC PR 049.747/O-6

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICO SOCIAL

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE COLORADO

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
JANEIRO A JUNHO DE 2019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

 

                   LEI Nº 1506/2019 
 

O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 
 

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2020 do MUNICÍPIO DE FLORAÍ, e dá outras 
providências.   

          
 Art. 1º – São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 
165 da Constituição e na Lei Complementar 101, de 04/05/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, as 
diretrizes orçamentárias do Município de Floraí, compreendendo: 
 
I - Metas fiscais; 
II - Riscos fiscais; 
III -  Prioridades da administração municipal; 
IV  -  Estrutura dos orçamentos; 
V  -  Diretrizes para a elaboração do orçamento do município; 
VI  -  Disposições sobre a dívida pública municipal; 
VII  -  Disposições sobre despesas com pessoal; 
VIII  -  Disposições sobre alterações na legislação tributária; e 
IX  -  Disposições gerais. 
 
                                                   I - DAS METAS FISCAIS 
 
 Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e 
montante da dívida pública para o exercício de 2020, estão identificados nos demonstrativos I a VII desta 
Lei, em conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006-STN. 
 
 Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da administração 
direta. 
 Art. 4º - Os anexos de metas fiscais referidos no Art. 2º desta Lei, 
constituem-se dos seguintes: 
 

Demonstrativo I  -  metas anuais; 
Demonstrativo II  - avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; 
Demonstrativo III  - metas fiscais atuais comparadas com as metas fiscais fixadas nos três exercícios 

anteriores; 
Demonstrativo IV  -  evolução do patrimônio líquido; 
Demonstrativo V  - origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
Demonstrativo VI  - estimativa e compensação da renúncia de receita; 
Demonstrativo VII  -  margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

                                                
 § único - Os demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada 
unidade gestora e a sua consolidação constituirá nas metas fiscais do Município.   
 
                                                METAS ANUAIS 
 
 Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF, o demonstrativo I - metas anuais, será elaborado em valores correntes e constantes, relativos 
a receitas, despesas, resultado primário e nominal e montante da dívida pública, para o exercício de 
referência 2020 e para os dois seguintes. 
 
                                               § 1º - Os valores correntes do exercício de 2020 deverão levar em conta a 
previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de 
aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de 
programas, projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro Índice Oficial de inflação 
anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº 577/2008 da STN. 

 

 
 § 2º- Os valores da coluna "% PIB", serão calculados mediante a aplicação 
do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Municipal, multiplicados por 100. 
 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
  
                                                Art. 6º- Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
demonstrativo II - avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior, tem como finalidade 
estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário 
anterior, de receitas, despesas, resultado primário e nominal, dívida pública consolidada e dívida 
consolidada líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores 
estabelecidos como metas. 
 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 
 Art.7º- De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o demonstrativo III - 
metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores, de receitas, despesas, 
resultado primário e nominal, dívida pública consolidada e dívida consolidada líquida, deverão estar 
instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-
as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e 
os objetivos da Política Econômica Nacional. 
                                        

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
 Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o demonstrativo 
IV - evolução do patrimônio líquido, deve traduzir as variações do patrimônio de cada ente do Município e 
sua consolidação.  
 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
 
 Art. 9º- O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do 
patrimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o 
referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes 
de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O demonstrativo V - origem e aplicação 
dos recursos obtidos com a alienação de ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e 
onde foram aplicados. 
 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
 
 Art. 10 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o anexo 
de metas fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.  
 § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e 
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado; 
 § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 
  

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
 

 Art. 11 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
 
 § único - O demonstrativo VII - margem de expansão das despesas de 
caráter continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades 
que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 
 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO 
PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 

 

 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS 
  
 Art. 12 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo 
de metas anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência 
delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 
                                                 § Único - De conformidade com a Portaria nº 577/2008-STN, a base de 
dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa 
executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2020. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO 
 
 Art. 13 - A finalidade do conceito de resultado primário é indicar se os níveis 
de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras 
são capazes de suportar as despesas não-financeiras. 
 
 § Único - O cálculo da meta de resultado primário deverá obedecer à 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do 
Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública. 
 

 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL 

 
 Art. 14 - O cálculo do resultado nominal deverá obedecer à metodologia 
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 
 
 § Único – O resultado nominal será obtido pelo critério “abaixo da linha”, ou 
seja, por meio da simples comparação entre os saldos da dívida consolidada líquida (DCL) em momentos 
diferentes.  
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 
 
 Art. 15 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo 
Município. Esta será representada pelas operações de créditos, dívidas confessadas e outras correlatas.    
  

§ Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 
2020.  

II – DOS RISCOS FISCAIS 
 

 Art. 16 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).  
 
 § 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos 
da Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro 
do exercício de 2018; 
 
 § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara 
Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras 
dotações não comprometidas. 
 
 Art. 17 - O Orçamento para o exercício de 2020 destinará recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 0,5% das Receitas Correntes Líquidas previstas (artigo 5º, III da 
LRF), e conterá ainda autorização de 30% (trinta por cento) do total do orçamento de cada entidade para a 
abertura de créditos adicionais suplementares.  
 
 § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado 
primário positivo se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme 
disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 
 
 § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, 

 

caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2017, poderão ser utilizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal para abertura de Créditos Adicionais Suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes. 
 

§ 3º - A lei de orçamento anual para 2020, conterá limite de exclusão de 
créditos adicionais, podendo ser até 100% do “superávit financeiro”, 100% do “excesso de arrecadação” e 
100% do “provável excesso de arrecadação”, sem computar no limite previsto no caput. 
 

III - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
    
 Art. 18 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 
financeiro de 2020 serão definidas e demonstrado no Plano Plurianual de 2018 a 2021, compatíveis com 
os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 
 
 § 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2020 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual 
não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 
 
 § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2020, o poder executivo 
poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa 
orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 
 

IV - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
 Art. 19 - O orçamento para o exercício financeiro de 2020 abrangerá os 
Poderes: Legislativo e Executivo e demais entidades que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade 
Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada 
Entidade da Administração Municipal. 
 
                                               Art. 20 - A Lei Orçamentária para 2020 evidenciará as receitas e despesas de 
cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos e aos Orçamentos Fiscais e 
da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou 
operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 
alterações posteriores. 
 
 Art. 21 - A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que 
trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação 
pertinente. 

 
V - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

 
 Art. 22 - O Orçamento para exercício de 2020 obedecerá, entre outros, ao 
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e 
Executivo, Fundo e Outros (artigos 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 
 Art. 23 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2020 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária incentivos fiscais autorizados, a inflação 
do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos 
últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 
 
 Art. 24 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e 
Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas as fontes de recursos, adotarão o 
mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as 
dotações abaixo (art. 9º da LRF): 
 
I  -  projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 
II  -  obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III   -  dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV  -  dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.  
 

 

 § Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada 
fonte de recursos. 
 
 Art. 25 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado poderão ser 
expandidas em conformidade com o artigo 17 da LRF.  
 
 Art. 26 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da 
Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF) 
                                                Art. 27 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, por Decreto o Instrumento de Planejamento estabelecendo 
a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de desembolso mensal para as 
Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 
 Art. 28 -  Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2020 
com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de Transferências Voluntárias, Operações de 
Crédito, Alienação de Bens e outras extraordinária, só serão executados e utilizados a qualquer título, se 
ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF). 
 
 Art. 29 -  A renúncia de receita estimada para o exercício de 2020, constante 
do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 
2º, V e art. 14, I da LRF). 
 
 Art. 30 - A transferência de recursos do tesouro municipal à entidades 
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 
cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 
 
 § Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas nos prazos previstos de acordo os estabelecidos na Lei nº 13.019 de 2014.  
 
 Art. 31 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF 
deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.  
 
 § Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2020, em cada 
evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 
 
 Art. 32 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 
 
                                               Art. 33 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos 
recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 
 
 Art. 34 - A previsão das Receitas e a fixação das Despesas serão orçadas 
para 2020 a preços correntes. 
 
 Art. 35- A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a 
Portaria STN nº 163/2001. 
                      
                                               § Único - A transposição, o remanejamento ou transferência de recursos de 
um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade 
ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo  

e por Resolução/Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI 
da Constituição Federal). 
 
 Art. 36 - Durante a execução orçamentária de 2020, se o Poder Executivo 
Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no 
orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades 
para o exercício de 2020 (art. 167, I da Constituição Federal). 
 Art. 37 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 
 
 § Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas 
e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 
 
 Art. 38 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano 
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2020, serão objeto de avaliação permanente pelos 
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus 
custos e cumprimento das metas fiscais estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 
 
                          VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
 Art. 39 - A Lei Orçamentária para 2020 poderá conter autorização para 
contratação de Operações de Crédito para atendimento a Despesas de Capital, observado o limite de 
endividamento definido pelo Senado Federal na LRF (art. 30 e 32). 
 Art. 40 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização 
em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 
 
 Art. 41 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através 
da limitação de empenho e movimentação financeira (1°, II LRF). 
 
                                   VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
 
 Art. 42 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, 
poderão, no exercício de 2020, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar 
a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou 
caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da 
Constituição Federal).  
 § 1º - O “Caput” deste artigo contempla, no que couber, os agentes políticos; 
 
 § 2º - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
previstos na lei de orçamento para 2020. 
 
 Art. 43 - A despesa total com pessoal não excederá 51,30% (cinquenta e um 
vírgula trinta por cento) para o Executivo e 5,70% (cinco, vírgula, setenta) para o Legislativo, o que 
corresponde a 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo permitido aos poderes em conformidade 
com o artigo 20, III, da LRF. 
 
 § único - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a 
realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem os 
percentuais definidos para os poderes no caput deste artigo (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 
 
                                               Art. 44 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 
 
I    - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II   - eliminação das despesas com horas-extras; 
III  - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV  - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
 

 

                                                 Art. 45 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a 
contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração 
Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros.  
 
 § Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, 
por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de 
despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização". 
 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
 
 Art. 46 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder 
ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos 
do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subseqüentes (art. 14 da LRF). 
  Art. 47 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF). 
 
 Art. 48 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 
 
 IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Art. 49 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária (LOA) à 
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para 
sanção até o encerramento do período legislativo anual. 
 
 § 1º – A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 
disposto no "caput" deste artigo. 
 
                                                § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção 
até o início do exercício financeiro de 2020, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 
orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 
 
 Art. 50 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria, ou 
por outro motivo qualquer justificável. 
 
 Art. 51 - Os Créditos Especiais e Extraordinários, abertos nos últimos quatro 
meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder 
Executivo. 
 
 Art. 52 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o 
Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização 
de obras ou serviços de competência ou não do Município. 
 
                                                Art. 53 – O Poder Executivo Municipal consignará no orçamento do 
Município, dotações para o cumprimento das obrigações relativas aos parcelamentos efetivados com: 
SANEPAR, INSS, PASEP e PRECATÓRIOS.  
 
 Art. 54 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Paço Municipal “ Osvaldo da Silva “ aos 19 dias do mês de julho de 2019. 
  

_____________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito municipal 
 

 

 
                 LEI Nº 1507/2019 

 
O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga e sanciona a seguinte Lei: 
 

SÚMULA: Autoriza desconto mensal de parcelas de plano de saúde 
em folha de pagamento do servidor. 

 
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, com a devida 

autorização do respectivo servidor, em caráter pessoal, o desconto em folha de pagamento do valor 
correspondente ao contrato de prestação de serviços de saúde e o devido repasse de mensalidades de planos 
e convênios, do servidor que aderir a plano de saúde junto a operadores privados de planos de saúde. 

 
Art. 2º. Qualquer empresa operadora de planos de saúde poderá oferecer a contratação de 

planos de saúde aos servidores do Município, garantindo-se os descontos na folha de pagamento dos 
servidores nos termos da presente Lei. 

 
§ 1º. Para que se proceda na forma prevista no caput deste artigo será necessário que a 

empresa operadora de planos de saúde firme convênio com a Administração Municipal, em que se garantam 
as exigências estabelecidas na presente Lei. 

 
§ 2º.  Obrigatoriamente deverá constar do convênio previsto no parágrafo anterior, 

cláusula expressa pela qual a empresa conveniada isenta a Administração de qualquer responsabilidade em 
face do vínculo obrigacional firmado para prestação dos serviços relacionados ao plano de saúde. 

 
Art. 3º. As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
                            Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 19 dias do mês de julho de 2019. 
 

__________________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.019

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada  0,00

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 188.069,97  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  0,00  0,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 0,00 0,00

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00
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INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  9.693.322,00  4.582.310,67  4.549.752,13  3.882.890,26  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2019

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  756.518,97

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVII)

 0,00
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 756.518,97

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

 756.518,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  756.518,97

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00
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